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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO 

N<? 2.302, de 1970 

Cria na Justiça do Trabalho da 2'" 
e 5'" Regiões 16 Juntas de Concilia­
ção e Julgamento e dá outras pro­
vidências. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(Às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social de de 
Finanças) . 

O Congresso . Nacional decreta: 

At. 19 Ficam criadas nas 2'" e 5'" 
Regiões da ,Justiça do Trabalho 16 
'(dezesseis) Juntas de Conciliação e 

zesseis) representantes de empregado­
res e 16 (dezesseis) representantes de 
empregados .para atender t .. s Juntas 
criadas no art. 19 desta lei. 

Parágrafo umco. Haverá um Su­
plente para cada Vogal. 

Art. 49 Os mandatos dos Vogais de 
aue trata esta lei terminarão siTnul­
tàneamente com os das demais Jun­
tas das respectivas Regiões, atualmen­
te em exercício. 

• Julgamento assim distribuídas: 

Art. 59 São criados, provisóriamen­
te, nos Quadros de Pessoal da Justi­
ça do Trabalho das 2'10 e 5a Regiões. 
para lotação nas Juntas de Concilia­
ção e Julgamento de que trata esta 
lei, 16 (dezesseis) cargos em comis­
são de Chefe de Secretaría. símbolos 
.5-C, e 2 (duas) funções .gratífícadas 
de Distribuidor, simbolo 4. F. 

a) . na 2~ Região-lO (dez) na cidade 
de São Paulo (24~ a 33"), 1 (uma) em 
Santos (3~), no Estado de São Paulo 
e 1 (uma) em éuritiba (3") no Es­
tado , do Paraná; 

b) na 5~ Região-3 (três) em Salva­
dor (7" a 99 ) e I (uma) 'em Itabuna 
(2"), no Estado da Bahia. 

Parágrafo umco. A jurisdição da 
Juta sediada em Itabuna é extensiva 
aos Municípios de Itajuípe, Coraraci , 
Itapitanga, Almadina, Barro Preto, 
Cauracau, Paulo Brasil e Mascote. 

Art. 29 São criados os seguintes 
cargos a serem providos na forma da 
legislação vigente: 

a) de Juiz de Trabalho, Presidente 
de Junta de Conciliação e Julgamen­
'to-12 (doze) na 2" Região e 4 (qua­
tro) na 5" ICegião; 

b) de Juíz de Trabalho Substituto 
- 8 (oito) na 5'" Região. 

Art. 39 Ficam criadas 32 (trinta e 
duas) funções de Vogal, sendo 16 (de-

Art. 6° As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços ad­
ministrativos e auxiliares das Juntas 
de Conciliação e Julgamento criados 
por esta lei, poderão ser atendidas, 
se assim o solicitarem os Tribunais 
competentes, mediante redistribuição, 
com os ' respectivos cargos , 1e funcio­
nários do Poder Executivo que, na 
forma da legislação em vigor, forem 
considerados excedent~ às necessida­
des da lotação dos órgãos a que per­
tencem. 

~ 19 A solicitação a que se refere 
êste artigo ' será dirigida ao órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo. acompanhada da indica­
ção precisa do quantitativo indispen­
sável de servidores, das corresponden­
tes ca.tegorias funcionais e respectivas 
a tl'ibuições. 
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§ 29 Verificada a inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, po­
'derá ser proposta a criação dós car­
gos necessários à .lotação , -I as Juntas 
de Conciliação e ,JuJgamento de que 
trata esta lei, observado o disposto nos 
'artigm 98 e 108, § 19 , da C.onstituição. 

Art. 79 Os Presidentes dos Tribunais 
Regionai~ do Trabalho das 2'!- e' 5'!- Re­
giões providenciarão ~ instalação das 
Juntas criadas na respetciva Região, 

Art. 89 A 'despesa com a execução 
desta lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários r:onsignados à Justiça 
do Trabalho. 

Art. 99 Esta Lei entrará em vigm 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em de d!) 1970 . 
1499 da Independência e · 829 da 
República . 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇAO . DE COMISS6ES 

, PERMANENTES 

Constituição da República Federativa 
• do Brasil . 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

TíTULO I 

Da Organização Nacional 
· ... ' . .............................. . 

· .................................... . 
CAPíTULO VII 

Do Poder Executivo 
· .................................. . 

• · .................................... . 
SEÇÃo VIIi 

Dos Funcionários Públicos 
• •••••••••••••••••••••• o ......... o · , ••• 

• •••• •• •••••••• • ••••• ! •••••••••••••••• 

Art . 98. Os vencimentos dos cargos 
do Poder Legislativo e ' do ' Poder Ju­
diciário não poderão ser superiores aos 
pago~ pelo Poder Executivo, para car­
gos de atribuições iguais 'ou asseme­
lhadas. 

Parágrafo linico. Respeitado o dis­
posto neste artigo, é vedada vincula­
ção ou equiparação de qualquer na­
tureza para o ' efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

· ... ' . ' ...... ..... .................. . 
· ..................... ............... . 

Art. 108. O disposto nesta Seção 
aplica-se aos funcionários dos três Po­
dêres da União e aos funcioná»ios em 

geral, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territóritls e dos Municipios. . 

§ 1'1 Aplicam-se, no que couber, aos 
fuflcionários do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário da União e "dos 
Estados e aos das Câmaras Munici­
pais os sistemas de classificação e ní­
veis de vencimentos dos cargos do ser­
viço civil do respectico Poder Exe­
cutivo. 

§ 2'1 Os Tribuna,i,s federa~s' e esta­
duais, assim como o Senado Federal, 
a Câmara dos Deput.ados, as Assem­
bléias Legislativas Estaduais e as Câ­

. mal'as Municipais sómente pode>ralJ 
admitir servidores mediante concur­
so público de provas, ou provas e tí­
tulos. após a criação dos cargos res­
pectivos, por lei aprovada pela maio­
ria absoluta dos membros das casas 
legislativas competentes. ' 

MENSAGEM N9 304, DE 1970 DO 
PODER EXECUTIVO • 

Excelentíssimos Senhores M~mbros. 
, do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 51, "caput", da 
Constituição, tenho a' honra de subme­
ter à deliberaçâo. de Vossas Excelên- - • 
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Es­
tado da Justiça e do Trabalho e Pre­
vidência Social, o anexo ,projeto de lei _ 
que "cria na Justiça do Trabalho de 
2\L e 5'!- Regiões 16 Juntas de Conci­
liação e Julgamento e dá outras pro­
vidências" . 

Brasília, ' 17' de setembro de 197{). -
Emílio G. Médici 

EXPOSIÇ~O DE MOTIVOS DOS MI­
NISTÉRIOS DE JUSTIÇA E DO TRA-

BALHO E PREV!D1l:NCIA SOCIAL 
GM-00255-B 

Brasilia, ~m 8 de abril de 1970 
Excelentissimo Senhor Presidente da 

RepÚblica. 
h Pela Portaria Interministerial núme­
,ro 317-GB, de 22 de dezembro de 1969, 
do Ministro da Justiça e do Trabalho 
e Previdência Social, foi constituída 
uma Comissão Mista destinada 'a es­
tudar. e propor medidas ;:t serem adota-

. das para aprimoramento e acelera­
ção dos processos trabalhistas, e bem 
assim como esabelecer critérios para 
criaçao e dlStrlbu~ção de Juntas de 
Conciliação e Julgamento, nas diver­
sas Regiões da Justiça do Trabalho. J 

• 
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2 .. A par do grande interêsse do Go­
vêrno em solucionar questãó de tão al­
to alcance, a Comissão ntegrada pelos 
Doutores Kival soares Cerqueira, Sil­
vio da Cunha Santos, Nerio Siegried 
Wagner Battendieri e Aluisio José 
Teixeira Gavazzoni Silva apresentou, 
antes mesmo de esgbtar o prazo que 
lhe fôra assinado, um trabalho obje­
tivo que reúne, dentro da conjuntura 
atual, as melhores sugestões para do­
tar o judiciário trabalhista dos meios 
indispensáveis ao seu regular funciona­
mento. 

2A'A.s sugestões apresentadas consis­
tem num plano geral de criação de 
juntos que se desdobra em quatro pro­
jetos distintos, completando, duas a 
duas, as oito Regioes da Justiça do 
Trabalho para, além de atender às ne­
cessidades de ordem proritária, em · 
função da maior ou menor gravidade 
da situação que enfrentam, atender, 
também, às de escalonamento das des­
pesas necessárias à-sua plena execução. 

O desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

19) 61). e 71!- Regiões ; 

29) 21). e 51!- Regiões; 

39) 11). e 31). Regiões ; e 
1 49) 41). e 81). RegIões. 

5. Tudo isso foi feit.o após criterio­
so estudo dos elementos de base recru­

.tados pela Comissão e dos coligidos, 
com muita propriedade, pelo Egrégio 
Tribunal Superior . do Trabalho que 
achou por bem enfatizar o vulto das 
despesas' que aearretam para o erário 
público a instalação e manutenção de 
uma Junta de Conciliação e Julga­
mento. 

6. Não só em razão dos fatos arro­
lados, mas também porque a Justiça 
do Trabalho, em muitos casos, perma­
neceu estática - a estrutura orgânica 
da 7'1- Região é a mesma vigente à épo­
ca de sua instalação, em 1941 - mis­
ter se torna que o atendimento das 
reinvinvidicações regionais se faça por 
ordem de prioridades, como se vê no 
projeto elaborado pela Comissão, es-

tabelecendo normas para criaç 
novas Juntas. "'~ 

7 . Ademais, a fixação de CrI • $I 
para ' criação de novos órgãos de ri';/' ~ . 
meira instância, além do muito q 
pQde contribuir para o aperfeiçoamen---~­
to do jUdiciário trabalhista, visa a im-
pedir que no futuro se reproduzam 
inconvenientes registrados num passa-
do recente, quando se criavam êsses 
órgãos ao sabor de interêsses estrita-
mente locais. O Projeto elimina isso. 
A criação dêsses órgãos s ódeve ocor-
rer quando na localidade o número de 
empregados e a incidência de reclama-
ções atingem limites que passam a 
justificar a presença do judiciário tra-
balhista_ 

8. ~onvém lembrado, também, que 
o ProJeto atenta para a lotação nu­
mérica de scrvidOl es que devem intce 
grar as Secretarias dos órgãos de pri­
meira instância, com isso procurando 
evitar o seu funcionamento sem a in­
dispensável infra estrutura adminis­
trativa. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é .a contida no art. 29 
do Projeto, que manda submeter à au­
diência do Tribunal Superior do Tra­
balho tôdas as propostas que visam à 
c~i~ção de po,,:,as Juntas. ll:sse .dispo­
SItIVO permItIra a ampla instrução des­
sas propostas submetidas à conside­
ração do Govêrno, pôsto que o Tribu­
nal poderá enriquecê-las com os ele­
mentos de que dispõe, tornando-as 
mais perfeitas e atualizadas, além de 
poder lançar mão dos serviços de en­
tidades especializadas na matéria co­
mo previsto, também, está no Projeto. 

Pelas razões acima expostas, e ten­
do em vista que se nos afigura de 
grande alcance a medida ora propos­
ta, temos a honra de submeter o as­
sunto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência, ~ermitindo-nos juntar, 
de logo, os projetos de leis que con- · 
substanciam a matéria, acompanhados 
de projeto da mensagem a ser enviada 
ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidáde para 
renovar ' a Vossa Excelência protestos 

de prfoundo respeito. - Júlio Bar ata 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília _ 1970 
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REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PROJETO DE LEI N~ DE 1970. 
• 

Cria na Justiça do Trabalho da 21 
e S9 Regiões 16 Juntas ~e Conciliação 
e Julgamento e dâ outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I~ - Ficam criadas nas 21 e 51 Regiões da Jus -
tiça do Trabalho 16 (de%esse .is) Juntas de Conci I iação e Julgame.Q 

to assim distribuldas: . 1 

a) na 21 Região-lO (de%) na cidade de São Paulo(24~ 

a 331 ), I (uma) em Santos (31 ), no Estado de São Paulo e I (uma) 

em Curitiba (31 ) no Estado do Paraná; 

b) na 51 Região-3 (três) em Salvador (7 1 a 91) e I 

(uma) em Itabuna (21 ), no Estado da ·Bahia. 

Parágrafo Gnico - A jurisdição da Junta sediada em 

Itabuna é extensiva aos Municlpios de Itajulpe, Coaraci, Itapita~ 

ga, Almadina" Barro Preto, Cauracau, Paulo Brasil e Mascote. 

Art. 22 - São criados os seguintes cargos a serem 

·providos 'na forma da legislação vigente: 

a) de Jui% de Trabalho; P~esidente de Junta de Con-

ciliação e Julgamento- 12 (do%e) na 21 Região e 4 (qua~ro) na 5 j 

Reg i ão; 
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b) de Juiz de Trabalho Substituto - 8 (oito) na 5§ Região • 

Art. 32 - Ficam criadas 32 (trinta e duas) funções de Vo -
gal, sendo 16 (dezesseis) representantes de empregadores e 16(dez~ 

seis) representantes de empregados para atender ~s Juntas criadas 
, -

no art. 12 desta lei. 

Parágrafo Gnico - Haverá um Suplente para cada Vogal. 

Art. 42 - Os mandatos dos Vogais de que trata esta lei 

terminarão simultAneamente com os das demais Juntas das respecti--

.vas Regiões, atualmente em exerc1cio. 

Art. 52 - São criados, provis~riamente, nos Quadros de 

Pessoal da Justiça do Trabalho das 21 e 51 Regiões, para lotação 

nas Juntas de Conciliação e Julgamento de que trata esta lei, 16 

(dezesseis) cargos em comissão de Chefe de Secretaria, stmbolo 5-C, 

e 2 (duas) funções gratificadas de Distribuidor, stmbolo 4-F. 

Art. 62 - As necessidades de pessoal para o desempenho 

dos serviços administrativos e auxil iares das Juntas de Concil i açãO 
. 

e Julgamento, crja~os por · esta lei, poderão ser atendidas, se assim 

o solicitarem os Tribunais competentes, mediante redistribuição,com 

os respectivos cargos, de funcionários do Poder Executivo que, na 

forma da legislação em vigor, forem 'considerados excedentes às ne -
cessidades da lotação dos 6rgãos a que pertencem. 

§ 12 - A solicitação a que se refere ~ste artigo será 

dirigida ao 6rgão central do Sistema de Pessoal do Poder Executivo, 

acompanhada da indicação precisa do quantitativo indispensável de 

servidores, das correspondentes categorias funcionais e respecti -

vas at ribuições • . 
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§ 22 - ~erificada a inexistência de serem 

redistribu1dos, poderá ser proposta a criação dos cargos neces-

sários à lotação das Juntas de Conciliação e Julgamento de que 

trata esta lei, observado o disposto nos arti90s 98 e 108," § 12, 

da Constituição. 

Art. 72 - Os Presidentes, dos Tribunais Regionais do Tra-

balho das 21 e 51 Regi5es providenciarão a instalação das Juntas 

criadas na respectiva Re9ião. 

Art. 82 - A despesa com a execução desta lei correrá 

conta dos recursos orçament'rios consi9nados à Justiça do Traba " .... 

lho. 

Art. 92 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publl 

cação, revogadas as disposiç5es em contrário. 

Bras1lia, em de de 1970; 

1492 da Independência e 82~ da RepGblica. 

\ 
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P RESIOiõ:NCIA 0.0 R EPU ? Ll C ,:l. 

EXCELENTfsSlMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

Na 60ltma do altt,[go 51, c.aput, da Con.6t,[tu,[çã.o, 

tenho a honlta de .6ubmetelt ã de!'[beltaçã.o de VO.6.6a.6 Exce!ên­
c.,[a.6, acompanhado de Exp0.6,[ção de Mot,[vo.6 do.6 Senholte.6 M,[n,[.6 

tltO.6 de E.6tado da JU.6t,[ça e do Tltaba!ha e Pltev,[dênc.,[a So­
c.,[a!, o anexa pltojeto de !e,[ que "c.It,[a na JU.6t,[ça do Tltaba 

lha de 2a . e 5a . Reg,[õe.6 76 Junta.6 de Canc.,[!,[ação e Ju!gamen 
to e di outlta.6 pltov,[dênc.,[a.6". 

Blta.61!,[a, em J 1 de de 1910 . 
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B R AS ! L I A, 

GM/ o o 25 r; -B Em ~ de ~ de 1970 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

" , 

Pela Portaria Intermi nis teri al nQ 317- GB,de 22 

- de dezembro de 1969, do Minis tro da Justiça e do Trabalho e Pre­

vid~ncia Social, foi constituida uma Comissão Mista destinada a 

estudar e 'propor medidas a s erem adotadas para aprimoramento e 

aceleraç~o do~ processos t rabal his t a s , e bem assim como estabel~ 

cer critérios para criação e distribuição de Juntas de Concilia-

ç~o e Ju1.gamento, nas diversas Regi ões da Justiça do Trabalho . 

2. A par do grande inter~sse do Gov~rno em soluc i -
onar quest~o de tão alto alcance, a Comis são integrada 

' Doutores KIVAL SOARES CERQUEIRA , SILVIO DA CUNHA SANTOS, 

pelos 

NERIO 

. . 

SIEGFRIED WAGNER BATTENDIERI e ALU! SI O JOSE TEIXEIRA GAVAZZONI 

SILVA apresentou, antes mesmo de es got ar o prazo que l hê fôra a s -
sinado, um trabalho objetivo que r eune , dentro da conjuntura 

. , ~ 

atual, as melhores sugestoes para dotar o judic iário trabalhista 

dos meios indispensáveis ao seu regular funcionamento . 

3. 
~ 

As sugest~es apresentadas consistem num plano 

geral de criaç~o de juntas que se desdobra em quatro projetos 

distintos ', completando, duas a duas, as oi t o Regiões da Justiça 

do Trabalho para, além de atender à s neces sidades de ordem prlo­

ritária, em funç~o da ~aior ou menor gravidade da situação que 

enfrentam, atender, t ambém, às de escalonamento das despesas ne­

cessárias à sua plena execuç~o. 

, ' 
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14 . • o desdobramento sugerido é feito na seguinte or­

de atendimento: Idem 
I I 
I I I , 
i 
I 

I , , 

5. 

. '" 2ª e 5ª Re gloes ; 

3 Q ) l ª e 3ª Regiões; e 

42 ) 4ª e 8ª Regiões. 

Tudo isso foi feito ap6s criterioso estudo dos 
• 

elementos de base recr utados pela Comissão e dos coligidos ,com mUl -
ta propriedade, pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho que 

achou por bem enfatizar o vulto das despesas que acarretam para o 

erário público a instalação e manutenção de urna Junta de Concilia-
IV 

çao e Julgamento. 

6. Não s 6 em razão dos fatos arrolados, mas também 

porque a Justiça do Trabalho , em mui t os casos , permaneceu estáti­

ca - a estrutur a or ganica da 7ª Regi ão é a mesma vi gente à época 

de sua -instalação, em 1941 - mister s e t orna que o atendimento 

das reinvindicações regionai s s e f aça por ordem de prioridades, co -
mo se v@ no projeto elabor ado pela Comis são , estabelecendo normas 

• IV para crlaçao de novas J untas . 

Ademais , a fixação de critérios para criação de 

novos 6rgãos de primeir a i ns tané i a, a lém do muito que pode contri­

buir para o aperfeiçoamento do judic iário trabalhista, visa a imp~ 

dir que no futuro se r eproduzam inconveni entes registrados num pas -
sado recente, quando s e cr iavam êsses 6rgãos ao sabor de . " lnteres -
ses estritamente locais. O Projeto e l i mina isso. A criação dês ­

ses 6rgãos s6 deve ocorrer quando na l ocalidade o nfunero de empre­

gados e a incidência de r eclamações atingem limites que passam a 

justificar a presença do judiciário trabalhista~ 

8. Convém lembrado , também, que o Projei..o atenta p~ 

r a a lotação numérica de servidores que devem integrar as Secr eta­

rias dos 6rgã6s de primei r a ' instanci a, com isso procurando evitar 

o seu funcionamento sem a i ndis pens ável infra estrutura administra -
tiva. 
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, 9 . Finalmente, outra provid@ncia de grande alcan-

ce é a contida no art . 2Q do Projeto, que manda submete~ à audi­

, @ncia do Tribunal Superior do Trabalho tôdas as propostas que vi -
sam à criação de novas Juntas. ~sse dispositivo permitirá a am­

pla instrução dessas propostas submetidas à consideração do Go­

v@rno, pôsto que o Tr i bunal poderá enriquec@- las com os elemen­

tos de que dispõe, t ornando- as mais perfeitas e atualizadas,além 

'" de poder lançar mao dos serviços de entidades especializadas na 

matéria, como previsto , também, está no Projeto g 
fV • Pelas razoes aClma expostas, e tendo em vista 

que se nos afigura de grande alcance a medida ora proposta, Le­

mos a honra de submeter o assunto à elevada consideração de Vos-

sa Excel@ncia, permitindo-nos juntar, de logo, os projetos de 

leis que consubstanciam a matéria, acompanhados de projeto da 

mensagem a ser enviada ao Congresso Nacional • 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excelênc ia protestos de profundo respeito . 
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pr<E5'Dr<-NCIA DA R EPU'?LlCA 

~~ealentl8oimo Senhor Prime{.'o Secretário: 

TenJo a honla de ncamin~ap a e Da Sec ataria a 

fensQgem do E:;. oelentlc..,imo Senhor ~ pc iàcnt Q Pepúc ~ioa~ aeor.t 

panha a de Expo i ção c!.e 'Aot{.4 o dos SenhoX'~8 ,'inilJ't 08 de EfJta 

o 'J':raba l10 

proj eto de lei que o ia na ,lu ti a (o Trabalho de 2a. e 

jiõec lê ,lUJ1 ta8 de ConciZi ção e J! Z{/QMcnto e dá outras 

~ência8. 

a 

5a. ~?e 
• prov1.. 

A p'i'ovei to a oportunidade rapa l7CnOVal't a ! o a l.':" 

celincia prote to de minha et vada ecti a co l,del'ação. 

JO-O LE TÃO DE • EU 
:ini8~ro E~traordi ária pa'G 
o A l:nto o Ga. t7'!.ete Ci i Z 

A Sua ~-c tincia C Senhor 
Dei: uta~o 1CÔ1?TE' VITAL 
H.D. Prirno'L'o cretá:ttio da D puta 1 

E tA.<J!LIA-D • 

jel. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

PARECER 

JUSTIÇA 

PROJETO n9 2302/70 - Cria na Justi 

ça do Trabalho das 2a e 5a Regiões 

16 Juntas de Conciliação e Julga -

mento e dá outras providências. 

Autor : Poder Executivo 

Relator ~ Deputado Flávio Marcílio 

Através da Mensagem n9 304/70, que se transformou no 

Projeto n9 2302/70, o Poder Executivo propõe que sejam criadas 

na Justiça do Trabalho da 2a e 5a Regiões 16 Juntas de Concilia-
-çao e Julgamento. 

A medida legal encontra-se sobejamente justificada 

na Exposição de Motivos dos Excelentíssimos Ministros da Justiça' 

e do Trabalho e Previdência Social. 

Nada a opÕr quanto à cOBstitucionalidade e juridici­

dade do projeto. 

Sala da Comissão, 24 Novembro 1970 

~ 
utado FLAVIO MARCtL 

Relator 

GER e .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
realizada em 24 de novembro de 1970, opinou, por unânimidade, 

favorãvelmente ao Projeto n9 2302/70, nos têrmos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados José 

Bonifácio, Presidente, Flávio Marcllio, Relator, Hamilton 

Prado, Luiz Braz, Adhemar Ghisi, Dnar Mendes, Clodoaldo Cos­

ta, Lenoir Vargas, Manoel Taveira e José Sally. 

Sala da Comissão, 24 de Novembro de 1970 

, 

~----:Jj(O)SS:i~~BONIFACIO 
Presidente 

e.c---
LAvIO MAREtLIO 

Relator 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHJS LEGISIAÇ OOIAL 

R E L A T R IO 

Projeto de lei ni 2 302, de 

1 970 {Mensagem nQ 301./70, do 

Poder Executivo}. Cria na Jus­

tiça do Tr abalho da 2a e '.Jl Rew 

giões 16 Junt as de Conciliaçoo 

e Julgamento e d~ outras pro -
A . 

videncias. 

UTOR : Poder Executivo 

BELA R: Deputado FRAl'l:lliCO AJ:,.1A8.AL 

A inicia tiva em epígr afe cogita da criação na 2ª e tfo 

Regiões , de dezesseis Juntas de Conciliação e Julgamento e suá 

iniciativa, concretizada atrav~s da Mensagem Presidencial nQ 304, 

de 1 970, teve origem na Exposiç~ de Ivk>tivos nQ GM...e025s-B, de 

8 de abril de 1 970, do Sr . ~ inistro do Trabalho e Previd~ncia 50-

ciaJ.. 

Despachada a iniciativa pela Presidência da Casa ~s C..., 

missões de Constituição e Jus tiça, de Legislação Social e de Finan­

ças, nos foi distribu.Ída" nes te ~rgão ~cnico , pelo seu Presidente, 
.. 

para relat ... la, a 20 de novembro fluenté' 

, . ~. 

o rela tórl.O. 

GER 8.07 



~ . ' 

• 

, 
t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECE.R .... .. 

~, indubit~ve1mente , a oriação 'dé novas Juntas de Con-
. 

ciliação e Julgamento imperativo urgente e indeclin~vel do progres-

so econômico e do desenvolvimento social. 

Nosso parecer , coerentemente, ~. pela aprovação da pro-

jetada disciplinação legal, aceitas as Emendas nQs 1 a 7, pelas 

razões constantes das respectivas justificações; aprimoradoras que 

são do texto original da propOSição· ~ 

Sala da Com:ia3ão, novembro de 1 970 

ANAHAL 

RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA OOS OEPUT AOOS .~,', . \ ' 

,. , ( 
I 

(ho Proj eto de Lei nQ 2 302 ; ' de 1970,~~sagem 
DQ 304, de 1 970, do Poder 4cecutivo) , 

(, . , 

~
' t 

" l 

\ ---

D
4t ... ' , .. ~ 11 D ,.. p. La'" 2 tlI-se a !i..llnea a do art.l" do ,roje to' '<ie i n" 2 30 , de 19'70, a 

• seguint e redaçao l 

Art.1Q .. . ... . ... . ................................. ' ..... . , 
a) na 2~ Re G~ão - 9 (nove) na cida~o de ~ão Paulo (24a 

e 32"), 1 (uma) em ~antos (3"), no l!.atado de ~ão 

Pau.l.o, 1 (uma) em Curitiba (~>., no Estacb do P,"lranl 
, 

e 1 (uma) em Campo Grande, no Es t<ldo de Nato Grosso, 

bom jurisdição em :rerrenos , ~idrOJ.ândia, Corguinho e ' 

\ R.io Negro. , . 
" , 

J U ~ T I F, 1 

A transfeI;ncia de uma das Juntas cuja criação ~ pGstu-
'. 

lada no projeto para Carr.po Grande, no l!;st3.do de Mato Gro sso , 
~ 

encQD 

.. A 

, tra plena justificaçao no acelerado desenvolvimento economi co e de-

mogr lri co daquela prcSspera':' comuna, a t unimente o maior centro popu ~ 

lac.t.onal do &3tado de Me.t :> lrresse. 
. , 

J 

, 

, Dep tado JOio ALVES 

( 
• 

'" , 

(Vice .Pres1dente no ex.rc! 10 -, , 

da Presidencial .. 
,> 

. . 

, 

, , 

" , 
, , 

~ ... .". ... _ ... 

,\ 
" í' 

, ' 
t 

'f 

" • 
I 

•• 

, , 
1 

..... 
" 

. , 

.~ 

, 
~ . 

\ 

í 

" , . 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A NQ 2 

(ao Projeto nº 2.302, de 1970 - Mensagem nQ 304)70 do Poder Executivo) 

A alinea "a" do art. 12 do Projeto de Lei n2 2.302, de 1970 
, • H 

passa a ter a segulnte redaçao: 

.AI-t. lQ •• .•••• ~ •.•••• -. ..... '. ~. ~ •• ~ •••.•.•.•.•.•••••. _ ••••.••...•.•.•.. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) na 2a. Região - 9 (nove) na cidade de são Paulo (24a. a 

32a.), 1 (uma) em Osasc6 (), 1 (uma) em Santos (3a.), t;das no Est ado de 

São Paulo, e 1 (uma) em Curi f iba, (3a.), no Estado do Paran~; 

SALA DAS SESS~ES, em 1 970. 

• 'CHAVES AMARANTE 

,.. , 

( . 
JUS T I F I C A ç Ã O 

H ( 

Com a redaçao ora proposta para a allnea "a", do art. 12 

do projeto, o que temos em vista ~ a criação de uma Junta de Conciliação e Jul­

gamento na cidade~ de OSASCO, no Estado de são Paulo, por via da redução, de 10 
, H 

~ara 9, do numero de Juntas que deverao ser criadas na capital paulista, nos 

t~rmos do projeto em exame nesta Comissão. 

A presença do judici~io trabalhista em Osasco se justifi 

ca plenamente, como passamos a sustentar. 

Quando a região que hoje constitui o Munic{pio de Osasco 

pertencia ao Munic{pio da Capital de são Paulo, ;bviamente todas as questões 
H , 

oriundas de relaçoes de trabalho nela ocorrentes competiam ao judiciario traba-

lhista da cidade de são Paulo • Criado o Munic{pio de Osasco em 1962, por des -

membramento do da Capital ,l;gicamente tôdas as questões judiciais inclusive as 

GER 5.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

, ~ 

de natureza trabalhista, passaram a competencia da comarca a que passou a per ten 

cer o Município recém criado, logo que nenhuma providência legislativa estendeu 
, , 

a jurisdi ção das Juntas da Capital ate o Municipio de Osasco. Não obstante ca~ 

sas trabalhistas locais , como acontece ainda hoje segundo se informa, continuam 

sendo levadas ao fôro trabalhista da cidade de são Paulo, onde, aliás J apenas a 

9a . e a 23a. Juntas se têm julgado competentes para dirimir as questões trabalhi.§. 

tas de Osasco, excepcionando-se dessa canpetência as demais . Criada a comarca en 

1966, caneçaram a ser levadas ao Juiz de Direito local as questões trabalhistas 

ocorrentes no Município. ~sse fato tem gerado numerosos casos de conf litos de j~ 

risdição, que concorrem para agravar a situação dos trabalhadores locais , no que 
, , 

respeita a defesa dos seus direitos ligados as relações de trabalho. 

Diversas têm sido as tentativas f eitas pelas autoridades mun~ 
, ... 

cipais e pelos orgaos da classe trabalhadora de Osasco no sentido de ver criado, 
" , 

no Municipio; o judiciario trabalhista, medida que ate hoj e não se concretizou pOl 
, 

injustif icavel imprevisão legislativa. 

Assim, no momento em que o Poder Executivo provê a criação de 

numel'osas Juntas na Capital de são Paulo, vemos surgida a oportunidade de justi -

çar os trabalhadores de Osasco, satisfaz4ndo-lhes antiga e justa aspiração, pondo 

fim ~s suas dúvidas sÔbre onde levar as questões nascentes de suas relações de tr~ 
bal ho. • 

A iniciativa consubstanciada na emenda, pelas razões postas , 

se bem que vise ao interesse local, não é daquelas que possam ser confundidas can 

muitas outras, merecedoras do reparo f eito na Exposição de Motivos que acanpanha 

a Mensagem Presidencial encaminhadora do projeto em exame, quando afirma que 

tia fixação de critérios para criação de novos órgãos de pri -
.meira instância ••• •••• visa a impedir que no futuro se re­
produzam inconvenientes registrados num passado recente ,guan-

A " ,... "'" do se criavam esses orgaos ao sabor de interesses estritamen-
te locais" ( o grifo ~ nosso ) . Ao contr~rio , são razõe s nas-

cidas da observação exata do fáto social que sustentam a medida ora proposta , jus­

tificando-a plenamente. 

de Motivos: 

, 
A proposito, assinalamos, em outro trecho da citada ExpOSição 

liA criação dêsses órgãos só deve ocorrer quando na localidade 
o nÚmero de empregados e a incidência de reclamações atingem , 
limites que passam a justificar a presença do judiciario tra-
balhista" • 

, 
E de se pergunt ar, assim, se as condições ocorrentews no Mu-

nicípio de Osasco estariam a justif icar a criação de uma Junta de Conciliação e 
, 

Julgamento na sede do Municipio. 

G ER 5.07 
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3, 

A nosso ver, os dados abaixo amparam suficientemente uma re.§. 
, 

posta afirmativa a indagação. 
, , 

Eis alguns dados numericos que retratam a pujança do Munici-

pio de Osasco: 

1 - Estabelecimentos industriais - 200, dos quais 40 consti-
, , 

t uti vos de industrias basicasj 
• 

A 2 - casas comerciais - cerca de 3. 500; 

3 - população aproximada - 190. 000 habitantes; 
, , 

4 - questões trabalhistas distribuidas ao juizo de direito 

local: de julho de 1966 a setembro de 1970 - 4. 679: não 
, 

contando as que foram e continuam sendo levadas a ~a . e 

23a. Juntas da C~pital; 
, 

5 - numero de trabalhadores (aproximado) - 270. 000 (ver an~ 

xo - recorte do Jornal do Brasil - onde se esclarece a - ' , razao por que o numero de operarios e maior do que o da - ' populaçao residente no Municipio. 

Mais que quaisquer palavras, os expressivos numeros citados, 
, , 

especialmente os ~eferentes aos dois ultimos itens, justificam, segundo apropria 
• 

orientação do Poder Executivo 'espelhada na transcrição acima f eita , a iniciativa 

da criação de uma JuDta de Conciliação e Julgamento no Munic1pio de Osasco, con-
, 

forme pret endido na emenda proposta a consideração desta Comissão. 

Temos, assim, por suf icientemente justif icada a criação de 
r , 

um orgão judicante trabalhista no Municipio de Osasco, mas, se tanto não bastasse ; 

mais justificaria a conveniência da medida as seguintes consequêhcias altamente 
, 

recomenda veis : 

1 - maior desaf ôgo da 9a . e 23a. Juntas da Capital , que pode-
, 

rão melhor atender aos trabalhadores da propria Capital j 

2 - melhor atendimento de dezenas de milhares de trabalhado -

res de Osasco, dispensados, dessa forma, de se deslocarem 

p:1.ra a Capital na. busca de solução para seus problemas o­

riundos de relações de trabalho, deslocamentos êsses -aue , , jorgaos 
acarretam obvios inconvenientes ate mesmo para os judican 

A tes da Capital que os tem at endido; 
, 

3 - maior economia para o erario federal , em vista de ser mu~ 

to menos 

qualquer 

oneroso para os cofres 
, - ' orgao em Municipio que 

, 

, 
publicos a instalação de 

A ' tem todas as caracterist~ 

cas de suburbio, do que no centro da Capital paulista; e.§. 

pecialment e tendo- se em vista a diferença de valor das lQ 

cações ou o prêço de aquisição de imóveis entre um lugar 

e o outro. 

GER 5 .07 
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~. 

Por tÔdas essas razões, esperamos contar ~ com o apoio dos nQ 

bres colegas desta comissão para a emenda ora proposta, pois a criação de uma 
, . , 

Junta de Conciliação e Julgamento n~ Municipio de Osasco e medi da que se impÕe, 

para salvahuarda de justos interêsses de dezenas de milhares de trabalhadores 
, 

daquela prospera comuna. 

Sala da comissão, em de novembro de 1970. 

& 

• 

GER 5.07 
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PROJETO DS lEI NO 2;302 DS 1 970 

(Mensagem i o Exeeutivo nQ 304) 

"Cria na Justiça lo Traba lho 
,ja 2ª a 5ª Regiõ "~ s, 16 Junt as 
::le Conciliação e Julgament o a 
já outras :,J rovi :-loncias" • 

• 

3 M E N D A NQ 

Do-se a seguinte r a:'lai}ão ao artigo li, al{nea ê:. 'lo ) roj eto: 

Artics o 10 
a) 

........................................ 
na 2ª Reg ião - 6 (seis) na ci 'lade ::le 
s ão Paulo, 24ª a 30a ), 1 (una) em San 
t os (3ª), 1 (uma) em C ?I.1~ünas (2ª), 1 

(tUJa) arJ Sorocaba (2ª), una em Ribei­
r ão Preto (2a ), no Ssta'lole são Pau-, 
lo, 1 (uma) Çm Jau (Iª), e illJR am Cu-
ri tiba (3ª) no Esta 'lo 10 Paranà •. 

,.. 
Sal a i as Sassoes, e o ::la s ot enbro -le 1 970 

dut;a· do JOIO ALVES 

(Vice-Presidente no exercí 10 
da Pres14'ncla) '. 

FRA 

JUS T I F I C A T I V A 

Reconh~ camo s acartaia a ::leliber~ção ::le se criar 
novas Juntas na Cap ital paulista . Entretanto, se são Paulo pre_ 

i , J . ' , c sa 'ie novas untas, nlnguem po:-lera nogctr que as ci :-laie s i8 Cag 
pinas e Ribeirão Pr <3 to 1}r 2cis an urgantanente '1e urna nov e. Junta ea -
da uma. são cida ~le s i~portantfss im:-. s, COD mais ::le 300 • .000 habi-
tant es, gran je s centros comercia is, agrfcol as e in..-lustriais •. Sen 
qualquer r aG i onalisDo , p01emo s afirmar qUê CaQpina s e Ribeirão 
Pr eto são ci jarles 1.G maior inp~rt~ncia , com naior populaç ão e mui 

;o-

to L1aior ativi1ade econoDica , que Duitas Cap itais de gs t a jo . No s 
l evantat10ntos esta tísticos le 1 968 a Junta1e Canp inas apre San­
tava_se como ia 13ª ::le L1aior novi mant o ec to i o o pais, s~ super ada 
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por algu.r:1as Juntas rla são Paulo, pal a rle Fortaleza G nais alguoas 

~oucas ie outros Esta~o s. A 18 Ribeirão Preto seguia-lhe os pas_ 

sos -le porto, :JIJ l5'ª ou l6ª lugar . Ca ja uma delas t eV'J un Bovi­

mento ie 4.000 a 4.500 pr ocess os, naquele ano , e nos anos s G6uin­
t -a s o novimf;nto ain.l2 mais se el <3Vou. 

Quanto à 2ª Junta 16 Soroca ba ~ una exigância los 

Sin:"licatos, io s tra balhilor e s e lO S enpr egaior es ia Sorocaba e 

Votorantim, outra ci "la ~le que a juristição ~la lª Junta je Sorocaba 

alcança, f oi ain la h~ li3s i ,Jf an :lLla pelo JUiz, Dr. Rubens Ferra­

ri, uma ias grande s figuras ja magistratura trabalhista. são j ua s 

grande s ci 1a1es, com população t otal pr~xima 16 200,000 pessoa s , 

atin:sindo dita. Junta 'bamb~IJ mais outras dua s ci j['.1e s, J. raçoiaba, e 

Capela 10 J'.lto. ErJ m~jia tem tido por ano , nos últimos cêrca :-le 

2.000 pr ocessos e ~ certo qU3 a Junta, a Única, a t çn1e para perto 

ia 100.000 trabalha :-lor es. Cabe, e nais do que isso, pr ecisa , 8fe- . 

tivanente Soroca ba, uma s egun1a Junta 16 Conciliaçe.o e Julganento, 
,., , '! Em r olaçao a cidadéJ paulista j o J au, das mais l eG_ 

tina s ~ a pr etensão le ver áli instala io um ~rgão ia Justiça 10 Tr~ 
balho. É a pr et ensão :lo t~ da a cidade , que t OrJ no ver ea10r Dr. Sf}. 

l em Ne to o autBntico G insans~vel def ensor. Já caninha par a 1.000 
~ , 

pr ocessos , o moviL'lento des t e ê..nO, ultrapassando ja '10 I1 8io milhar 

de f e i tos. ~ uma gran1e ci l. ~'. 1e, l e vi ~lé.~ intensa, com s eu com~rcio , 
sua in '-lústria e agricultura an franca evolução, coo r asp ei t~vel CO!! 

tingente :18 trabalhalores, eventuais :)ostulantds ~la :lireitos na Ju§. 

tiça ia Tr abalho. 

" 19ora que se ~r 2 t anje encarar seriamente o proble. 

na i a r Aapar slhanento i a Justiça :J.? TI'a balho, colocan 10-a am condi 

çõ as le a t l3n jer s eu noviIJ~nt o , a criação 1e 8 Junta s t no tlonento , 
,., , , A J 

eo Sao Paulo, ja r epr as entara un gran 19 ::le s afo ~o par a s eus JUJ.Z GS , 
I"J ~ • ,. 

que , certanente, aguar 1arao UD futuro ~roXltlo ~~ra UD novo passo 

na e t apa das priori :ia'ies estabelcci:ias. Cz-{mpi!las e Ribeirão Preto, 

porém, pr ecisam urgenteoente elo nais uma Junta, ~ara avi tar um cQ. 
lapso na Justiç a ou nos s eus ilustr ;:;s nenbros. ' En 1 9ltl, quando 
r ealiza j os oS estu'los par~ a instalaç~o 1e ssa s Junt e. s, Caop1nas e 

Ribeirão Pr e t o contavam com 100.000 habitant e s ca1a uma , pouco 
rJ. .J.is ou menos , Ho j e a pO:Julação se el ,::vou nais '13 trâ s vêzes~Ce.n_ 
pinas passou ia e cononia rural :.! ar a a industrial; Ribeirão Preto 

.' , se tornou um lo s I!la l Or ': s enpor ias cODGrc!als 10 :')aJ.s; anbas s e 
tornãr"r;. grandos entroncamentos rojovi~r10s e são import:?,ntcs can­

.' i tros f errcvlar os. 

... 
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Em suna , CaBpina s 
,... 

e Ribeirao Pr e t o s e ~r 8 cisarem 
,.. 

aguar dar un a jo is anos ~) ara t er em sua s nova s Junt as s er ao s a cri_ 

ficadas; s a cr ificajo s s er ão S<3 US trabalhaiores, s eus cJtl~r ,3ga ~10r d s 

e , sobr e tuio s eus Juizes. 

i ' . t . t #'OI Sç t ve SS800 S na l or au onoBl a par a a apr as an açao 

ia eD-3n das, ',J r opor:Íaoos a criação '1e nova s Juntas -3B outra s i m-

t .-'l al .' ~ ,., portan as cida .. lO s, gUIilê.S J a s e 1ian ~lS apena s uma , outr i.'.s nao sE. 

i i an :-lo no Bomento nenhuna. ~ntr <3 tanto , S·"3 não ~o '~Gno s r ~ s o lve r 

o ~.)r obl i3ma no qU<3 t ange ao S i eBais Municipios, :;').3 10 DenOS t enta­

DO S r es olver o ~) r oblsma i as dua s ~rinci~) ais cida --1e s :-10 interior 
,... 

10 3sta~0 18 Sao Paulo. 



, 
• 

, 
O paragrafo 
tan rlo_se os 

I I 

, 

PROJ~TO DS L~I NQ ~2 DS 1 970 

(Mensagem .lo :Sxe cuti vo na 304) 

"Cria na Justiça 10 Trabalho 
.lê, 2a a 5ª Reg iões 16 Juntas ,-le 
Conciliação e Julgamento 

, 
e :ia ou -,. 

'iras providencias". 

" '" t' 1" j § un1CO ... 0 ar 19o lot 10 ) ro eto passa a ser 10, acresce!!, 
seguintes: 

"§ 2Q - A juris::iição la Junta ie Conciliação e 
Julgamento ie Americana, é extensiva ao Município , 
le Sumare e Nova Ode ssa. 

§ 31:1 - A jurisdição la Junta se :li ada em Bauru 
, f 
e eXl snsiva aos Munic1pios le Iacanga e Aguios; 

§ 40 - A jurisdição la Junta s aliada em são 
Carlo s ~ ext ensiva ao Munic!pio -le Itirapina". 

N 

Sala :ias Sessoes le s at mbro le 1970 

D utado JOIo ALVES 
(Vice.Presidente no exare! io da 

Presidencial 

FRANCI~ O AMARAL 

JUS T I F I C A T I V A 

A eoen:ia visa apenas .. a exemplo do que 
to a uma das Juntas - . estenier a juriS1ição le Juntas 
a nunic!pios vizinhos. 

, 
e f eito qua~ 
jt existentes 

No caso ~e § 20, estende-se a jur1s :1ição :ia Juntaie 
Conciliação e Julgamento, le Americana, ao Municlpio ie Sumar~. S~ 
~, . ~ ~ 

mare -3 sta hoje . sob jur1s ::.1içao l a Junta 1e Conciliaçao e Julgamen. 
to ie Canpinas. A passagem para a jurisdição la Junta 1e Am~rica. 
na é velha aspir a.ção, pois as lis~ncias sõ muito menores. Ta.rnb~m 
são cidale s liga:1a s pel a s Cias. Paulis'ia e por excel entes ro ~lovias 

sem~r e cruzadas por ~nibus. Por via férrea vai-se le Americana a 
Sumar~ sm l~ a 15 minutos e ~ or r0 10via manos là meia hora. Quauto 



~ 
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• 
, 

; 

; 
a Nova Ode ssa , o proj r-; to visa a:!~na s afastar .1uvi ias, pois s eopr e 

• , 
pertenceu a Conarca -la AIne ricana. 

ga e AguJost 

s e li3é\D por 

tos. 

o § 30 :;st an ls a jtiris :1ição 1.:\ Junta -la Bauru e I a can 
. ~ -

lu<:"',s :;JeqUcma s ci1a -1es beo ~lroxiDaS 1,:; Bauru, C01:1 que 

1 t ' l ' ~. l ' 't i ·JXC ,.3 ·~n ;;} r o '. ov~a, num naX~1:1O . e qu~nz e a v~n s m nu-

F - úl" ; f t ... inalnante , o t~no paraJr a o dS en -1-3 a jurisdiçao 

:ia Junta -1a são Carlos a Itira::dna. . Esta pequena ci 'h 'lo pe.u1ista 

~ i r.1portanto s ede -'la s ;3rviços lu_ Cia. Paulistale E.~s Ferro. S 
constante a circulação 1a tr <J ns entre são Carlos o ItiraI) ina . O 

pe rcurso ~)',~ la f errovia não conSOIile Dais Jo ne ia hor a . 

A ext í3nsão lê'. juris -.l ição j~ at ~;n L , inte irdnente, a S ,.. 
exig,;ncia s irjpost ~'. s paIo § 20 .4.0 ~,rti .::; o 10, -lo ) roj -: to -1:.:; L oi que 

acon~:' anhou a Ll :msaSêE1 lo 3xno. Sr. Prasi :lent e 4.a RSPública, lo nO 

302, 18 17 la s e t 3 , bro 18 I 970. 

~ pr ~ ciso , ain ~a , que s e nota que a s Junta s la Concl 
~ J ~ N liaçao 2 ulgaoento ~e Anericana e ia Bauru sao, no Sstaio 1e Sa o 

Paulo, as que mànor {n1ice 18 novim -3nto a:;Jr-~ s antrun suportan-10 bem 

o aumento pr ;;visto. .A. Junta ie são Carlos, conquanto t ,jnha movi. 

mento 'la certd intcnsi -:laie , J st~ ao con 'l1çõ -3 s1e su~ortar a sobr~ . 

car ga por que bOtl pequano s '3rá o Dovimento provenient e de It1ra:1 1n~. 

r 
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PROJ~TO DE l,;'SI NQ 2302 D":j 1 970 I ~ . ~ 

(Mensa~em 10 Exeoutivo h Q 304) 

"Cria na Justiça ::10 Trabalho 
la 2ª e 5ª RaE.; iõ8s 16 Juntas :10 

Conciliação 3 Julgamento o d~ o~ ,. 
tras próvidBnclas". -• , 

; 

3MENDA. NO J 
Dê-se a seguinte re oiação à alínea II :10 arti .:~o 2Q ~10 proj eto: 

"Art. 2Q 
a) 

b) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
-le Juiz 1e Traba1hi Substituto _ 
2L\ Reg ião a 2 na 511 Re gião". 

, na. 

ao Sala das Sessoes, 1970. 

De . tado João Alves 
(V1ee-Pre 1dente 'no exere{e1 da 

Presidênc1a) 

~~ 
ajo FRAN ISCO AMARAL 

JUS T I F I C A T I V A 

A criação 1e 10ze Juntas na 2a Região (São Paulo, 
Para.n~ e Mato Grosso), sem a criaçeo le uma &ica vaga 16 Juiz 
Substituto ir~ criar s ~rios probl srnas para o Tribunal, Dias che. 
csarão em qUG ' alZUl!las Junte. s n~o :)0 ler~o funcion<.'tr ) or f alta -la 

· Juiz pre si j ente. A tualr:lente, ~ ar 2. mais :1à 50 Juntas exis t sm na 
2ª ReGião, 33 Ju!zes Substitutos, ~ ev1 1ellt e quca cinco ou seis l os 
substitutos 3starão em f~rias em qualquer ~)oca 10 ano. pois a. 
lei lhes assegura 2 l11cSes"le "iesc::.nso remuner <-.d o t como acont 8~ 
tamb~m com os titular es. Em tais con lições, ~ conum j~ a conces. 
são 4.e férias a Juízes, . sob coni 1ção le haver ) ossibilidale ~le d~ 
signação 18 substitutos. 

~ Por outro la ~10, no Elomento :;i sta cs;:;ota ~1 0 o iJ r a ZO Je 
valiiaõa i o ~ltimo conc~so ~2ra prov1oentos 16 car gos ~e Ju!zes. 
que via 1e outra emen.--la pr et -ani.emos r estabel ecer, Se a anen1a em 
foco não fôr aprova1a , 1.0Z G Ju~zes Substitutos aseen1er~0 a titu­
lar es, o que re1uzir~ os substitutos a apenas 21. 
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Reconhecemos que a 5a Região precisa le Juizes Su~-----
titutos. Entr etanto, cono a 2a RBgmão estará mais n ~:; cessitada p~ 

,.. ,.. ,... 
las r él ZO -:::S expostCi s, e cono nao ~o .1emos :")ropor a criaçao :le ou.-
tros cargos, preferimos criar 6 '10s cargos eo a 2a R -'~3 ião, -leixan. 
10 apenas 2 para a 5a Região. Oportunamente, oS Pr esidentes 10s 

,.. IV 

Tribunais - e certamente sorao ambos - farao sentir ao Executivo 
,.. 

a necessidaie 1e criaçao . 18 outros cargos • 

• 
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PROJ~TO DE LEI Na 2302 DE 1 970 

(Mensagem do Executivo nQ 304) 

"Cria na Justiça do Trabalho 
da 2a e 5a Regiões 16 Juntas de 

Conciliação e JUlgamento e dá 
A 

outras 11[' ovidencias". 

EM~NDA 
\) -

Acrescente-se ao artigo 60 o seguinte parágrafo: 

"Par~6rafo 3Q - Decorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias da solicitação a que se refere o § 10 dêste arti­
GO, se não tiver sido atendida, o Tribunal competente 

admitir~ servidores teml)or~rios, noslimites de sua do­
tação orçamentària, sujeitos à legislação trabalhista 

ou ao que fôr estabelecido nos têrmos10 art. 106 da 
Consti tuição Federal". 

Sala das Sesse-es bro de 1970, 

])ep taclo JOio ALVES 

(Vice-Presidente DO exere cio 4a 

, 
• 

{lá 

Presld.neia) 
~ U S T I F I C A T I V A 
e e • • 

Todos reconhecem que a le1 que se tem em vista com 
o ~:) rojeto em exame t uma le1 de eme:g~ncia, visando ev1.tar o e:os 
que ameaça a Just1.ça do Trabalho, em todo o ~Jats.. Tanto o proje­
to ~. emergencial que nem masmo cu1daram seU$ aut~res de ela\orar 
um quadro de pessoal que . pudes se a b~'anger a lotação de cada uma 
das novas Juntas er1adas.~ 

O artigo fia, contornando a si tuaç~o, manda que oS 
Tr1Wna1$ solic item func~ontr1os cons11er_ados excedentes das ~e. 
part1çees do Poder Executivo~ ~vijentemente tais excedentes se., 
r~o pessoas sem a menor habil'1t·ação para a ttcnica do serviço ju. 

dic1~r10, 1~to para n!o se m8neionar a dificuldade j:' existente 
na ca~aeter1~ação daquilo que se dal1.berou chamar de "excedentes" 
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PROJ~TO DS L:'3I NQ 2302 D~ 1 970 

(Mensagem do Sxecutivo n Q 304) 

SMSNDA Na 

"Cria na Justiça :lo Trabalho 'la 
2ª e 5ª RaGiõ~s 16 Juntas 1e Con -ci1iação e JUlganento e '-:~ o~ 
tra s ~Jroviddncias" • 

... 

I 
,.' ; ~ ', 

Alr escen.e-se ao artigo 2Q o sesuinte par~grafo," 

, ' "" , "Paragr afo unico - O :Jr azo :1e valLla "le ja cs ~ ota:do 
10 Concurso par e, ~1rovimanto :-le car gos 1:3 Juiz "10 Tra~ 

~ lho Substituto 'la 2a ReGião f~céJ ~ r a st bele ci10 por um • , !/2..J _ &h 
~razo 1m~rorrogavel ~le " " meses • 

Sala ias 

De utado JOIO ALVE 
(Vice-Presidente no exereleio da 

FRANCISCO AMARAL 

• Pre.idencia) 
JUS T IF I C A T I V A 

o Tribunal ReGional 10 Trabalho, 1a 2a Rag1~0. ~3e 
realizar h~ alguns an~s um concurso em qu~ foi aprova 'lo um 'n~Jro ""' """ consi :1eravel :16 Bachareis em Direito, par~ ) rovlmento dos cargos 
Je JUiz io Tra balho Substituto.. 

Es :?;otou-sa eu agôs to [ltimo o pr azo ia va1:i. ~laJ;10 
a1u'li::1o concurso e éi t~ o iilomento não foi provi:lenci<v1.2, a r ealiza .. ,.. 
çao le outro. 

" ",. 
~m conse qu enCia , se criadas a s 12 novas Juntas na 

2~ Re 3iãó, a q1:la s e r 8f é3re o :l ro j eto, par a ri~o s a mencionar as 
v e.ga s que e st;~ s e veriflcan10, o quadro ie JU!zes ~u~stitutos s~ , 

" ,~ ,~, trea enorme de sfalque,. De 33 que e s eu numero normal, ficara re. 
1uzi10 a 21 e , como salientamos. talve ~ menos por que ilustr J ju1~ 
ze s j~ requer eram ou ~ stão em Vi2c S ié3 r equer er apos enta 1orié1. 
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PROJ:;TO DS L: I NO 2302 D~ 1 970 

(Mensagem 10 Sxecutivo nO 304) 

"Cria na Justiça do Trabalho 'la 
2ª e 5ª Ra ~ iõ a s 16 Junta s 1e Con -ciliação e JUlgament o e .~~ ou,.. 
tra s ~)rovid~ncias" • 

.. 

~MSNDA NO z 
.. ' j t l~ " I . Aer escen.e-se ao artigo 2Q o s eguinte paragr afo& . 

, ,. . , 
"Paragré.~fo unico - O ) r azo 16 vali1a 'le j a e s ~ otétdo 

1.0 Concurso par e ~1rovimanto :le car gos 1.:3 Juiz "10 Tra~ 
~ lho Substi tuto 'la 2Sl ReGião fica ~ r a st por um , !2-J _ V.;..;.....l 

~ra zo im;Jrorrogavel je ' , me s es. 

Sala ias s et <3mbro 197f',. 

De uta40 JOIO !LVI 
(Vice-Presidente DO exerd{cio da 

Depu ',o FRANCISCO AMARAL 

.. Presidencia) 
JUS T IF I C A T I V A 

o Tribunal ReGional lo Tra balho, la 2a Reg1~0. ~'­
r ealizar h~ alguns an~s UI:!l concurso em qU-3 foi aprova '10 um 'n&nJro 
conSi :1eravel :la Bachar~is em Direito. par .::: ) rovimento elos car gos 
ie JUiz 10 Tra balho SubstitutQ, 

Es :?;otou-s r;; 
... ., 

8[1 agos to ultimo o pr a zo r't6 vali ~la ;l ';10 
a1u1i 10 concurso 
ção la outro. 

, 
e a t e ..... o momento nao f oi prov1jenci~1a a r ealiza. 

. .... 
~m cons equ ancia , s e cr1adas a s 12 nova s Juntas na 

2a Re3 iãc;, a q'l:lG se r .s f ':3re o ;J roj s to., par a ri~o S 3 mencionar a s 
v ega s que e st~~ s e verifican10, o qua dro ie Jutzes S.u~stitutos s~ " " _ .. # , tr ea enorme de sfal que,. De 33 que e s eu numaro normal, ficar a r ~. 
1uzi i o a 21 e , como salientamos, t alvez menos ~or que 11ustr3 Ju1~ 

., . .. 
..!I i ze s j a requer eram ou .-3 stao em v12. S 'l i} r equer er apos enta ..lor ~. 



~ 
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Mesmo a criação le mais 6 cargos ie Juiz Substlt~ 
to, obj e~o de oU1ra eman1a i a noSsa autoria, ngo resolv er~ o pr2 
bleoa das substituiçõ '3s que j~ s e apr es enta CODO .lo s na is s~rios 
lJara o Tribunal Re gional 8 s eu iluslre Pr esi:13ntc. 

A solução, ~ois, ser~ o restabelecimento 10 prazo 
de valirla -le , j~ a S60ta ~10, '-10 aludi rlo Concurso. 3mbora não se 

,... 1\ ,. , vise com es.a amenia senao o interess a 10 Ssta10, o interesse p~ 
. " . j ba h 'i j , bllCO ,'lar-se_a uma nova o:-'ortunl:J.ade a OV ;3 ns ' c are s, a a-

lJrova ~los em rigoroso concurso, s a conseguiren suas nooaações .• Es­
tou certo masDo-la que o ~ .. Tribunal Re gional '3 o C. Tribunal S~ 

1
· ,... ., . ,. . 1 ,... .., t perior . '10 Traba ho nao n azara a convenlenCla . a a~)rOVd çao Cl8 S a 

em8n1a~ 

f 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI nº 2. 302/70 

VOTO FAVOR!VEL, COM RESTRIÇÕES , As EMENDAS 
DO DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

Reconhecendo a necessidade da criação de 6rgão 
da Justiça do Trabalho nas cidades de Campinas, Sorocaba e nos 
outros MUnicípios a que a Emenda do nobre Deputado Francisco * -
maral procura amparar, dei meu voto favorável à iniciativa da~ 
quele nobre colega. Mas,6bviamente , por reconhecer, igualmen­
te, que a criação das Juntas propostas, com a diminuição do nº 

"'" daquelas que deverao ser instituídas no Município da Capital de 
são Paulo, implicará sério prejuízo para os trabalhadores dêsse 
Município, votei com restrições a proposição do Deputado Franci~ 
co Amaral . 

Como é do conhecimento de tantos quantos se pre -"'" problema das relaçoes de empregados e empregadores 
"'" '" Sao Paulo, o volume das reclamaçoes trabalhistas 

ocupam com o 
no Estado de 
na Capital é de tal ordem que a solução dos litígios trabihistas 
se prolongam indefinidamente, com audiências marcadas com inter+ 
valos muitas vêzes superieres ao períOdO de um ano, lapso de te~ 

A '" po esse que representa a negaçao da pr6pria justiça. 

Foi, sem ddvida, em virtude da constatação dêsse 
fato, que o Poder Executivo resolveu estudar o problema, para dar -"'" lhe soluça0 consentânea com os interêsses dos trabalhadores da ca -. "'" "'" 
p~tal de Sao Paulo, propondo a criaçao de tantas Juntas quantas 
julgou indispensáveis à regularidade do processamente das reclama 

- -
ções na Capital pauJi!stà::juie , moldeê~vlprom.o:v:.er~áe ' à dese jável dis-
tribuição da justiça no Município de são Paulo. 

. "'" Se a cr~açao das Juntas propostas na emenda do no -
bre Deputado Francisco Amaral pudesse ser efetivada sem o sacrifí -
cio dos trabalhadores da Capital, não lhe negaríamos, portanto,no~ 
so integral e irrestrito apoio. Mas , nas condições em que é suge­
rida a criação do jUdiciáriO trabalhista nos Municípios a que a e­
menda visa a amparar não temos como apoiar a iniciativa, senão com 
a ressalva ora justificada. 

! o meu voto. 

Brasí~l~i~~F-~~novembro de 1970. 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS'O DI 1!GISUCIO SOCIAL 

, CoJU.ssão de Legislação Social, em sua reunlL reâ 
lizada ta 2»+ de DOT bro de 1 970, opinou, unân1lle.ente, pela apro­
vação do Pr03eto nl 2 302/70, COII a8 em n4aa de nl. 1. 2, 3, lt-, ~, 
6, 7, prope.,taa pelo. Deputados Francisco Amaral, ~Ed71 Ferraz e Ch& 
ves A.uante, DOS termos da redação do venc1do do relator, tendo o 
Deputado qbaves '.,rante votado favoravelmente, com restrições, 1 
~h~~3. ' · 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, João Al 
Te., Vice-Pr sidente no exeretcI0 da Presidência, AdylI0 Vianna,Ne! 
SOB Benedito, 'eudstocle. !eiz'1ra, Uma h.1re, R.Jgls Barroso, La.1 

.... 
~rte Vitale, »aso Co1mbra, lias CarJlO, FrancIsco Amaral, Rezende 
Monteiro, Bql -Ferraz, lust1no Pereira, Ara1ndo Ma.trocolla, Sus.lI­
mu Bil'ata, Chave. aarante e Renato Bibeiro. 

Sala da Censs ,21t- 4e novembro de 1970. 

De utadG JOIO ALVES 
• (Vice-Pres1cf nte no 'eu "c10 da Presideneia) 

ISCO AMARAL 
Relator 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS 

.PR03ETO NQ 2.302, de 1910 - Cria na Ju~ 
... 

tiça do Trabalho da 2a e sa Regioes 16 
JUntas de Conciliação e Julgamento e dá 

A • 
outras providenclas. 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR : Deputado RUY SANTOS 

RELATÓRIO 

Acompanhado da Mensagem nQ 304110, o Sr . Presidente da 
, , A 

Republica enviou ao Congresso Nacional, atraves a Camara dos Depu--
tados, o Projeto de Lei nQ 2.302 que "cria na Justiça do Trabalho 
da 2a e sa Regiões 16 Juntas de Conciliação e Julgamento e dá ou-

A _ 

tras providencias". Na sua Exposiçao de Motivos ao Sr. Presidente , 
da Republica, diz o Sr. Ministro do Trabalho: 

11 Pela Portaria Interministerial nÚmero 3l7-GB, de 22 de 
dezemb~o de 1969, do Ministro da Justiça e do trabalho e 
Previdencia Social, foi constitu1da uma Comissao M:1sta de.§. 
tinada a estudar e propot medidas a serem adotadas para 
aprimoramento e aceleraçao dos nrocessos trabalhistas, e 
bem assim como estabelecer critetios para criação e dis­
tribuiçao d~ Juntas de Conciliaçao e Julgamento, nas di­
versas Regioes da Justiça do Trabalho". 

E mais adiante: 
... 

"As ~ugestoes apresentadas c011 
sistem num plano geral de criaçao de juntas que se desdo­
bra em quatro prQjetos distintos, completando, duas,a du­
as, as o~to Regioes da Justiça do Trabalqo para, alem_ de 
atender as necessidades de ordem priotitaria, em funçao -
da maior ou ~enot gravidade da situaçao que enfr~ntam, ~­
tendet, tambem, as de e~calonamento das despesas necessa­
rias a sua plena execuçao. 

O desdobramento sugerido é feito na seguinte ordem de 
atendimento: 

lQ) 6a e 7a Regiões; 
2§) 2a e Sa Regiões; 
3g ) la e 3a Regiões; e 
4Q ) 4a e 8a Regiões. 

, 
5. Tudo isso foi feito apos criterioso estudo dos elemen-- . tos de base recrutados pela Comissao e dos COllgidos, com 
muita propriedade, pelo Egrégio Tribunal Superior do Tra­
balho que achou por bem,enfat;zar o vulto das gespesas -
que ~carretam para o erario publ!co a instalaçao e manu­
tençao de uma Junta de Conciliaçao e Julgamento. 
~, "., , 

6. Nao so em razao dos fatos arrolados, mas tambem porque 
a Justiça do Trabalho l em muitos caso~, ~errnaneceu estat~ 
ca -- a estrutura organica da 7a Regiao e a mesma vigente 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -2-

à época de sua instalação, em 1941_-- mister se torna 
que o atendimento das reinvindicaç2es regionais se faça 
por ordem de ptioridade, como ~e ve no projeto el~bora­
do pela Comissao, estabelecendo normas para criaçao de 
novas Juntas fi • 

P A. R E C E R 

-O Projeto merece aprovaçao . O Exmo. Sr. Presidente 
, 

da Republica, desde que assumiu o alto cargo para que foi elei-- , -to, vem manifestando sua preocupaçao quanto a lentidao dos jul-- , gamentos na esfera trabalhista . As Juntas cuja criaçao ora e - -proposta vao func~onar nas cidades de Sao Paulo , Santos , Curit i-
A 

ba e Itabuna, na Bahia; e, por esse enunciado, verifica-se o cui 
dado do govêrno na providência. são cidades onde as estat1sti-

,.. A _ 

cas revelam que as Juntas existentes nao tem condiçoes para aten 
der o vulto das reclamações . Por outro lado, por economia, admi­
ta o projeto a possibilidade da transferência de funcionários do 

, -Executivo para o atendimento das necessidades dos seus orgaos -
, ,. A 

quanto ao pessoal administrativo; e, so com a inexistencia desse 
, " ,.." excedente na area do Executivo e que sera proposta a criaçao de 

mais cargos . 

, , 
O meu parecer e favoravel . 

Salvo melhor ju1zo. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1910 

Deputado Ruy Santos 
Relator 

" 

GER e.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS 

PARECER DA COMISSÃO 

... ..., 
À Comissao de Finanças, em sua reuniao extraordinaria 

de 24. 11 .10 , aprovou, por unanimidade , o Projeto nQ 2 . 302,de 
1910, do Poder Executivo , que cria na Justiça do Trabalho da 
2A e 5A Regiões 16 Juntas de Conciliação e Julgamento e dá 

. A · A , 

outras providencias , nos termos do parecer favoravel do Rel~ 
tor , Deputado Ruy Santos . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Tourinho 
Dantas, Presidente, Ruy Santos, Último de Carvalho, Adylio 
Vianna , Rockfel1er Lima, Israel Pinheiro Filho , Milton Bran­
dão, José Resegue e Vasco Filho . 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1910 

Q.,...5) • - ,.... 

Deputado Tourinho 
Presidente 

Deputado Ruy Santos 

Relator 

GER 15.07 
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CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXO 
COMARCA DE OS ASCO - ESTADO DE SÃO PAULO 

CÉLIO SIMÕES 
Serventuário 

JOSÉ BENEDICTO PINHAL JOÃO CAMARGO 
Oficial Maior Escrevente 

ctLIOSlMOES , Serventu;rio do Cartório do Di 
tribuidor e Anexos da coma rca de Osasco , 
do de são Paulo , na forma da l ei, etc ••• 

C--E--R--T--I--F--I--C--A atendendo deter mi na -,., 
çao verbal do M. M. Juiz de Direito da 1ª Vara des t a-

, . 
coma rca , que revendo os livros do cartorlO a seu caK 
go , desde a época de SUA instalação, ou s e j a , de 3 / 

, A 

de Julho de 1. 966 a te a presente data , por eles veri 
" ficou a evistencia de qua tro mil sei scento s e s et en-

ta e nove (G. 679 ) distribuições trabal hi s t as ; s endo: 
, 

dois mil quinhentos e sete (2. 507 ) Cartas Pr ecatorias; 
mil duz entos e vinte (1. 220 ) Recla mações; novecentos 
e quaren t a e oito (948 ) Homol oga ções e,qua tro (4 ) R~ 
tratações . - C-E-R- T-I- F- I-C-A ainda , que a s aç ões / 

, 
trabRlr istas começa r am a ser distribuidas nesta co-/ 
marca a partir de doze (12) de junho de mil novecen­
tos e sessenta e sete (1. 967).- Nada - ma is em rela ção 
'N " a determinaça o feita . Todo o r ef erido e verda de e da 

, 
fe . - Osa sco , aos dezoito (18 ) de setembro de mil no-
vecentos e setenta (1 . 970 ).-. - . - . - . - . -.- . - . -.- . - . - .-

ISENTO DE S~LOS E EMOLUMENTOS 
NA FORMA DA LEI. 
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,ROT'ARY C,LUB DE OSASC 'O 
SECRETARIA - Av. João Batista. 342 2.0-

R E li N I Â. O : Restaurante 
DISTR. 461 

Ilm • / Senh r 

Vereader Cl vis As,sat' . ' 

DD. Presidente da Camara Hanic1pal de Osaseo 
pStA. 

Senhor Presidente: 

, , . 
c. ... ,a ~lv as epertun1dad de externar a -V. Sa. pente 

4e vista dêste , tnube a respe1t. 'da er1aç;- e 1nstalaç'" de uma J OR­
!A ' DI "CONCILUql9 ' JULGAMENTO, em Msse Man1c!pie, temamos a l1b.:. 

, , A ~_I dade de v ltar a sua .pr ~. nça pa-1"& reiterar-lhe provideneias jun", 
.. 8 dêr.s nstitu!d s 'da RepÚblica, para que a reinvindieaçae de 
milhares de !rabalhad ' res de OsÂsc ' ' seja concretizada clentN d me-
Der praze ssfvel~-

Desnecessário é dizer-lhe que . · munic!pio de Osasce dom / 
uma pepul.aç - de· apr ' x!madamente 3OO~OOO habitantes; cnsiderado' • 
4Q município d ' Istade' de --S'" Paul ' em pepulac;u e em arrecadaçã ' I 
para s cerres distado e da tJn1ã ' ; c 'um Pal'qu Industrial des ' I 

, . ... . . . , 
mais pujantes dent d Grande S .. Paul e com um C m reie que ul-
trapassa a casa d s z.400 estabel ciJIent s, veja-se privade de mãê . ... . 
possuir a sua Junta de neiliaça _ Julgamento.-

!em.s , eent:taça a~s luta De vêm do ·;Ínclito General I 
DILIO GAiBAS'lAZU . • ! . 1J • certeza, pis, de que, se V. Sal. 

o ~. . • 

e es s~s ilustres pare,s a.. C.mara Municipal ãe n ssa terra, c mo / 

legItimes' represeritante-s , povo, .envid.rem esforços junte aos "­
dê-res pÚbl1.ces mpetentes, nseguir'" a tã almejada JUNTA DI / 
CON8Ituçl0 I JULGAMENTO p.ua o _~s Município.-

81'S, !lher Presidente, que • MSS pente de vista é 
I 

• es sad pela JlU r1a ~ a.ss 'pov, tanto os Bmpregad s c mo es , , 
Impregad re&~ de, pois, V. Ia. estar certo de que c ntara eom o 
A. ... 

apeie de toda a populaça Sasfltl8nsef. 
I 

. ,~ Cordialmente, 
• 

, 
• 

JU/-

/' 
r .... 
I 
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,OSaSC9 tent ~OO fábl<iCltS, e 27Q , mil operários i 

Na Cidade de O.sasco "mOr&M 00 anos de lutas, incluindo um PTefeito 'Pe'dro Ma~o N1coUet- , I rança naclcnai e que terão 011 ~ 

190 mil pessoas, mas em sua,lI plebiscito e tIlÚDlt>.ras decisões ti &u'bstltulu-o por três meses, , prefeitos nomeados pelo ao .... "êr· 

:100 Indúst.rias trabalham 270 . eOnt raültórias do ·Supremo Tri· . Quando 8. Justiça estadual re- no As autoridades f~era~ jus': 

mil emprega;:1os de diversas oa· bunr.l Fed~ ... 1. , oolo::-ou o Sr , Hiram Sanazar tiflcaram o ato por considerá-

tegOrlas profhslonals, vindos de na Prefeitura , . la próximo a Importantes Wli-

regiões vizinhas , 03&600 tem 'IDST6R'llA AGrrADA Em.Julho de 66, por decreto daides do Exército, como 0',0 

indústrias fr.lgor!f1CRII, têxteis, ' í ! do Preslodente Castelo Branco, . Regimento de Infantaria e os 

de amla-nto. lâmbadas, a.pa.re· O primeiro Pceteito de Osas- ,:, o Vice-Prefeito foi nomeado In- GruJ)Gs de Canhões Antiaéreos 

hos eletrônicos, . destacando-se ~, Sr , H!rant Sa.na.~r, foi em- . terventor na Cidade, Nas ele!· 90 e 40. 

ramo metalúrgico, que empre- 'po'ssado em ' ,fevereiro de 1962, çôes 00 abrU de 1966, o candl- . Na. opinião dos vere,a.doru da 

a 16 mil Operários . Funcionam iniciando logo diversas obras de dato mais votadó foi ó Sr An· situação, .. medida foi mot ivada 

a Cidade 3 600 casas oomer- , melhomamento, pois a Cidade tônio GUaçu Plten. do MDB, pela a.tuaçM dos sindicatos ope_ 

1:1.1s não tinha ruas asfaltadl\l nep1 . ,atua.-l Prefeito. r á-rlos, que sempre Iliveram }>O. , 

Distante 18 .quiiômetros ,da iluminação pública Em abtll 
slção de destaque , Na crise 

apitaI pela. RodoV1e. Rapbso de 19M, o Prefelto foi afaetado 'r QUARnrs E .. tua,l, o Sindtcato dos Meta,lúr-

a.vares e' 1'5 quilômetros p e la ' por um gru.po de militares fa- , ~. SliNDICATOS g~ de Osasco colocou-se ao 

strada de Ferro Sorocabanil, O ' v o r" v e la " revO'lução, que o ! ~ , 
lado dos trabalhadores em gré-

unid plo conseguiu sue. eman- . \ aeusa.vam de eortupção, Juntá. Osasco foi incluido entré os n, oontra.ri&n<1o orientaç§Ó' do 

f
a~ão de Sã ,o Paulo a 13 d. men~' com vereadoru e 236 municfplos brasileiros cori- SlndiC3tO dOS Metallúrgicos da 

. verelro de 1962, depois de ein· ciQJ.lirlos munlc1pa14. O aideraJdos como Área de RIU" Capl.tlA. 

- .... ,~ .,J 

./ 

,:.. 
. . 

, , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N° 2.302-A, de 1970 

Cria na Justiça do Trabalho da 2'" e 
5110 Regiões 16 Juntas de Conciliação 
e Julgamento e dá outras providên­
cias; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e JUstiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; 
e, pela aprovação, das Comissões de 
Legislação Social, ' com adoção de 
sete emendas, e de Finanças, 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 304-70 

(PROJETO N9 2.302, DE 1970, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: • 

At. 19 Ficam criadas nas 2~ e 5" 
Regiões da Justiça do Trabalho 16 
'(dezesseis) Juntas de Conciliação e 
Julgamento assim distribuídas: 

a) na 2~ Região-lO (dez) na cidade 
de São Paulo (24" a 33"), 1 (uma) em 
santos (3"), no Estado de São Paulo 
e 1 (uma) em Curitiba (3") no Es­
tadO do Paraná; 

b) na 51!- Região-3 (três) em Salva­
dor (71!- a 99) e I (uma) em Itabuna 
(2'1-), no Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A jurisdição da 
Juta sediada em Itabuna é extensiva 
aos Municipíos de Itajuípe, Coraraci, 
ltapitanga, Almadina, Barro Preto, 
Cauracau, Paulo BraSil e Mascote., 

Art. 29 São criados 00 seguintes 
cargos a serem provido~ na forma da 
legislação vi,gente: 

a) de Juiz de Trabalho, Presidente 
de Junta de Conciliação e Julgamen­
to-12 (doze) ria 21!- Região e 4 (qua­
tro) na 51!- Região; 

b) de Juiz de Trabalho Substituto 
- 8 (oi to ) na 51!- RegiãO'. 

Art 39 F'cam criadas 32 (trinta e 
duas) . funções de vogal, sendo !43 (de­
zesseis) representantes de empregado­
Ies e 16 (dezesseis) representa:ltes de 
empregados para atende~':\s Juntas 
criadas no art. 19 desta leI. 

Parágrafo imico. Haverá um Su- ' 
plente para cada Vogal. 

Art. 49 Os mandatos dos Vogais de 
Que trata esta lei termina~ão simul­
flneamont~ Célm os das demais Jun­
tas das respectivas Reg;ões atualmen­
te em exercicio. 

Art. 59 São criados, provisóriamen­
te, nos Quadros de Pessoal da Ju~ti­
ca do Trabalho das 21!- e 51!- ReglOes, 
para lotação nas Juntas de Conc'lia­
ção e Julç;amento de que trata e~ta 
lei 16 (dezesseis) cargos em comIS­
são de Chefe de Secretaria, simbolos 
5-C, e 2 (duas) funções gratificadas 
de Distribui rJ or, simbolo 4.F. 

Art. 69 As necessidades de pessoal 
para o desemI1enho dos serviços ad­
ministrativos e auxiliares das Juntas 
de Conciliação e JulgÇtmento criados 
por esta lei, poderão ser ate.nc· ida~, 
se assim o solicitarem os Tnbunals 
competentes . mediante redistribuição, 
com os respectivos cargiS, 1e funcio­
nários do Poder E:xecutivo que. na 
forma da legislação em vigor. forem 
considerados excedentes às necessida­
des da lotação dos órgãos a que per­
tencem. 

~ 19 A ' solicitação a que se refere 
êste artigo será dirigida ao órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo acompanhada da indica­
ção precisa do quantitativo indispen-
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sável de servidores, das corresponden­
tes categOl ias funcionais e respectivas 
atribuições . 

§ 29 Verificada a' inexistência de 
servidores a serem redistribuidos, po-­
derà ser proposta a Cl iação dos car­
gos neoessários á lotaçãq as Jlmtas 
de Conciliação e Julgamento de que 
trata esta lei, observado o disposto nos 
artigo' 98 e 108, § 19 , da CO'1stltuição. 

Art. 79 Os Presidentes dos TribunaIs 
Regionai~ do Trabalho àas 2~ e S" Re­
giões providenciarão a instalacão Las 

, Juntas cr:adas na l'espetciva Região. 

Art. 89 A despesa com a execuçao 
desta lei correrá à contados recursos 
orçamentários ~onslgnados a Justlça 
do Trabalho. 

Art. 99 Esta Lei entraI á em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as Qisj.lOsiç~es em contrario. 

Brasllia em de de 197Q. 
1499 da Independência e 829 da 
RepÚblica. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

Constituição da República Federativa 
do Brasil 

EMENDA CONSTITUCIONAL N'? 1 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

TíTULO I 

Da Organização Nacional 
.. .... . . .. . ... " .. .. ..... . .. ' " . ..... . 

• •• •• •• ••••••••• •• • • o •• •• " •• •• • • • • • •• 

CAPiTULO VII 

Do Poaer Executivo 
· . .. .... .. ... ... ... .. .. . .... ....... . 

· ... .. .. .. .. ... .. ... .... .. .. ... .. ... . . 
SEÇÃo VIII 

Dos Funcionarios Públicos 
· ... .. .. .... .. ....... .............. . 

· .. . .. . .. .. ..... .. .... .. ..... ... : .... . 
Art. 98. Os venclIll,entos dos cargos 

do . Poder _ Legislat ivo e do Poder Ju­
dlcIano nao poderão ser superiores a03 
pagos pelo .I!ode_r Executivo, para ca r­
gos de a tnbUlçoes iguais ou asseme-
lhadas. • 

Pa,agrafo U:1; CO. Respeitado o ':1l:S­

p~sto neste art igo, é vedada vincula­
çao ou equiparação de qualquer na­
tureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

· ........... . .. .. .......... ... ...... . 
· ... . . . .... .. .................... . ... . 

Art . 108. O disposto nesta Seção 
aplica-se aos funci onários dos três Po­
dêres da União e aos funcionarias em 
geral, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Mun icipios . 

§ I'? Aplicam-se, no que couber, aos 
funcionários do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciario da União e dos 
Estados e aos das Câmaras Munici­
pais os sistemas de classificação e pí­
veis de vencimentos dos cargos do Eer ­
viço civil do respectico Poder Exe­
cutivo. 

~ 29 Os Tribunais federaIS e esta­
duaIS, assim como o Senado Federa l, 
a Cãmara dos Deputados, as As"em­
bléias Legislativas Estaduais e as Câ ­
l'.'a a' :'" IC'Ü o l' t pOd01'an 
admitir servidores mediante concur­
r.=o público de provas, ou provas e ti ­
t\.llos. após a criação dos cargos res­
pectivos, por lei aprovada pela maio­
ria absoluta dos membros das casas 
legislativas competentes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .... .... ... . 
. ........ ... .. .... ...... ... .. ...... . . . 

MENSAGEM NQ 304, DE 1970 DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na 'forma do artIgo 51, "caput". da 
Constituição, tenho a honra de subme­
ter à deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Min istros de Es­
tado da Justiça e do Trabalho e P re­
vidência Social, o anexo projeto de lei 
que "cria na Justiça do T rabalho de 
2a e sa Regiões 16 Juntas de Conci­
liação e J ulgamento e dá out ras pro­
vidên(;ias" . 

Brasília , 17 de setembro de 1970 . -
Emilio G. M édici 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTÉRIOS DE JUSTIÇA E DO TRA­

BALHO E PREVID~NCIA SOCIAL 
GM-002SS-B 

Brasília, em 8 de abril de 1970 

Excelentlssimo Senhor Presidente da 
República. 

Pela Portaria Interministerial núme­
ro 317-GB, de 22 de dezembro de 1969, 
do Ministro da Justiça e do Trabalho 
e Previdência Social, ~oi constituída 
uma Comissão Mista destinada a es­
tudar e propor medidas a serem a dota­
das para aprimoramento e acelera­
ção dos p~ocessos trabalhistas, e bem 
assim como esabelecer critérios para 

ó 

• 



• 

I 
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pedir que no futuro se repr dLzam 
inconvenientes registrados num a~a- • 

criaçao e dístnburção de Juntas de 
Conciliação e Julgamento, nas diver­
sas Regiões da Justiça do Trabalho-

2. A par do grande interêsse do Go­
vêrno em solucionar 'luestão de tão al­
to alcance , a Comissao ntegrada pelos 
Doutores Kival Soares Cerqueira, Sil­
vio da Cunha Santos, Nerio Siegr;ed 

. Wagner Battendieri e AIUlSio J osé 
Teixeira Gavazzoni Silva apresentou, 
antes mesmo de esgotar o prazo que 
lhe fôra assinado, um trabalho obje­
tivo que reúne , dentro da conjuntura 
atual , as melhores sugestões para do­
tar o judiciário trabalhista dos meio:> 
indisJ;ensáveis ao seu regular funciona­
mento . 

2. As sugestões apresentadas consis: 
tem num plano geral de criação de 
juntos que se desdobra em quatro pro­
jetos distintos, completando, duas a 
duas. as oito Regiões da Justiça do 
Trabalho para, além de atender às ne­
cessidades de ordem proritária. em 
função da maior ou menor gravidade 
da situação que enfrentam. atender, 
t ambém, às de escalonamento das de, ­
pesas necessárias à sua plena execução. 

O desdobramento sugerido é J:eito na 
seguinte orde~ de atendimento: 

19) 6E!- e 7'!- Regiões; 
29) 2'!- e 5'!- Regiões; 

39) 1 E!- e 3'!- Regiões; e 
49) 4(1. e 8'" RegIões. 

5. Tudo isso foi feit.o após criterio­
so estudo dos elementos de base recru­
tados pela Comissão e dos coligidOS, 
com muita propriedade, pelo Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho que 
achou por bem enfatizar o vulto das 
desr:esas que acarretam para o erário 
pÚblico a instalação e manutenção de 
uma Junta de Conciliação e Julga­
mento . 

6. Não só ' em razà:J dos fatos arro­
lados mas também porque a Justiça 
do Trabalho, em muitos casos, perma­
neceu estática - a estrutura orgânica 
da 7'!- Região é a mesma vigente à épo­
ca d~ sua instalàção, em 1941 - mis­
ter se torna que o atendimento das 
reinvinvidicaçõe;; regIOnais se faça por 
ordem de prioridades. como se vê no 
projeto elaborado pela Comissão, es­
tabelecendo normas para criação de 
novas Juntas. 

7. Ademais, a fixação de critérios 
para criação de novos órgãos de pri­
meira instãncia além do muito que 
pode contri1;lUir para o aperfeiçoamen­
to do judiciário trabalhista, visa a im-

do recente, quando se criavam e~ 
órgãos ao sabor de interêsses es itâ-7' 
mente locais . O Projeto elimina i 
A criação dêsses órl}ãos s ódeve ocor-;--+-­
rer quando na localldade o número de 
empregados e a incidência de reclama-
ções atingem limites que passam a 
Justificar a presença do judiciário tra­
balhista. 

8. Convém lembrado, também, que 
o Projeto atenta para a lotação nu­
m" lL.a pw 'viaOles que devem inte 
grar as Secretarias dos órgãos de pri­
m~ira instância, com isso procurando 
eVitar o seu funcionamento 'sem a in­
distensável infra estrutura admin's­
trativa. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 29 
do Projeto, que manda submeter á au­
diência do Tribunal Superior do Tra­
balh<!, tõdas as propostas que visam à 
c~laçao de novas Juntas. ~se d.spo­
SltlVO permitirá a ampla instrução des­
sas propostas submetidas á conside­
ração do Govêrno, põsto que o T ribu­
nal poderá enriCluecê-Ias com os ele­
mentos de que dispõe, tornando-as 
mais perfeitas e atualizadas , além de 
poder lançar mão dos serviços de en­
tidades especializadas na ma téria co-. ' mo previsto, também, està no Projeto. 

Pelas r!izões acima expostas, e ten-
do em VIsta que se nos afigura de 
grande alcance a medida ora propos­
ta, temos a honra de submeter o as­
sunto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência, permitindo-nos juntar, 
de logo. os projetos de leis que con­
substanciam a matéria, acompanhados 
de projeto da mensagem a ser enviada 
ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa. Excelência protestos 
de prfoundo respeito. -- ' Júlio Barata 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Através da Mensagem n° 304-70, 
que se ttansformou no Projeto n° 
2302-70, o Poder Executivo propõe que 
seiam criadas na Justiça do Traba" 
fho da ~d e 5" Regiões 16 Juntas de 
Conciliação e 'Julgamento. 

A medida legal encontra-se sobeja­
mente justificada' na Expe$ição de 
Motivos dos Excelentíssimos Ministrds 
da Justiça e do Trabalho e Previ­
dência 'Secial. 
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Nada a opôr quanto à constitucio­
• nalidade e juridicidade do projeto. 

U") 
U") 

Sala da Comissão, 24 de novembro 
de 1970. - Deputado Flávio Marcílio, 
Relator. 

t'ARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J:us­
tiça, em reunião realizada em 24, ~e 
novembro de 1970, opinou, por unam­
midade, favoràvelmente ao Projeto n° 
2302-70, nos têrmos do parecer do re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados José Bonifácio, Presiden­
te, Flávio Marcílio, Relator, Hamilton 
Prado, Luiz Braz, Adhemar Ghisi, 
Dnar Mendes, Clodoaldo Costa, Lenoir 
Vargas, Manoel Taveira e José Sally. 

Sala da Comissão, 24 de novembro 
de 1970. - José Bonifácio, Presiden­
te. ~ Flávio Marcílio, Relator. 

COMiSSÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

A iniciativa em epígrafe cogita da 
crlação na 2" e 5" Regiões, de dezes­
seIS Juntas de Conciliação e Julga­
mento e sua iniciativa, concretizada 
através da Mensagem Presidencial n° 
304, de 1970, teve origem ' na EXPOSI­
çl10 de Motivos n° GM-00255 B, de 
8 de abril de 1970, do Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. . 

Despachada a iniciativa pela Pre­
sidêncIll. da Casa às Comissões de 
Constituição ' e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças, nos foi distri­
buída, neste órgão , técnico, pelo seu 
Presidente, para relatá-la, a 20 de 
novembro fluente. \ 

E' o relatório. 

II - Parecer 

i€, indubitàvelmente, a criação ae 
novas Juntas de Conciliação e Julga­
mento imperativo urgente e indecli­
ná vel do progresso econômico e do 
.desenvolvimento social. 

Nosso parecer, coerentemente, é pela 
aprovação da projetada disciplinação 
legal, aceitas as Emenda.s números 
1 a 7, pelas razões· constantes das 
respectivas justificações, aprimora<1o-

ras que são do texto original da pro­
poslçao. 

Sala da Comissão, 25 de novembro 
de 1970. - Deputado Francisco Ama-
1'al, Relator.. . 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSÃO 

N° 1 

Dê-se à alínea "a" do art. 19 do 
PruJeto de Lei n° 2.302, de 1970, a se­
guinte redação: 

Art. 1° .......................... . 

a) na 2" Região - 9 (onve) na ci­
dade de São Paulo (24" e 32"), 1 
(uma) em -Santos (3"), no Estado de 
Sao Paulo, 1 (uma) em Curitiba (3") 
no Estado do Paraná e 1 (uma) em 
Campo Grande, no Estado de Mato 
Grosso, com jurisdição em Terrenos, 
Sidrolândia, Corguinho e Rlo Negro. 

Justificação 

A transferência de uma das Jun­
tas cuja criação é postulada no pro­
jeto para Campo. Grande, no Estado 
de Mato Grosso, encontra plena jus­
tificação no acelerado> desenvolvi­
mento econômico e demográfico da­
quela próspera comuna, atualmente o 
maior centro populacional do Estado 
de Mato Grosso. - Deputado João 
Alves, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência. Deputado Edyl Fer­
ra~ .. 

N9 2 

A alínea "a" do art. 19 do Projeto 
de Lei n9 2.302, de 1970 passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 19 ....................... . 

a) na 2~ Região - 9 (nove) na ci­
dade de São Paulo (24~ a 321!o) , 1 
(uma) em O s a sc o, 1 (uma) ·em 
Santos (3~), tôdas no Estado de São 
Paulo, e 1 (uma) em Curitiba, (3"'), 
no Estado do Paraná. 

Sala das Sessões, 24 de novembro 
de 1970 . - João Alves (Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência) 
Chaves Amarante. 

Justificação 

Com a redação ora proposta para 
a alínea "a", do art. 19 do projeto, o 
que temos em vista é a criação de 
uma Junta de Conciliação e Julga-
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mento na cidade de Osasco, no Es­
tado de São Paulo. por via da redu­
ção, de 10 para 9, do número de Jun­
tas que deverão ser criadas na capi­
tal paulista, nos têrmos do projeto em 
exame nesta Comissão. 

A presença do judiciário trabalhis­
ta em Osasco se justifica plenamen­
te, como passamos .a sustentar. 

Quando .a região que hoje constituI 
o Município de Osasco pertencia ro 
Município da Capital de São Paulo, 
õbviamente tôdas as questões oriundas 
de relações de trabalho nela ocorren­
tes competiam ao judiciário traba­
lhista da cidade de São Paulo. Cria­
do o Município de Osasco em 1962, 
por desmembramento do da Capital, 
logIcamente tôdas as questões judi­
ciais inclusive as de natureza traba­
lhista passaram à competência da 
comarca a que passou a pertencer o 
Mun!cípio recém-criado. locro que ne­
nhuma providência legislativa esten­
deu a jurisdição das Juntas da Capi­
tal até o Município de Osasco. Não 
obstante causas trabalhistas locais. 
como acontece ainda hoje segundo se 
informa continuam sendo levadas ao 
fôro t"ara1hista da cidade de São 
Paulo. onde, aliás, a1)enas a 9<' e a 
23'1- Juntas .~e têm julgado competen­
tes para q,irimir as questões trabalhis­
tas de Osasco, excepcionando-se dessa 
competência as demais,. Criada a co­
marca em 1966, começaram a ser le ... 
vadas ao Juiz de Direito local as 
questõos trabalhistas ocorrentes no 
Município. ~sse fato tem gerado 
numerosos casos de conflitos de ju­
risdicão. que concorrem para agravar 
a situação dos trabalhadores locais, 
no que resoeita à defesa dos seus di­
reitos ligados às relações de trabalho. 

Diversas têm sido as tentativas fei­
tas pelas autoridades municinais e 
pelos órgãos da classe trabalhadora de 
Osasco no sentido de ver criado, no 
Município o Judiciário trabalhi.sta., 
medida que até hoie não se concreti­
zou por injustificável imprevisão le­
gislativa. 

Assim. no momento em que o Poder 
Executivo provê a criacão de nume­
rosas Juntas na Capital ' de São Paulo, 
vemos' surgida a oportunidade de jus­
tiçar os trabalhadores de Osasco sa­
t isfazendo-lhes antiga e justa aspira­
ção, p<lndo fim às suas dúvidas sôbre 
onde levar as questões nascentes de 
suas relações de trabalho. 
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A iniciativa consubstancia I na ( 

emenda, pelas razões postas s bem \j 
que vise ao interêsse local, não . ~,­
quelas que possam ser confun . das , 
com muitas outras, merecedoras o 
reparo feito na Exp()$ição de Motiv<? 
que acompanha a Mensagem, PreSI-
dencial encaminhadora do projeto em 
exame, quando afirma que 

"a fixação de critérios para cria­
ção de novos órgãos de p.rimei~a 
instância ........ visa a lmpedir 
que no futuro se r eproduzam in­
convenientes registrados num pas­
sado recente, quando se ~av<:m 
êsses órgãos ao sabor de mteres­
ses estritamente locais" (o grifO 
é nosso). 

Ao contrário, são razões nasci~as 
da observação exata do fato sOClal 
que sustentam a medida ora prop<lsta, 
justificando-a plenamente. 

A propó~ito, assinala~~s, em outro 
trecho da citada Exposlçao de Motl-
vos: 

"A criação dêsses órgãos só deve 
ocorrer quando na localida~e .0 
número de empregadOS e a mCI­
dência de reclamações attrigem 
limites que passam a justificar a 
presença do judiciário traba­
lista" . 

E' de se perguntar, assim, se as 
conqições ocorrentes no Municipio de 
Osasco estariam a justificar a cna­
ção de uma Junta de Conciliação e 
Julgamento na sede do Município. 

A nosso ver, os dados abaixo am­
param suficientemente uma resposta 
afirmati.va à indagação. 

Eis alguns dados numéri.co~ .q~e re­
tratam a pujança do MumclplO de 
Osasco: 

1 _ Estabelecimentos industriais 
200, dos quais 40 constitutivos de in­
dústrias básicas; 

2 - casas comerciais - cêrca de 
3.500; 

3 - população aproximada _ . .... 
190.000 habitantes; 

4 - questões trabalhistas distribuí­
das ao juíZQ de Direito local, de julho 
de 1966 a setembro . de 1970 - 4.679, 
não contando as que foram e conti­
nuam sendo levadas à 9'1- e 23(1 Juntas 
da Capital; 

• 
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5 número de trabalhadores 
(aproximado) - 270.000 (ver anexo -
recorte do "Jornal do Brasil" - onde 
se esclal'ece a razão por que o número 
de operários é maior do que o da po­
pulação residente no Município. 

Mais. que quaisquer palavras, os 
eX1)!'essivos números citados, especial­
mente os referentes aos dois últimos 
itens, justificam, segundo a própria 
orientacão do Poder Executivo espe­
lhada na transcricão acima feita, a 
iniciativa da criaéão de uma Junta 
de Conc'liacão e Julqamento no Mu­
nicíp;o deOsasco, conforme preten­
clido na emenda proposta à conside­
rarão desta Comissão. 

Temos. assim, ])01' suficie'.1temente 
jl'stU'cao'a a criação de um ó-gão ju­
dicant~ t'abalhista no Mun'cípio de 
O<a~:co mas, se tanto não bastasse, 
mais jUFt'ficaria a conveni{,D~'a da 
medida as seg-uintes con.seqüênc:as 
altar.l?nte recomendáveis: 

1 - maior desafogo da 9~ e 23a 

Junhs da Capital que poderão m~­
lhor atenrl.cl' aos traba!hado!'e s da 
p~ó)l!3o Capital; 

2 - illelhm' atendim"nto de deze­
nas de milhares de trabalhadores rle 
Osasco. di ,pensados, dessa forma. de 
se deslocarem para a CaDital na bus­
ca n~ solução para seus problemas 
oriundos de relarões de t-aoalho. des­
lf'camentos êsses alIe acarretam óbvios 
inconvenientes até mesmo pará o~ 
ór~ãos judicantes da Capital que os 
têm atendic'o; 

3 - maior economia para o erár:o 
federal. em vista de ser muito menos 
one"oso para os cofres pÚblicns a i"3-
talação de qualquer órgão em Muni­
cípio que tem tôdas as ca:-acterísticas 
de subúrbio do que no centro da ca­
pital pauli~ta especialmente tendo-se 
em vista a diferrnca de valor das 10-
cacões ou o preço de ,aquisic:ão de 
imóveis entre um lugar e o ·outro . 

Por tôdas essa razões, esperamos 
contar c(}m o anoio dos nobres col",­
gas desta Comissão para a emenda 
ora proposta. pois a criação do uma 
Junta de Conciliacão e Julqamento 
no ~unicípio de Osasco é medida cjue 
se impõe para salvaguarda de justos 
interÊsses de dezenas de niilhares de 
trabalhadores daquela próspera co­
muna. 

Sala da Comissão, novembro .de 
1970. - Chaves Amarante . 

• 

NQ 3 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 
1Q, alínea "a", do projeto: 

Art'go 19 ........................ . 

a) na 2" Região - 6 (seis) na ci­
dade de 2ão Paulo, 24'" a 30"', 1 (uma) 
em Santos <3:).), 1 (uma) em Cam­
pinas (2~), 1 (uma) em, Sorocaba 
(2"'). uma em Ribeirão Preto (2S

), no 
Estaco de São Paulo, 1 (uma) em 
Jaú (l~). e uma em Curitiba (3~), no 
Estado do Paraná. 

E'ala das Sessões, 30 de setembro de 
1970. - João Alves (Vico-Presidente 
no exerc:cw da Presidência). 
Francisco Amaral. 

Justificativa 

Reconh 'cemos acertada a delibera­
cão de se cr'ar nova~ <Tuntas ra C~­
pital paul'sta. Entretanto, se ~ao 
Pal'lo prEc'sa de novas Jun.tas. n111-
ouóm poderá l1PI!'ar que as cldad's de 
Ca~Dina5 e Ribeirão Prêto prec'sam 
UlTe'~t~m:,nte de uma nova Jl~nta 
ca:Ja uma. 2ão cidades im...,ortR'lÜs31-
mas CJffi mais de 300.000 halJitantes, 
gra~des c?ntros comerc'ais a'?T~colas 
e industriais. Sem qualquer reglOna­
ljsmo podemos afirmar que CamDl­
nas e R'to"'lío prêto são c'dajes de 
maior imnortância, com ma,ioT pOp~l­
lacão e muito maior ativir'lade econo­
mi'ca que muitas Canitais de Esta­
do. Nos levantamentm' estatíst"cüS d" 
1963 a Junta de Campinas apresen­
ta"3o-oe C0'l1,) a 13" de maio" mOVl­
mento em· todo o país, só superada 
por algumas Juntas de São Paulo, 
pela d? Fo,·tz.le7 a e ma's al"'u!"'.as 
poucas de outros Estados. A d" RJ­
ce·,.10 Prfto ~E'guia-lhe os na~sos ele 
perto. m 15Q ou 16° lUN~l.". Ca'1a uma 
"~l"s t~V2 um movimento de 4.000 a 
4 .. :i():) processes, naquele a'1o. e nos 
a:lOS sf'guintes o movimento ainda 
r.1ais se elevou. 

Qua"to à 2~ Junta de Sorocaba é 
UMa eXigência dos Sindicatos dos tra­
balhadares e dos empregadores de so­
rocaba a Votorant"m. outra cidade 
que a jurisdição da P Junta de So­
roca.ba alcarça foi a'nda h1. dias rle­
fendida pelo Juiz, Dr. RulJens Fel'­
lari. uma das grandes figuras da ma­
gistratura trabalhista. São duas 
grandes figuTas da magistratura tra­
ralhista. São duas grandes cidades. 
com população total próxima de .... 
200.000 pessoas, atingindo dita Junta 
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também mais outras duas cidades, 
Araçoiaba e Capela do Alto. Em mé­
dia tem tido por ano, nos últimos 
cêrca de 2.000 processo3 e é certo que 
a Junta. a única, atende para perto 
de 100.000 tral::lalhadores. Cabe, e 
mais do que isso precisa. efetivamen­
te Sorccaba. uma segu:J.da Junta de 
Conciliação e Julgamento. 

. Em relação à cidade paulista de 
Jaú , das mais legitimas é a preten­
são de ver ali instalado um órgão da 
JustiGa do Trabalho. E' a pretensão 
de tôda a cidade, que tem no verea­
dor Dl'. Salem Neto o autêntico e in­
cansável defensor . Já caminha para 
1.000 ,processos o movimento dêste 
ano~ ultrapassando já do meio milhar 
de feitos. E' u"' .. a grande cidade, de 
vida intensa, com~eu CCJmércio, sua 
indústria e agricultura em franca 
evaluGão. com resn~itivel eonting'm­
te de trabalhadores. evel1tuais postu­
lantes de direitos na Justiça do Tra­
balho. 

Agora que se p!'etende encarar sé­
riam ante O problema do reapareLlJ.a-

f1nento da Justica do TrabalhCJ. colo­
cando-a em con'di ções de at2nder s"u 
movimento a :::l'iacáo de 8 Juntas, no 
mom~nto , em São 'Paul'), já represen­
tar.á um grande desafogo para seus 
Juízes . aui'. c2rtament2, aguardarf\o 
um futll'O próximo para um novo 
passCl na eta':)a das prioridades esta­
belecic'a<.. Cam'Jinas e Ribeirão Pl'é­
to. norém. nrecisam urgent ' mente de 
mais rma Junta. para evitar um co­
lapso na Justiça 011 nos seus ilustres 
membros. Em 1941, quando realiza­
dos os estufo,; para a instalacão des­
ses ,Tunta~. Campinas e Ribeirão Prê­
to conta'am ,com 100.000 habitantes 
cada uma. pouco mais ou menos. 
Hoj~ ' a populaGão se elevou mais de 
três vê"f's: Campinas nassou da eo::o­
nomia rural para a industrial: Ribei­
rão Prêto se tornou um dos maiores 
empól'io~ comerciais do país; ambas 
se tornaram grandes entroncamentos 
1'0dovigriO, e são importantes centros 
felToviário~. . 

. Em ·"'uma, Campinas e Ribeir'io 
Prêto se precisarem a~uardar um a 
dois anos nara terem suas novas Jun­
tas serão sacrificadas; sacrifacados 
serão seus trabalhadores, seus empre­
gadore:: e, sobretudo seus Juízes. 

Se tivéssemos maior autonomia para 
a apresentação de emendas, propo­
ríamos a criação de novas Juntas em 

., "1" " 

~.0V ~'~\'\ 
outras importantes cidades, algu a~ ~ 
já sediando apenas uma, outras I O . 

• sediand6 no momento nenhuma. ~..o 
tretanto. se não pudemos resolver ' 
problema no que tange aos dema; 
Município~, pelo menos tentamos ,e­
solver o problema das duas principais 
cidades qo interior do Estado de São 

N.9 4 

o parágrafo único do :u-tigo l.9 do 
projeto passa .a ser § l.9, acrescen­
tando-se os seguintes: 

"~ 2.9 A jurisdição da Junta de, 
concmação e Julgamento do Ameri­
cana, é extensiva ao Município de 
Sumaré e Nova Odessa. 

§3.9 A juriSdição da Junta; sellia­
da em Bauru é extensiva ao, muni­
cípios d·e Iacanga e Agudos; 

§ 4.9 A jurisdição da Junta se:l:aja 
em São Carlos é extEnsiva ao Mu­
niCÍpio de Itirapina." 

Sala das Sessões. 30 de ~etembro 
de 1970 - Deputa:lo JcãJ Alves. 
Vice-Presidente no ex·ercício da Pre­
sidência. - D=p::tado Francisco Ama­
ral. 

Justificativa 
A emenda visa apenas a exemplo 

do que é feito' quanto a uma da;s 
Juntas - estender a jurisd:ção de 
Juntas já existentes a muni::ívios vi­
zinheiros. 

No caso de § 2.9, p,tende-se fi jU­
risdiGão da Junta de Conciliação i! 
Julgamento. de }\.me,icana. aa Mu­
nicípif' ::e Suma cá. Sumaré está hoje 
sob ;.uisdição da. Junta de Conci­
lia.çãoe Julgamento d-e Camp'na5. A 
r:as~9.gem para a jur:sdição da J'.:n­
ta de Americana é velha aspiração, 
pois as distâncias S'ão muito meno­
res. Também ~ão cidades ligad"lS pe­
las Cias. Paulistas e por c"ce'.:mtes 
rod ovias sem'Ore cruzad as l)"~ 0>'> ;1--'10,. 
Por via férr·ea vai-se do -Amnr'cana 
a Sumaráem 10 a 15 minutss e por 
rodovia menos de meia horal Quanto 
a Nova Odessa, o projeto viSa a,pe·· 
nas afastar dúvidas, pois sempre pe,'­
tenceu à Comarca de Americana . 

O § 3.9 estende a juris:'lição. da 
Junta d·e Bauru e Iacanga e Agulos, 
duas pequenas cidades bem pró'\:imas 
de Bauru, com que se ligam por ex­
celente rodovia. n um máximo :12 
quinze a v1nte minutos. 

Finalmente, o último parágrafo es­
tend·e a jurisdição da Junta de São 
Carlos a Itirapinlli. Esta pequena ci-

• 
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dade paulista é importante sede de 
seovicos da Cia. Paulista de Estrada 
de Ferro. E' consante a circulação 
de trens entre São Carlos e Itira­
pina. O percurso pel81 ferrovia nã!:> 
consome mais de meia hOra. 

A extensão da jurisdição já aten­
de. inteiramente, as exigências im­
postas pele.. ~ 2.9 do artigo 1.9 do pro­
jeto de lei que acompanhou a men­
sagem do Exmo. Sr. Pres:dente da 
República, de n 9 302, de 17 de se-

.. tembro de 1970 . 

E' preciso, ainda, que se note que 
a.s Juntas de Conciliacão e JulglJ.­
mento de Americana e de Bauru são, 
no .Estado de São Paulo, as que me­
nos índice de movimento apre-entam 
suportandO bem o aumento previs­
to. A Junta de São Carlos. conquan­
to tenha movimento de certa intensi­
dade, está em condições de suportar a 
sobrecarga porque bem pequeno seri 
o movimento proveniente d,e Itira­
pina. 

N.95 

Dê-se a seguinte redacão à alínea 
b do artigo 2.9 do projeto: 

"Art. 2.° ................ " ...... ,. 
a) ,..... .. .......• . ..•......... , . 

b) do Ju:z de TrabalhO Substituto 
- 6 na 2." Região e 2 na 5,~ Re­
gião." 

Sala das Se<:sões. 30 de setembJ o 
de 1970 - Deuutado João Alves. - ' 
Vice-Presidente' nOo e.xercício da Pre­
sidência. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

Justificativa 

A criacão de doze Juntas na 2.~ 

Região. (São Paulo Paraná e Mato 
Gros~o) , sem a criação de uma úni­
ca vaga de Jujz Substituto irá cr:ar 
sérios problemas para o Tribunal. 
.Dias chegarão em que algumas Jun­
tas não pOderão funcionar por faltl 
de Juiz Presidente . Atualmente, pa­
ra mais de 50 Juntas existem na 2.<; 
Região 33 Juízes Substitutos. E' evi­
dente que cinco ou seis dos substi­
tutos estarão em férias em qualquer 
época do ano, pois a le: lhes asse­
gura 2 meses de descanso remune­
rado. como aCCntec,e também com os 
titulares. Em tais condicóes, é co­
mum iá a concessão de férias a Jl1í­
zes. sob condição de haver pOssibi­
lidade de designação de substitutos. 

Por outro lado, no momento está 
esgotado o praz.o d,e validade do úl-

timo concurso para provimentos de 
cargos de Juízes que via de outra 
emenda pretendemos restabelecer. Sê 
a emenda em foco não fôr aprovada, 
doze Juízes Substitutos ascenderão 
a titulares, o que reduzirá os subst:,· 
tutos a apenas 21. 

Reconhecemos que a 5.a Região pre­
cisa de Juízes Substitutos, Entretanto 
como a 2':' Região estará mais ne,· 
cessitada pelas raz{>es expostas, e co-o 
mo não podemos propor a c~'ia(:ão 

de outros cargos, preferimos criar 6 
dos cargos em a 2.~ Região, deixan­
do apenas 2 para a 5;\' Região. 
Oportunamente, os Presidentes dos 
Tribunais - e certamente suão 8III1-

bos - farão sentir ao Executivo a 
necess:dade de criação de outros cru:­
gos. 

N,9 6 
, 

Acrescente-se ao artigo 6,9 o se­
guinte parágrafo: 

"~ 3.9 Decorrido o p!:azo de 30 
(trinta) dia,s da ,solicitação a q~e 

se refere o § 1.9 dêste artigo. se nao 
tiver sido atendida, o Tribunal com­
petente admitirá servidores tempo­
rários nos limites de sua dotacão 
orçamentária sujeitos' à legislação 
trabalhista ou ao que fôr estabelecido 
nos têrmos do art. 96 da Constitui­
ção FederaL" 

Sala, <las Sessões, em 30 de setembro 
de 1970. - Deputado João Alves. 
Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência, - DeputadO Francisco Ama-
ral. ' 

Justificativa 

Todos reconhecem que a lei que 
se t,em em vista com o projeto em 
exame é uma lei 'de emergênc'.a, vi­
san<lo evitar o caos que ameara a 
Justiça do Trabalho, em todo o País. 
Tanto o projeto é emergencial que 
nem mesmo cuidaram seus autores de 
elabbtar um quadro de pessoal que 
puoesse abranger a lotação de cada 
uma das novas Juntas criadas. 

O artigo 6.9, contorn~ndo . a sitl;l~' 
cão, manda que os TrIbunaIS SOI!CI­
tem funcionários considerados exce­
d<ontes das reuarticã-es do Poder Exe­
cutivo. Evidentemente tais exceden­
tes serão pessoas sem a me 10r habi­
litacão para a técnica do serv:co ju­
diciário. isto para não se mencionar 
a dificulOade iá existente na caracte­
rização daquilo que se deliberou chlJ.­
mar de excedentes" do Servico Púb,li.­

co havendo mesmo quem afirmE' aue 
nem há excedentes e que há, isso sim, 
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nO próprio Execut;vo, má distribuição 
de lotações . • 

Seja como fôr , é de se prever que 
uma solicitação de que cogita o ar­
tigo 6 9 não terá solução rápida d~ 
modo a permit ir a instalaçã,,, das po­
vas J)lntas em j3Jl1oiro de 1971. Par:1 
evitar que tal problema assuma pro­
porções mais sérias, a emenda ora 
apr·esentaà a fixa um prazo de 30 
\(tr.nta ) d ias .\p3Ira a e~:p era p'elo,~ 
Tribunais de aten dimentos de suas 
solici~çÕes.· D ecorridq êsse prazo, 
cabera ao Tr!bunal fazer á contra­
tação de servidores no regime das 
leis trabalhistas , ou no que vier a 
ser estabel,ecido pelo art. 106 da Cons­
tituição Federal. 

Aliá~, . o 'ideal }?ara evitar que o 
Judic ano fIque praticamen te subme­
tido ao Executivo em ques.tão de pes­
soal, o ideali serIa, mesmo pEr'miti~ 
aos Tribunais a livre contratação de 
todo o pessoal necessário, rio r egime 
da legislação trab3llhista. A precarie­
dade desEa,s .contratações, não imp ~ , 
Hlr ta a proxlma elaboração dos qua­
dros defili t ivos, quando ser iam então 
criados os cargos e abertos concurso;' 
par31 seu provimen to . 

Só não apresen tamos emenda com 
tal amplitude porque o Orçamento da 
Un:ão já está pràticamente, pron­
to e haveria ~ossibilid a1e de faltar 
verbas para con tratação de servido­
res pelos Ttibunais em 1971. 

Acreditamos, d~ qualouer modo 
que a emenda dará maior ê mais pr o ~ 
celtosa alternativa ·aos Tribunais 
Farão as requ:sições ao Poder Exe~ 
cutivo, indicarão as quailidades exi­
gidas_ do~/, . servidores lll€.cessários. P. 

se nao atendidos em 30 dias recor­
rerão à contratação. 

Não se. veja n essa contratação qual­
qu~r pengo .d~ _fu tur as reivindicações, 
pOIS a . reqUlslçao de funcionár:os do 
Exeçutivo criará problemas ainda 
mais sé~j os d ecorrentes da diÍerenca 
de vencImentos entre o Executivo e 
o Judiciário, e, o que parece mais im­
P?rtan te, diferença também de fun­
Ç?~s.' ~empre especiatzadas no J udi­
clarlo. Amda que o atual Govêrno 
tenha ~liminado pràticamen te, a rea­
daptaçao, certo é que o aproveitamen­
. to :<le puncionáriC\, em',., n)j]a\~t\icõe3 
Ultel1'~mente diferentes, com serviços 
qu~ t:ao pode~ ser comparados , e com 
salarH}S taml:)em dive.rsificados num 
futuro próx:mo exigirá provicÍências 
da. mesma. natureza da readaptação. 

Acrescente-se ao artigo 2.9 
\ 

g' .. linte parágrafo: 
"Parágrato único. O prazo .d 

lidade já esgotado do Concurso ~ 
provimento de cargos de Juiz ~ ~ . t 

ii~~b~~:s~~;e~~~i~;ut~or ~m 2;razr;e · · - (j'/l I .,~ N . \f'\ v 

prorrogável de 24 (vinte e quatro) 
meses". 

Sala das Sessões, 30 de setembro 
de 1970 - Deputado JOão Alves, Vice­
Presidente no exercício da Presidên­
cia. - Deputado Francisco Amaral 

Justi!icat~va ' 

O Tribunal Regional do Tr3Ipalho, 
da 2.~ Região, fêz realizar h á alguns 
a110S um concurso em que foi a pro­
vado um número considerável de Ba·­
charéis em Dir eito para provimen to 
dos cargos de Juiz do Trabalh:> Subs­
tituto. 

Esgotou-se em agõsto último o pra­
zo de vaUdade do aludido concurso 
e até o momento não foi pr-oviden ­
ciatia a reaLzação de outro. 

Em conseqüênc'a, se cr' adas as 12 
novas Juntas na 2.a Região, a que 
se refere o projeto, para não se men­
cionar 3IS vagas que estão se verifi­
cando. o qua dro de Juízes Substitu­
tos sofrera enorme desfalque. De 
33 que é seu número normal ficará 
r oo.uzido a 21, e, como salientamos. 
talvez menos porque ilustres Juízes já. 
requereram ou estão em vias d·e re­
querer aposen tadoria . 

Mesmo a criação de m3lis 6 canps 
de Juiz Substituto obieto <'Ie outr3. 
emenda de nossa autoria, não resol­
verá o problema das substituições 
que já se apresenta como dos mais 
sérios para o Tribunal Regional e 

. seu ilustre Presidente. 
A solução, pois, será o r estabele· 

cimento do pr31zo de validade, já 
esgotado. do aludido Concurso. Em­
bo'.'a não se vise com esta em enda 
senão o in ter êsse do Estado, o in­
terêsse público, dar-s'e-á umr" nova 
opor tunidade a jovens bach aréis, já 
aprovados em rigoroso concurso se 

conseguirem suas nomeacÕes. Estou 
r erto m esmo de que o E . Tribuna,l 
Reg' onal e o C. Tribuna l SUlnr:ol' 
do Trabalho não negará a conveniên­
cia da aprovação desta emenda. 

VOTO FAVORÁVEL COM R",STR.l .. 
CõH:S . AS EMENDI\S DO DEPU­
TADO FRANCISCO Al\1ARAL . 
Reconhecendo a' n ecossidl):'e da 

criação de órgã,o da Justiça do Tra­
balho nas cidades da Cam;>inlls, S01'O-
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caba e nos outros Municíp!o.s a. que 
a Emenda do nobre D~;J~~tactD ~ rUll_-. 

cisco Amaral procura a~n)al'al, a , I 
meu vot::J favo. ável à TIl? atl"l;l, da­
quele nobre colega. M3s, o jVlamente, 
por rec::mhe~er, igualmen;e, que a 
criação r'as Junt~3 prOp'JSnLi, com a 
diminuição do numero daqJel'l.s .Que 
deverão ser instituídas DO lVlun!('IP,O 
da Ca~ital de São Pa'Cl h imp1Jcara 
sério prejuízo para os t '3'oa:ha~o~es 
dêsse Mun'cípio, votei c ~m restnçoes 
a pl'oposição do Deputa i o Fi'ano:sco 
Amaral, 

Como é do conhecimento ue ta:1to5 
quantos se preocupam com ,) pro Jle ­
ma das relações de empreg:l ('S e em­
prega cio~es no Estado je .'3:;0 Pau;o, 
o volume das reclama('ões tn.1:Ja lhis­
tas na Cap·tal é de tal or'em que a 
soluç l o dos litígios t at 'lL~';;~~~3 se 
prolongam indefinidamente, CO,n au~ 

diêrc'as ma' car as com i.,tc val')s ll1UJ 

tas vêzes tup2riores ao peri' ~' o de um 
ano lanso de tempo êSS8 aue re)re­
senta à negação da próp" a justii;a . 

FOi, sem dúvida, em V'l'~Ll ' e da 
constatação dêsse fato. q ,e ,) PQ "'er 
Execut!vO' resolveu estuda~ o proble­
ma, pala dar-lhe soluça0 co ',e 1tá.,:ea 
c'Om os interêsses d03 ~ra2a. : ha "Oles 
da cap;tal de São Pa'l!O ,JCU onel-) a 
criação de tantas Juntas quantas jul­
gou inóispensáveis à re~l1]al'i da_,e do 
processamento das reclama õ=~ na 
Capital paulista, de moldo a promo­
ver-se á desejável distrilY1"t;ão ('a jus­
!,iça no Município de ,s&o P2.tl;(), 

Se a Or'ação das Junta:; )J!uj:ostas 
híi ·emenda do nobre D~D'lta :> Fran­
ci so6 Aniara1 Pudesse s:~ efet,v~àa 
sem o sacrifício dos t : 'l,':3.l'13 ,lC e., fia. 

Capital, não lhe negarí'lmos. po t~!1-
to. nosõo integral e irre3t~jto apo·o. 
Mas. nas condições em que .j suger'­
da a cr:ação do jUdiciá io tmbalhls­
ta nos Municípios a q'l ~ ao clll~nra 
v1.~a a amparar não tem')s c'J;no 
apo'ar a in;ciativa, senã,J cúm a rêS,­
salva ora justificada. 

E' o meu voto. 

Brasília 24 de nOVt3ffiOl'O ,i:) 1 'J70. 
- Deputado Chaves .1.mara1it.e. 

PARECER DA COMr'5'5Ão 

A Com'ssão de Legislaçã0 S:J rÍfd , 
em "ua reunião realizadH em 24 d.e 
novembro de 1970 opinou, unâni­
memente pela aprovação do projeto 
n

9 2.302-70, com as emendas de nú-

meros 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, propostas p~los 
Deputados FranciSCO Amaral, :t;~yJ 

Ferraz e Chaves Amaram:! , ne,:: ter­
mos da r·edação do vencid\J do J't'ia­
t"r tendo o Deputado Clli~.v'~S Ama­
r;'~te votado favoràve1ment;, com 
restrições, à emenda de n9 3. 

Estiveram presentes os S('n1lOr2s 
D=putados: . João Alves - Vjc:~Pre~ 

sid2nte no exe:'cíci·(} da Pl'C'; ' p:me.a., 
A"Y"o Vianna, Nelson 8enedLo, T~­
místocles Teixeira, Luna Fr .. Jl't~, He­
g:s Barroso. Lacôl te Vital.", . Da'ü 
Coimbra. Elias Carmo, P"unc's:!o 
Amaral. Rezend·e Monteiro, E(;.li, Fer­
raz Justino Pereira, Armmdo J.\'1as­
trceolla, Sussumu Hiral.'1., CIi:wes 
Amacante e Renab Ribeiro. 

Sala da Comissão, 24 ,j2 n:)t;embro 
de 1970. - Deputado Joc'io Alves, 
(Vice- Pres:dente no ·ex2rcíe'.:> êa }lrt 
s'dência) - Deputado Frun:::iscU 

Amarali Relator. 

COMISSAO DE FINANC.1S 

PARECER DA COMI8S:~tJ 

I - Relatório 

Acompanhando da ~1 ,lloag-fm nu~ 

mero 30~-70, o ,Sr. Presidente ca Re­
pública env'ou ao CO'1gr:!s,,J Narl(.­
na!. através a Câmara dos D~p~tad?s 
G Projeto de Lei n9 i . 3G:l qcle "CI:a 
na Justiça do Trabalho ca ,:l" _t 5'" 
Regiões 16 Juntas de CO'1e~",:1C'U e 
Julgamento e dá outras p:-oVldenc a:.. 
Na sua Expos:ção de Motr/C',ó ao be­
nhor Presidente da Repúolica, (liZ o 
Sr. Ministro do Trabalho: 

"Pe:a Portar'a Interministel';,ll nU­
mero 317-GB, de 2; de de:wmol'O at' 

1969 do Ministro da Jus~lCa e co 
Trabalho e Previdência S )GiJ.l, 101 
const'tuicia uma Comissã,) MI,U, lies­
t;na -' a a estudar e pro!;)"r medic'a, a 
serem adotadas para "l.pri.'1lo"amento 
e aceleração dos proces~o~ t aba..'his­
tas. e bem assim como c . .,ta;)p,·c:cer 

critérios para criação c di~tl"bUlÇ'.10 

(1e Juntas de Conciliação e Julga:nen.­
to, nas àiversas Regiões da ,Ju5tJça 

do Trabalho". 

E mais adiante: • 

"As sugestões apresentaJas conSiS­
tem num plano g·eral de CI '3,"Q')Ut 
iuntas que se desdobra P.:p quatro 
projetos distintos, ?~mp~etanQo~ duas 
a duas. as o:t:; ReglOes ~ a JUF.tca ao 
Trabalhe para, além de a~e;;.:'cl' as 
necessidades de ordem priOl'ltMm, em 
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função da maior OU m~ol' gra'llda­
de da situação que enfrentam. Il.tbn­
der, ·.também, às de ~sca;,onamentu 
das despesas necessárias 1. sua p;ena 
execução. 

ora é proposta vão funci1mar . aS ci­
dades de São Paulo, '3a'1~s, U ~ !tl-
ba e Itabuna, na Bahijl.; e, p -
enunciado, verifica-&e o cu\cia ~ 
Goyêrno na. providência. tião Cl Cl.~l'.'. 
oilde as éstatísticas revelam qae 5'" 

O desdobramento sugerido é feito 
na seguinte ordem de at~ndlmfl]Lv. 

Juntas existentes não J;êm C()!llUÇÕ~-_~_~ 
para atender o vulto das rec:amações . 
Por outro lado por economia, arlmi-19 ) 6~ e ':1" Regioe::!; 

2<» 2>; e 5"- R,zglõe!.>, 

49) .4" e 8<; Regiões . 

5. TUQO is&,) fo; feit') '1.pOS em .. • 
1';OSO est"U10 UÜ.s elemenr.Q::, uf! i::>l;~tj 
lec, utauos vela Coml.';sao c aos ";V1,­

gIQOS, com muha pl'O", ': i·~.!a_e, JA'!.O 
Eglegio Túblwal 5uperJo" Q l '1".<1.­
balho que aCl1JU pOi' n.:!m e,llClt,Z,U' o 
vu.lto nas nesj,lesas que aCal'l etalli 
para o el'ária púolico 1. instalaç .• o tj 

manutençao de uma Junta de (;O .. (;l­
Ilação e Julgamento. 

6. Não só' em razão dos fatos ar­
rOlados, mas tambem p.). que a J lI~­
tiça dQ 'l'la:JaUJ;o, em mu~õx> ta O.:., 
p'~lmaneceu ~Stática - :l e:;~utCll'a N' 
gân.ca da 7'1- Regiào é a meSl!:a. v,­
gente à epaca ae sua instaJaçao, em 
1941 - mISter se tor:1a q !H: o a:e_l­
dimento úas reIvindicações 1 eg.oüalS 
se laça por oruem ele prio" i;,a",e, 
como s'~ vê no projeto elabo,a_o l,ela 
Comissão, estalJeleoetldo normas pa. ~ 
criação de novas Juntas". 

II - P,arecer 

O Projeto mexece aprovapo. O EX-o 
celenti-"s,mo Senhor Pres,dente aa 
República, d·2sue que il,SSllmlU o alto 
cargo para que foi elelto, vc:n ma­
nifestando sua preocupação . q~an:o :lo 

lentidão dos ju:gamento, na e~,('la 
tIabalhista . As Juntas cuja criação 

ta o projeto a possibilida.j~ da tram­
ferênc;Q, de funcion'Írios co Executi­
vo para o atendimento das ncc'2ss1-
dades dos seus órgãos quan~o ao pes­
mal administrativo; e, só cOm a fne -
xistência dêsse exceden te na ál ea do 
EX2cutivo é que será propost;t' a cria 
ç.io de mais cargos. 

O meu parecer é favorávd. Salvo 
melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 2·1 de [,0-
vembro de 1970 . - D"putalo R.uy 
Santos, Relator. 

PARECER DA COMlS'SÃO t 

A ODmissão de Final'J.~f1.s, em Sc,~ 
reunião extraordinária de 24.: ~ . 70, 
aprovou, por unan.mida -:e, o Projeto 
n9 2.302-, de 1970, do Po:ler ExecntI­
vo, que cria na Justiça do Traba~h~ 
da '2" e 51!- Regiões 16 Junt3.s de Con­
cil ação -e Julgamentl) e cli out.aj 
providências, nos têrm0'3 do parece!.' 
favorável do Re:ator, Deputaélo Ruy 
Santos. 

Estiveram presentes us Senhores 
Deputados Tourinho Dantas -- PrE'si­
ciente, Ruy S~ntos, último de Ca\'Va­
lho, Adylio Vianna, Rockfellel' Lima, 
Israel Pinheiro Filh o, N'il té' ,1 Bran­
dã?, José Resegue e Vasco Filho . 

Sala da Comissão, em <l4 de 110Vem­
bro : e 1970. - Deputado .TonTl1!M 
Danta.,3, Presidente - Depu];ad::> Ru y 
Santos, Relator . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

p~,oJ. ' ,2 /3 0~ ,/;/170 
r::? cD" , PROJETO 

NC? 2.30~ ... d~ 1970 • 

Cria na Justiça do Trabalho da1 2" 
e 5" Regiões 16 Juntas de Concilia­
ção e Julgamento e dá outras pro­
vidências. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação SOCial de de 
Finanças) . 

O Congresso Nacional decreta: 

A t. 19 Ficam criadas nas 2" e 5" 
Regiões da Justiça do Trabalho 16 
(dezesseis) Juntas de Conciliação e 
J111gamentq, assim distribuí~as: 

a) na 2" Região 10 (dez) na cidade 
de São Paulo (24'!- a 33"), 1 (uma) em 
Santos (3"), no Estado de São Paulq, 

l . e 1 (uma) em Curitiba (31j.~ no Es-
, tado do Paraná; 

L._-:J: b) na 5'1- Re~3 (três) em Salva-
- dor (7'1- a !J!o'.) e -t (uma) em Itabuna 

_ (2'!-) , no Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A jurisdição da 

H J ta sediada em Itabuna é extensiva 
.-U'I( aos MunicípIos de Itajuípe, Coraraoi , 

( Itapitanga, Almadina, Barro Preto, 
Cauracau, Paulo Brasil e Mascote . 

• ' Art. 29 São criaqos os seguintes 
• cargos a serem providos na forma da 

legislação vigente: 
o 

a) de Juiz d,e'Trabalho, Presidente 
de Junta de Conciliação e Julgamen­

{>-L _ _ t",,0)12 (doze) na 2" Região e 4 (qua-
,F tro) na 5" Região; .~ 

b) de Juiz de Trabalho Substituto 
- 8 (oito) na 5" Região. 

Art, 39 Ficam criadas 32 (trinta e 
duas) funções de Vogal, sendo 16 (de-

zesseis) representantes de empregado­
res e 16 (dezesseis) repr~sentantes de 
empregados para atender r .. s Juntas 
criadas no art, 19 desta lei. 

Parágrafo umco. Haverá um Su­
plente para cada Vogal. 

Art·, 49 Os mandatos dos vogais de 
aue trata esta lei terminarão simul­
tâneamente com os das demais Jun­
tas das respectivas Regiões, atualmen­
te em exercício. . 

Art, 59 São criados, provisoriamen­
te, nos Quadros de Pessoal da Justi­
ça do Trabalho das 21!o e 51!o Regiões, 
para lotação nas Juntas de concilia­
ção e Julgamento de que trata esta 
lei, 16 (dezesseis) cargos em comis­
são de Chefe de Secretaria, simbolo~ 
5-C, e 2 (duas) funções gratificadas 
de Distribuidor, simbolo 4-F. 

Art. 69 As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços ad­
ministrativos e auxiliares das Juntas 
de Com:iliação e Julgamento criados 
por esta lei, poderão ser atendidas, 
se assim o solícitarem os Tribunais 
competentes, mediante redistribuição, 
com os respectivos cargos, 1e funcio­
nários do Poder Executivo que, na 
forma da legislação em vigor, forem 
considerados excedentes às necessida­
des da lotação d()s órgãos a que per­
tencem. 

§ 19 A solicitação a que se refere 
éste artigo será dirigida ao órgão cen­
tral do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo, acompanhada da indica­
ção precisa do quantitativo indispen­
sável de servidores, das corresponden­
tes categorias funcionais e respectivas 
atribuições, 
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.§- 29 Verificadlj. a inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, po­
derá ser proposta a criação dos car­
gos necessários à lotação -Ias Juntas 
de Conciliação e Julgamento de que 
trata esta lei, observado o disposto nos 
artigm 98 e 108, § 19, da Constituição. 

Art. 7Q OS Presidentes dos Tríbunais 
Regionais do Trabalho das 2'.' e 5~ Re­
giões providenciarão a instalação das 
Juntas criadas na resP1!j~~Regiã~. 

Art. 89 A despesa com a execuçao 
desta lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários ' r:onsignados à· Justiça 
do Trabalho. L 

Art. 99 Esta ;,éi entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições etn contrário. 

Brasilia. em de de 
1499 da Independência e 
República .• . 

1970. 
829 da 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

Constituição da República Federativa 
do Brasil 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 . 

TÍTULO I 

Da Organizaçao Nacional 
· ................................ .. . 

· ..................................... . 
CAPÍTULO VII 

Do Poder Executivo 
· .................................. . 

· .................................... . 
SEÇÃo VIII 

Dos Funcionários Públicos 
· .................................. . 

· ...................................... . 
Art. 98. Os vencimentos dos cargos 

do Poder Legislativo e do Poder Ju­
dicHtrio não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo, para car­
gos de atribuições iguais ou asseme­
lhadas . 

Parágrafo único . Respeitado o dis. 
posto neste artigo, é vedada vincula­
ção ou equiparação de qualquer na­
tureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

· .................................. . 
· .................................... . 

Art. 108. O disposto nesta Seção 
aplica-se aos funcionários dos três Po­
dêres da União e aos funcionários em 

geral, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios. 

§ 19 Aplicam-se, no que couber, aos 
funcionários do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário da União e dos 
Estados e aos das Câmaras Munici­
paiS os sistemas de classificação e ni­
veis de vencimentos dos cargos do ser­
viço civil do respectico Poder Exe­
cutivo. 

§ 2" Os Tribunais federais 'e esta­
duais, assim como o Senado Federal, 
a Cãmara dos Deput.ados, as Assem­
bléias Legislativas Estaduais e as Câ­
ma as Municioais sompnte podera .. J 

admitir servidores mediante concur­
so público de provas, ou provas e tí­
tulos. após a criação dos cargos res­
pectivos, por lei aprovada pela maio­
ria absoluta dos membros das casas 
legislativas competentes . 

• ....................................... 

MENSAGEM N9 304, DE 1970 DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na' forma do artigo 51, "caput", da 
Constituição, tenho a honra de subme­
ter à deliberação de Vossas - Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Es­
tado da Justiça e do Trabalho e Pre­
vidência Social, o anexo projeto de lei 
que "cria na Justiça do Trabalho de 
2lf e 5~ Regiões 16 Juntas de Conci­
liação e Julgamento e dá outras pro­
vidências" . 

Brasília, 17 de setembro de 1970. -
Ernilio G. Médici 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTÉRIOS DE JUSTIÇA E DO TRA­

BALHO E PREVIOONCIA SOCIAL 
GM-00255-B 

Brasília, em 8 de abril de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Pela Portaria Interministerial núme­
ro 317-GB, de 22 de dezembro de 1969, 
do Ministro da Justiça e do Trabalho 
e Previdência Social, foi constituída 
uma Comissão Mista destinada a es­
tudar e propor medidas a serem adota­
das para aprimoramento e acelera­
ção dos processos trabalhistas, e bem 
assim como esabelecer critérios para 
cnaçao e dIstrIbuição de Juntas de 
Conciliação e Julgamento, nas diver­
sas Regiões da Justiça do Trabalho. 
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2. A par di> grande lnterêsse do Go­
vêrno em solucionar questão de tão al~ 
to alcance, a Comissão ntegrada pelos 
Doutores Kival soares Cerque ira, Sil­
vio da Cunha Santos, Nerio 'Siegried 
Wagner Battendieri e Aluísio José 
Teixeira Gavazzoni Silva apresentou, 
antes mesmo de esgotar o prazo que 
lhe fôra assinado, um trabalho obje­
tivo que reúne, dentro da conjuntura 
atual, as melhores sugestões para do­
tar o judiciário trabalhista dos meios 
indispensáveis ao seu regular funciona­
mento. 
. 2. As sugestões apresentadas consis­
tem num plano geral de criação de 
juntos que se desdobra em quatro pro­
jetos distin.tos, cO~"pletando, d~as a 
duas, as OIto ReglOes da JustIça do 
Trabalho para, além de atender às ne­
cessidades de ordem proritária, em 
função da maior ou menor gravidade 
da situação que enfrentam, atender, 
também, às de escalonamento das des­
pesas necessárias à sua plena execução. 

O desdobr~ento sugerido é feito na 
seguinte ordem de 'atendimento: 

19) 6~ e 7~ Regiões; 

29) 2~ e 5~ Regiões; 

39) 1 ~ e 3~ Regiões; e 

49 ) 4~ e 8~ Regiões. 

5. Tudo isso foi feito após criterio­
so estudo dos elementos de base recru­
tados pela Comissão e dos coligidos, 
com muita propriedade, pelo Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho que 
achou por bem enfatizar o vulto das 
despesas que acarretam para Q erário 
público a instalação e manutenção de 
uma Junta de Conciliação e Julga­
mento. 

6. Não só em razão dos fatos arro­
lados, mas também porque a Justiça 
do Trabalho, em muitos casos, perma­
nec'eu estática - a estrutura orgânica 
da 7f!. Região é a mesma vigente à épo­
ca de sua instalação, em 1941 - mis­
ter ,se torna que o atendimento das 
reinvinvidicações regionais se faça por 
ordem de prioridades, como se vê no 
projeto elaborado pela Comissão, es-

tabelecendo normas para ,de 
novas Juntas. 

7. Ademais, a fixação de cr ários 
para criação de novos órgãos d pí').­
meira instância, além do muito guÉl' 
pOde contribuir para o aperfeiçoam -
to do judiCiário trabalhista, visa a im 
pedir que no futuro se reproduzam 
inconvenientes registrados num passa­
do recente, quando se criavam êsses 
órgãos ao sabor de interêsses 'estrita­
mente ' locais. O Projeto elimina isso. 
A criação dêsses órgãos s ódeve ocor­
rer quando na localidade o número de 
empregados e a incidência de reclama­
ções 'atingem limites que passam a 
justificar a presença do judiciário tra­
balhista. 

8. Convém lembrado, também, que 
o Projeto atenta para a lotação nu­
mérica de servidores que devem inCe 
grar as Secretarias dos órgãos de pri­
meira instância, com isso procurando 
evitar o seu funcionamento sem a in­
dispensável infra estrutura adminis­
trativa. 

9. ;Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 29 
do Projeto, que manda submeter à au­
diência do Tribunal Superior do Tra­
ba,lh~. tõdas as propostas que visam ' à 
C~I~Çao de .~o,:as Juntas. ~se dispo­
SItIVO permItIra a ampla instrução des­
sas propostas submetidas à conside-

. ração do Govêrno, pôsto que o Tribu­
nal poderá enriquecê-las com os ele­
mentos de que dispõe, tornando-as 
mais perfeitas e atualizadas, além de 
pOder lançar mão dos serviços de en­
tidades ~specializadas na matéria, co­
mo preVIsto, também, esta no Projeto. 

Pelas razões acima expostas, e ten­
do em vista que se nos afigura de ' 
grande alcance a medida ora propos­
ta, temos a honra de submeter o as­
sunto à elevada consideração de Vos-o 
sa Excelência, permitindo-nos juntar, 
de logo, os projetos de leis que con­
substanciam a matéria, acompanhados 
de projeto da mensagem a ser enviada 
ao Congresso N acionaI. 

4proveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protestos 

de prfoundo respeito. - Júlio Barata 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1970 

'. • 
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PROJETO 

N'b 2.302-A, de 1970 

Cria na Justiça do Trabalho da 2~ e 
5'" Regiõe~ 16 Juntas de Conciliação 
e Julgamento e dá outras providên­
cias; tendo pareeeres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; 
e, pela aprovação, das Comissões de 
Legislação Social, com . adoção de 
sete emendas, e de Finanças. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 304-70 

(PROJETO N9 2.302, DE 1970, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nàcional decreta: 

At. 19 Ficam criadas nas 2'" e 5'" 
Regiões da Justiça do Trabalho 16 
'(dezesseis) Juntas de Conciliação e 
Jlllga~ento assim distribuídas: 

a) na 2'" Região-lO (dez) na cidade 
de São Paulo (24'" a 33"'), 1 (uma) em 
santos (3"'), no Estado de São Paulo 
e 1 (uma) em Curitiba (3"') no Es­
tádo do Paraná; 

b) na 5'" Região-3 (três) em Salva­
dor (7'" a 99 ) e I (uma) em Itabuna 
(2"'), no Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A jurisdição da 
Juta sediada e~ Itabuna é extensiva 
aos Municipios de Itajuípe, Coraraci, 
Itapitanga, Altnadina, Barro Preto, 
Cauracau, Paulo Brasil e Mascote. 

Art. 29 São criados os seguintes 
cargos a serem providos na forma da 
legislação vigente: 

a) de Juiz de Trabalho, Presidente 
de Junta de Conciliação e Julgamen­
tO-12 (doze) na 2~ Região e 4 (qua­
tro) na 5'" Região; 

• 

b) de Juiz de Trabalho 
- 8 (oito) na 5'" Regi~o. 

Art. 39 p;cam criadas 32 (trinta e 
duas) funções de vogal, sendo 16 (de­
zesseis) representantes de empregado­
r.es e 16 (dezesseis) representantes de 
emp~'egados para atende: f',s Juntas 
criadas no art. 19 desta leI. 

Parágrafo único. Haverá um Su­
plente para Cada Vogal. 

Art. 49 Os mandatos dos VogaiS de 
aue trata esta lei terminarão simul­
t<tneamente com os das demais Jun­
tas das respectivas Regiões atualmen­
te em exercicio. 

Art. 59 São criados, provisoriamen­
te. nos Quadros de Pessoal da Justi-

a 5a R .-ça do Trabalho das 2, e .eglO.es. 
para lotação nas Juntas de conclha­
ção e Julgamento de que trata e~ta 
lei, 16 (dezesseis) cargos em corrus­
sãO de Chefe de Secretaria. simbolos 
5-C, e 2 (duas) funções p;ratificadas 
de Distribuidor, simbolo 4, F. 

Art. 69 As neeessidades de pessoal 
para o deserp.penho dos serviços ad­
ministrativos e auxiliares das Juntas 
de Conciliação e Julgamento criados 
por esta lii, poderão ser atendidas, 
se assim o solicitarem os Tribunais 
competentes, mediante redistribuição, 
com os respectivos carg<1s, 1e funcio­
nários do Poder EXecutivo que, !!a 
forma da legislação em vigor, forem 
considerados excedentes às necessida­
des da lotação dos órgãos a que per­
tencem. 

~ 1~ A solicitaçãa a que se refere 
êste artigo será dirigida ao órgão cen­
tral do Sistema· de Pessoal do Poder 
Executivo acompanhada da indica­
ção precisa do quantitativo indispén-

~' 
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sável de servidores, das corresponden­
tes categoiias funcionais e respectivas 
atribuições. 

§ 29 Verificada a inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, po­
derá seI proposta a criação dos car­
gos necessários à lotação as Juntas 
de Conciliação e Julgamento de que 
trata esta lei, observado o disposto nos 
artigo'. 98 e 108, § 19, da CO'lstituição. 

Art. 79 Os Presidentes dos Tribunais 
Regionaif do Trabalho das 2~ e 5~ Re­
giões providenciarão a instalação l4as 
Juntas criadas na respetciva Região 

Art. 89 A despesa com a execuçao 
desta lei correrá á conta dos recurso.;; 
orçamentários r:onsignados à Just.ça 
dq Trabalho. 

Art. 99 Esta Lei entraI á em vigor 
na data de sua pUblicaçâo, revogadas 
as ais posições em contrário. 

Brasllia. em 'de de 
1499 da Independência e 
RepÚblica. 

1970 . 
829 da 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

Constituição da República Federativa 
do Brasil 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

TiTULO I 

Da Organização Nacional 
· . .. ................. ........ .. . ... . 

· ... .. ... ... ..... .. .. ...... . ... .. .. .. . 
CAPiTULO VII 

Do Poder Executivo 
· .. .. .. .. ...... .. .... ... ...... .. ... . 

· ..... .... ........... ...... . ..... ... . . 
SEÇÃO VIII 

• 
Dos Funcioncirios Pú blicos 

· . .......... .. ... ... .... ... ... .... . . · ...... ..... .... .... .. ... ... .. .. ..... . 
Art. 98 . Os vencimentos dos cargos 

do . Poder _ LegiSlativo e do Poder Ju­
dlclano nao poderão ser superiores aos 
pagos pelo .Pode_r Executivo, para ca r: 
gos de a tnbUlçoes Iguais ou asseme­
lhadas. 

Paragrafo unico. Respeitado o .:tIS . 
P9sto neste artigo, é vedada vincula­
çao ou eqUiparação de qualquer na­
tureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

· ....... ...... .. ...... ... ......... . . 
· ..... .... .... .... .... ........ .... ... . 

Art. 108. O disposto nesta Seção 
aplica-se aos funcionários dos três Po­
dêres da União e aos funcionários em 
geral. dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios. 

§ 19 Aplicam-se, no que couber, aos 
funcionários do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciario da União e dos 
Estados e aos das Câmaras Munici­
pais os sistemas de classificação e ni­
veis de vencimentos dos cargos do ser­
viço civil do respectico Poder Exe­
cutivo. 

!l 29 Os Tribunais federaIs e esta­
duaiS. assim como o Senado Federal, 
a Cãmara dos Deputados, as As~em­
bléias Legislativas Estaduais e as Câ­
m:.t:l '. le aL, o '1 "t~ padnao) 
admitir ~ervidores mediante concur­
so público de provas, ou provas e ti­
'tulos. após a criação dos cargos res­
pectivos. por lei aprovada pela maio­
ria absoluta dos membros das casas 
legislativas competentes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... ... . . 

MEN.SAGEM N9 304, DE 1970 DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 51, "caput". da 
Constituição, tenho a honra de subme­
ter à deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Es­
tado da Justiça e do Trabalho e' Pre­
vidência Social, o anexo projeto de lei 
que "cria na Ju~tiça do Trabalho de 
2~ e 5~ Regiões 16 J untas de Conci­
liaçâo e J ulgamento e dá out ras pro­
vidências" . 

Brasília, 17 de setembro de 1970. -
Emllio G . M édici 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTÉRIOS DE JUSTIÇA E DO TRA­

BALHO E PREVID~NCIA SOCIAL 
GM-00255-B 

Brasilia, em 8 de abril de 1970 
Excelentissimo Senhor Presidente da 

República. 

Pela Portaria Interministerial núme­
ro 317-GB. de 22 de dezembro de 1969, 
do Ministro da Justiça e do Trabalho 
e Previdência Social, foi constitui da 
uma Comissão Mista destinada a es­
tudar e propor medidas a serem a dota­
das para aprimoramento e acelera­
çâo dos processos trabalhistas, e bem 
assim como esabelecer critérios para 
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criação e dIstnbuição de Juntas <:te 
Conciliação e Julgamento, nas diver­
sas Regiões da Justiça do Trabalho. 

2. A par do grande interêsse do Go­
vêrno em soluciona,r questão de tão al­
to alcance, a Comissão ntegrada pelos 
Doutores Kival soares Cerqueira, Sil­
vio da Cunha Santos, Nerio Siegried 
Wagner Battendieri e Aluisio J osé 
Teixeira Gavazzoni Silva apresentou, 
antes mesmo de esgotar o prazo que 
lhe fôra assinado, um trabalho obje­
tivo que reúne, dentro da conjuntura 
atual, as melhores sugestões para do- ' 
tar o judiciário trabalhista dos mei03 
indisr;ensáveis ao seu regular funciona­
mento. 

2. As sugestões apresentadas consis­
tem num plano geral de criação de 
juntos que se desdobra em quatro pro­
jetos distintos, completando, duas a 
duas, as oito Regiões da Justiça do 
Trabalho para, além de atender às ne­
cessidades de ordem proritária. em 
função da maior ou menor gravidade 
da situaçao que enfrentam. atender, 
também, às de escalonamento das de3-
pesas necessárias à sua plena execução. 

O desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

19) 6~ e 7~ Regiões; 

29) 2~ e 5~ Regiões; 
39) 1 ~ e 3~ Regiões; e 
49) 4~ e 8~ RegIões. 

5. Tudo isso foi feit,o após criterio­
so estudo dos elementos de base recru­
tados pela Comissão e dos coligid03, 
com muita propriedade, pelo Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho que 
achou por bem enfatizar o vu.lto das 
despesas q.ue acarretam para o erário 
pÚblico a instalação e manutenção de 
uma Junta de CO i1ciliação e Julga­
mento. 

6. Não só em razão dos fatos arro­
lados. mas também porque a Justiça 
do Trabalho, em muitos casos, perma­
neceu estática - a estrutura orgãnica 
da 7'1- Região é a mesma vigente à épo­
ca de sua instalação, em 1941 - mis­
ter se torna que o atendimento das 
reinvinvidicações regionais se faça por 
ordem 'ele prioridades. como se vê no 
projeto elaborado pela Comissão, es­
tabelecendo normas para criaçãó de 
novas Juntas. 

7. Ademais, a fixação de critérios 
para criação de novos órgãos de pri­
meira instância além do muito que 
pode contribuir para o aperfeiçoamen­
to do jUdiciário trabalhista, .v~sa a im-

<!; 

pedir que no futuro se repro 
inconvenientes registrados num SS1r 
do recente, quando se criavam sé'~ 
órgàos ao sabor de interêsses estn - ,1.tA mente locais. O Projeto elimina isso. "",_. __ 
A criação dêsses órgãos s ódeve ocor-
rer quando na localidade o número de 
empregados e a incidência de reclama-
ções atingem limites que passam a 
justificar a presença do judiciário tra-
balhista. . 

8. Convém lembrado, também, que 
o Projeto atenta para a lotação nu-
m~ ica ' ,,;,'01 es que devem mLc 
gTar as Secretarias dos órgãos de pri­
meira instância, com isso pr-ocurando 
evitar o seu funcionamento sem a in­
dispensável infra estrutura admin 's­
trativa . 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida no art. 29 
do Projeto, que manda submeter à au­
diência do Tribunal Superior do Tra­
balho tôdas as propostas que visam à 
cri~ção de novas Juntas. ~sse d spo­
SItlVO permitirá a ampla instrução des­
sas propostas submetidas à cons ide­
ração do GOiVêrno, pôsto que o T ribu­
nal poderá enricmece-las com os ele­
mentos de que 'dispõe, tornando-as 
mais perfeitas e atualizadas, além de 
poder lançar mão dos serviços de en­
tidades especializadas na matéria, co­
mo previsto, também, esta no Projeto. 

Pelas razões acima expostas, e ten­
do em vista que se nos afigura ' de 
grande alcance a medida ora propos­
ta, temos a honra de submeter o as­
sunto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência, permitindo-nos juntar, 
de logo, os projetos de leis que con­
substanciam a matéria, acompanhados 

, de projeto da mensagem a ser enviada 
ao Congresso N acionaI. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de prfoundo respeito . . - Júlio Barata . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER 'DO RELATOR 

Através da Mensagem n° 304-70, 
que se transformou no Projeto rio 
2302-70, o Poder Executivo propõe que ' 
sejam criadas na Justiça do Ttabá·' , 
lho da 2" ' e 5' Regiões ' 16' Juntas 'de 
Conciliação e Julgamento. 1 ; , 

A medida legal encontra-se sobeja­
mente justificada na ' Exposição de ' 
Motivos dos Excelentíssimos Ministros 
da Justiça e do Trabàlhoe ' Previ­
dência Social. !' 
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Nada a opôr quanto à constitucio­
nalidade e juridicidade do projeto. 

Sala da Comissão, 24 de novembro 
de 1970. - Deputado Flávio Marcílio, 
Relator. 

t'ARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião realizada em 24 de 
novembro de 1970, opinou, por unâni­
midade, favoràvelmente ao Projeto n° 
2302-70, nos têrmos do parecer do re­
.lator. 

.Estiveram presentes os Senhores 
Deputados José Bonifácio, Presiden­
te, Flávio Marcílio, Relator, Hamilton 
Prado, Luiz Braz, Adhemar Ghisi, 
Dnar Mendes, Clodoaldo Costa, Lenoir 
Vargas, Manoel Taveira e José Sally. 

Sala da Comissão, 24 de novembro 
de 1970. - José Bonifácio, Presiden­
te. - Flávió Marcílio, Relator. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
SOCIAL .. 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

A iniciativa em epígrafe cogita da 
crIação na 2' e 5' Regiões, de dezes­
seIS Juntas de Conciliação e Julga­
mento e sua iniciativa, concretizada 
através da Mensagem Presidencial n° 
304, de 1970, teve origem na Exposi­
çao de Motivos nO GM-00255 B, de 
8 de abril de 1970, do Sr. ' Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. 

Despachada a iniciativa pela Pre­
sIdêncIa da Casa às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças, nos foi distri­
buida, neste órgão técnico, pelo seu 
Presidente, para relatá-la, a 20 de 
novembro fluente. 

E' o relatório. 

II - Parecer 

€, indubitàvelmente, a criação de 
novas Juntas de Conciliação e Julga-· 
mento Imperativo urgente e indecli­
na vel do progresso econômico e do 
desenvolvimento social. 

Nosso parecer, coerentemente, é pela 
aprovaçãe da projetada disciplinação 
legal, aceitas as Emendas números 
1 a 7, pelas razões constantes das 
respectivas justificações, aprimoraao-

ras que são do texto original da pro­
posIçao. 

Sala da Comissão, 25 de novembro 
de 1970. - Deputado Francisco Ama­
ml, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSAO 

N° 1 

Dê-se à alínea "a" do art. 19 do 
PruJeto de Lei n° 2.302, de 1970, a se­
gumte redação: 

Art. 1° .......................... " 

a) na 2" Região - 9 (onve) na ci­
dade de São Paulo (24a e 32"), 1 
(uma) em Santos (3a), no Estado de 
Sao Paulo, 1 (uma) em Curitiba (3a ) 

no Estado do Paraná e . 1 (uma) em 
Campo Grande, no Estado de Mato 
Grosso, com jurisdição em Terrenos, 
Sidrolândia, Corguinho e Rlo Negro. 

Justificação 

A transferência de uma das Jun­
tas cuja criação é postulada no pro­
jeto para Campo Grande, no Estado 
de Mato Grosso, encontra plena jus­
tificação no acelerado desenvolvi­
mento econômico e demográfico da­
quela prósper.a comuna, atualmente o 
maior centro populacional do Estado 
de Mato Grosso. - Deputado João 
Alves, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência. Deputado Edyl Fer­
ra'! . 

N9 2 

A alínea "a" do art. 1Q do Projeto 
de Lei n9 2.302, de 1970 passa a ter a 
s1!guinte redação: 

Art. 19 ....................... . 
•••••••••••••••••• o •••••••••• 

a) na 2~ Região - 9 (nove) na ci­
dade de São Paulo (24~ a 32~), 1 
(uma) em O s a sc o, 1 (uma) em 
Santos (3'1-), tôdas no Estado de São 
Paulo, e 1 (uma) em Curitiba, (3~), 
no Estado do Paraná. 

Sala das Sessões, 24 de novembro 
de 1970. - João Alves (Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência) 
Chaves Amarante. 

Justificação 

Com a redação ora proposta para 
a alínea "a", do art. 19 do projeto, o 
que temos em vista é a criação de 
uma Junta de Conciliação e Julga-

• 

• 
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mento na cidade de Osasco, no Es­
tado de São Paulo. por via da redu­
ção, de 10 para 9, do número de Jun­
tas que deverão ser criadas na capi·· 
tal paulista, nos têrmos do projeto em 
exame nesta Comissão. 

A presença do judiciário trabalhis­
ta em Osasco se justifica plenamen­
te, . como passamos a sustentar. 

Quando a região que hoje constitui 
o Município de Osasco pertencia ro 
Município da Capital de São Paulo, 
obviamente tôdas as questões oriundas 
de relações de trabalho nela ocorren­
tes competiam ao judiciário traba­
lhista da cidade de São Paulo. CrIa­
do o Município de Osasco em 1962, 
por desmembramento do da Capital, 
logicamente tôdas as questões judi­
ciais inclusive as de natureza traba­
lhista . passaram à competência da 
comarca a que passou a pertencer o 
Município recém-criado. logo que ne­
nhuma providência legislativa esten­
deu a jurisdicão das Juntas da Capi­
tal até o Município de Osasco. Nã.o 
obstantp causas trabalhistas locais. 
como acontece ainda hoje segundO se 
informa. continuam sendo levadas ao 
fôro t"a"a1hista da cidade de São 
Paulo. onde, aliás, apenas a 9~ a 
23~ Juntas .se têm julgado competel1- ' 
tes para dirimir as questões trabalhis­
tas de Osasco, exc~pcionando-se de3sa 
competência as demais. Criada a co­
marca em 1966, comecaram a ser le .... 
vadas ao Juiz de Direito local as 
questões trabalhistas ocorrentes no 
Município. ~sse fato tem gerado 
numerosos casos de conflitos de ju­
risdicão. que concorrem para agravar 
a situação dos trabalhadores locais, 
no que resueita à defesa dos seus di­
reitos ligadOS às r elações de trabalho. 

Diversas têm sido as tentativas fei­
tas pelas autoridades municipais ·e 
pel~s órgãos da classe trabalhadora de 
Osasco no sentido de ver criado, no 
Município o judiCiáriO trabalhista, 
medida que até hOie não se concreti­
zou por injustificável imprevisão le­
gislativa. 

Assim. no momento em que o Poder 
Executivo provê a criação de nume­
rosas Juntas na Capital de São Paulo 
vemos surg-ida a oportunidade de jus~ 
tiçar os trabalhadores de Osasco sa­
tisfazenno-lhes antiga e justa aspira­
ção, pondo fim às suas dúvidas sôbre 
opde levar as questões nascentes de 
suas relações de trabalho. 

A iniciativa consubstanciadlf na 
emenda, pelas razões postas s~. bem 
que vise ao interêsse local, não ~ da­
quelas que possam ser confun . das 
com muitas outras, merecedora dã;. 
reparo feito na ExpOliição de Moti s ," / 
que acompanha a Mensagem. Presi- ....... _ ... _ 
dencial encaminhadora do projeto em 
exame, quandO afir~a que 

"a fixação de critérios para: cr~a~ 
ção de novos órgão~ de ~nmel~a 
instância ........ Vlsa a lmpedir 
que no futuro se reproduzam 'in­
convenientes registrados num pas­
sado recente, quando se criavam 
êsses órgãos ao sabor de interês­
ses estritamente locais" (o grifo 
é nosso). 

Ao contrário são razões nascidas 
da obServação ' exata do fato social 
que sustentam a medida ora proposta, 
justificando-a plenamente. 

A propósito, assinalamos, em outro 
trecho da citada Exposição de Moti­
vos: 

"A criação dêsses órgãos só deve 
ocorrer quando na localida~e .0 
número de empregadOS e a mCl­
dência de reclamações at~ 
limites que passam a justificar a 
presença do judiciário traba­
lista" . 

E' de se perguntar, assim, se as 
condições ocorrentes no Munic1pio .de 
Osasco estariam a justificar a cna­
ção de uma Junta de Conc~~a9ão e 
Julgamento na sede do MUruClplO. 

A nosso ver, os dados abaixo am­
param suficientemen~e uma resposta 
afirmativa à indagaçao. 

Eis alguns dados numéric~ .q';le re­
tratam a pujança do MuruClplO de . 
Osa8Oo: 

1 - Estabelecimentos industriais -
200, dos quais 40 constitutivos de in­
dústrias básicas; 

2 - casas comerciais - cêrca de 
3.500; . 

3 - população aproximada - .... 
190.000 habitantes; 

4 - questões trabalhistas · distribuí­
das ao juízo de Direito local, de julho 
de 1966 a setembro de 1970 - 4.679, 
não contando as que foram e conti­
nuam sendo levadas à 9~ e 23~ Juntas 
da Capital; 

• • 

• 
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5 número de trabalhadores 
(aproximado) - 270.000 (ver anexo -
recorte do "Jornal do Brasil" - onde 
se esclarece a razão por que o número 
de operários é maior do que o da po­
pulação residente no Município . 

Mais que- quaisquer palavras, os 
expressivos números citados, especial­
mente os referentes aos dOiS últimos 
itens, justificam, segundo a própria 
orientação do Poder Executivo espe­
lhada na tramcricão acima feita, a 
iniciativa da criação de uma Junta 
de Conciliação e Jul~amento no Mu­
nicípio de Osasco, conf-orme preten­
dido na emenda proposta à conside­
ração desta Comissão . 

Temos. assim. por suficie~1temente 
justifica -ia a criado de um ó~gão ju­
dicant ... t~'al)alhista no Município de 
O:oasco mas. se tanto não bastasse, 
mais ju~t;fical'ia a convemen~'a oa 
m"jida as seguintes conseqüênc:as 
altam 'nte recomendáveis: 

1 - maio" desafogo da 9" e 23'" 
Juntas da Canital. que nojerão me­
lhor at:md~r aos trabalhadore s da 
p,'ó!)Tia Capital; 

2 - melhor atendimento de deze­
nas de milhares de trabalha'lores ne 
Osasco. dispensados, dessa forma, de 
se deslocarem para a Ca'Jital l1a bus­
ca d" solução para seus nroblemas 
oriundos de relações de trabalho, de<;­
locamentos êsses ql1e acarretam óbvios 
inconvenientes até mesmo para os 
órll'ãos judicantes da Capital que os 
têm atendic'o; 

3 - maior economia para o erário 
federal, em vista de ser muito menos 
oneroso para os cofre~ públicos a i'13-
talação de qualquer órgão em Muni­
cípiO que tem tôdas as ca~'acterísticas 
de subÚrbio do que no ce'1tro da ca­
pital pauW:ta espeCialmente tendo-se 
em vista a diferrnca de valor das lo­
cações ou o preço de aquisição de 
imóveis e'1tre um lugar e o outro . 

Por tõàas essa razões, esperamos 
contar c:>m o a"loio dos nobres col?­
gas de,ta Comissão para <t emenda 
oí'a propo,ta, pois a criacão d, uma 
Junta (le Conciliação e' JulÇ!amento 
no Município de Osasco é medida que 
se impõe para; salvaguarda de justos 
interêsses de dezenas de milhares ele 
trabalhadores daquela próspera co­
muna. 

Sala da Comissão, novembro de 
1970. - Chaves Amarante, 

N9 3 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 
10, alínea "a", do projeto: 

Artigo 19 ..... , ..... , .. , .... " ...• 

a) na 2(\ Região - 6 (seis) na ci­
dade de cão Paulo, 24'" a 30"', 1 (uma) 
em Santos (3"'). 1 (uma) em Cam­
pinas (2"-), 1 (uma) em Sorocaba 
(:;"'). uma em Ribeirão Prêto (2"'), no 
Estado de São Paulo, 1 (uma) em 
,Jaú (la). e uma em Curitiba (3"-), no 
Estado do Paraná, 

Eala das Sessões, 30 de setembro de 
1970. - João Alves (Vicr-Presidente 
no exerClClO da Presidência). 
Francisco Amaral. 

Justificativa 

Reconh:cemos acertada a delibera­
cão de se c,,'ar novas Juntas ra C~ 
pital paulista. Entretanto, se ~ao 
Patllo prec'sa de novas Juntas. nm­
guém podei á negar que a_s cldad".'i de 
Campinas e Ribeirão Preto precisam 
urger.tem?nte de uma nova Jt:nta 
cada uma. Eão cidades im,ortantlssl­
mas c:Jm mais de 300.000 halJitantes, 
gral~des centros coinerc'ais a<sri.colas 
e tndustriais. Sem qualquer regIOna­
lismo p:Jdemos afirmar que CampI­
nas e R;bej'?'o P.rêto ~ão cjdade'i de 
maior imnortânc'a. com maior pop'!­
lado e muito maior ativiC'ade ~cono­
mica que muitas Capitais ?e. Est~­
do. Nos levantamentos e~tatJst·cos w' 
, 958 a LTunta de Campinas apresen­
bva- e com'l a 13~ ele maior movi­
mento em todo o pais, só superada 
por algumas Juntas de São Paulo. 
nela de Félrtaleza e mais al:mmas 
~oucas de outros Estados. A de Ri­
teirão 'Prêto seguia-lhe os pa<;sos dI' 
perto, em 15° cu 169 luo:a". Ca -la un1a 
delas tevr um movimento de 4.000 a 
4.500 pl'ocessos, naquele a'1o. e nns 
anos i'1"Hlintes o movimento ainda 
'''ais se elevou . 

Quanto à 2"- Junta de Sorocaba é 
uma exi0 ência dos Sindicatos. dos tra­
balhad'Jres e dos empregadores de So­
rocaba a Votarant'm, outra cidade 
aue a jurisdição da P Junta de So­
Tocaba alcanca foi ainéla h<i. dias de­
fendida pelo' Juiz, DI'. Rubens Fel'­
rari, uma das grandes figuras da ma­
gistratura trabalhista. São duas 
grandes fi.guras da magistratur.a tra­
l:'alhi<t1. Rão duas grandes cldanes. 
com população total próxima de .... 
200.000 pessoas, atingindo dita Junta 
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também mais outras duas cidades, 
Araçoiaba e Capela do Alto. Em mé­
dia tem tido por ano, nos últimos 
cerca de 2.000 processos' e é certo que 
a Junta. a única, atende para perto 
de 100.000 trabalhadores. Cabe, e 
mais do que isso precisa, efetivamen­
te Sorocaba, uma segunda Junta de 
Conciliação e Julgamento. 

Em relação à cidade paulista de 
Jaú. das mais legítimas é a preten­
são de ver ali instalado um órgão da 
Justiça do Trabalha. E' a pretensão 
de tôda a cidade. que tem no verea­
dor Dl'. 1:a1em Neto o autêntic·o e in­
cansável defensor . Já caminha para 
1. 000 proces~os o movimento dêste 
anoa v1trapassan(lo já do me'o milhar 
de feitos . E' uma grande cidade, de 
vida intonsa, com çeu comércio. sua 
indú,t"ia e agricultura em franca 
evolurã3 com resp-it<\'vel contingen­
te de t rabalha "ores, eventuais postu­
lantes de direitos na JU3tiça do Tra­
balho. 

Agora que se pretende encarar sê­
riam?nte o problema do reaparelha­
mento da Jvstlca do Tra1::lalhJ. colo­
cando-a em cand:cões de at::ncler Sé'U 

movimento a c,'iação de 8 Juntas, no 
mem0nto em 8ão Paulo, já represen­
tará vm grande desafogo para seus 
Juízes. qne. c?:·tamentf'. agual'dal'?o 
um fl'tui'o próximo para 'um novo 
paSSQ na eta:)a das prioridades esta­
belec:r'as, Cam1):nas e Ribeirão Pl'é­
to, pOi'é 'n 1Jrec'<am urgent~mente rle 
mais uma. Junta, para evitar um co­
lapso na Jmtiçá O'l nos seus ilustres 
membrcs , Em 1941, quando realiza­
dos os estu.'1o, pa1'a a instalação des­
se3 Jvntaq CamlJina< e Ribeirão Prê­
to contavam com 100.000 habitant~s 
cada uma. povco mais ou menos. 
Hoj~ a poru~acão se elevou mais de 
trê~ vê""s; Cam'Jinas pa~sou da e~o­
nomia ru"al ]3ara a industrial; Ribei­
rão Prêto :::e tmnou um dos maiores 
empório~ comerciais do 'país; ambas 
se tomaram grandes entl"mcamentos 
Todovi ~1 io~ e são importantes centros 
fenoviáric, . 

Em "uma, Camn\nas e Ribeirfw 
Prêto ~e precisarem a~uardar um a 
dois anos para terem suas novas Jun­
tas serão sacrificadas; sacl'ifacados 
serão ,<eus trabalhadores, seus empre­
gadoreõ e, sobretudo seus Juizes. 

Se tivéssemos maior, autonomia para 
a apresentação de emendas, propo­
ríamos a criação de novas Juntas 'em 

outras importantes cidades, alg 
já sediando apenas uma, outras 
sediando no momento nenhuma. n.oA 

tretanto, se não pudemos resolver d 
problema no que tange a03 dema~ 
Municípios, pelo menos tentamos ::e­
solver o problema das duas principais 
cidades do interior do Estado de São 

N5) 4 

O parágrafo único do 81rtigo 1.9 do 
projeto passa a ser § 1.9, acrescen­
tando-se 03 seguintes: 

"~ 2,9 A jurisdição da Junta de 
conciliação e Julgamento de Ameri­
cana, é extensiva ao Município de 
Sumaré e Nova 'O dessa. 

§3,9 A jurisdição da Junta, sedia­
da em Ba·urn é extensiva aos muni­
cípios de Iacanga e AgudOS; 

§ 4.9 A jurisdição da Junta sd:ada 
em São Carlo" é extensiva ao M1l­
nicípio de Itirapina." 

Sala, das S?ssões, 30 de setembro 
de 1970 - Deputado João Alves. 
Vice-Presidente no exercício da PIZ· 
sidêncía. - D2]J'ltatio Francis-co Ama­
ral. 

Justificativa 

A emenda visa apenas a exemplo 
do que é leito quanto a uma d3JS 
Juntas - -estender Jt jurisd:ção de 
Juht3.S já existentes à muni~í ,)'os vi, 
zinheiros. 

No caso de ~ 2.9, fsten"!e-se a ju­
risdição da Junta de Conciliação i! 
Julg-ament8. de Americana, ao :!'A:u­
nicípi" "e Sumará. Sumaré e~tá hoje 
soh J . .irisdição da. Junta d~ Conci­
liação e Julgamento de Camp'na3. A 
~as~3.gem para a jur:sctição da Jun­
ta de Americana é velha aspiração, 
pois as distâncias são mnito meno-' 
res, Também ~ão cidades ligad<>s pe­
la 3 Cias. Paulistas e pOr o"celent<:,s 
rodovias sempre cruza:!as P"" ê"i):m~, 
Por via férrea vai-~e d~ Amor'·cana 
a Sum91'á em 10 a 15 minutn s e por 
rodovia menos de meia hO':al Quanto 
a r-Tova Odessa. o projeto. vjsa ape .. 
nas afastar dúvidas, pois sempre pe> 
tenceu à Comarca de Americana. 

O § 3,9 estende a jurisdição, da 
Junta d,e Bauru e IllJCanga e Agulos, 
du~s pequenas c:dades b~m pró-{imas 
de Bauru, com que se ligam pOr ex­
oe1ente rodovia, n'Jm máximo d~ 
quinze a vinte minutos. 

Finalmente, o último parágrafo es­
tcnd·e a jurisdição da Jun ta . de São 
Carlos a ltirapina. Esta pequena cio 
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dade paulista é importante sede de 
~e,'viços da Cia. Paulista de Estrada 
ele Ferro. E' consante a circulacão 
de trens entre São Carlos e Jtira­
pina. O percurso pelaJ ferrovia não 
consome mais de meia hora. 

A extensão da jurisdição já aten­
de, inteiramente, as exigências im-

. postas pelo, ~ 2.9 da artigo 1.-9 do pro­
jeto de lei que 8JCompanhou a men­
sagem do Exmo . Sr. Pres:dente da 
República, de n 9 302, de 17 de se­
tembro de 1970. 

E' preciso, ainda, <l-ue S€ note que 
fuS Juntas de ConcilLação e Julg~­

mento de Americana e de Bauru são, 
no Estado de São Paulo, as que me­
nos Índk:e de movimento apresenta!n 
suportando bem o aumento previs­
to. A Junta de São Carlos, conQuan­
to tenha movimento de certa intensi­
dade, está em condições de suportar a 
sobrec8Jrga porque bem pequeno será 
o movimento proveniente de Jtira­
pina. 

N.95 

Dê-se a seguinte redação à alínea 
b do artigo 2.9 do projeto: 

"Art. 2.9 ..... , ................... . 

a) .............................. . 

b) de Ju:z de Trabalho Substituto 
- 6 na 2.~ R~ião e 2 na 5,~ Re­
gião." 

Sala das Sessões. 30 de setembJ o 
de 1970 - Deputado João Alves. -
Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência. - Deputado Francisco Ama­
ral. 

Justificativa 

A criacão de doze Juntas na 2.'). 
Região (São Paulo Paraná e Mato 
Grosso), sem a criação de umaJ úni­
ca vaga de Juiz Substituto irá cr:ar 
sérios problemas para o Tribunal. 
.Dias chegarão em que algumas ' Jun­
tas não poderão funcionar por falt:1 
de Juiz Presidente. Atualmente, pa­
ra mais de 50 Juntas existem na ' 2.1!o 
Região 33 Juízes Substitutos. E' evi­
dente que cinco ou seis dos substi­
tutos estarão em férias em qualquer 
época 'do ano, pOis a le: lhes asse­
gura 2 meses de descanso remune­
rado. como acontece também com os 
titulares. Em tais condicões, é co­
mum ,iá a cQncessão de férias a J11í­

zes, sob condição de haver pOssibi­
lidade de designação de substitutos. 

Por outro lado. no momento está 
esgotado o prazo de validade do úl-

timo concurso para provimentos de 
cargos de Juízes qUe via de outra 
emenda pretendemos restabelecer. Se 
a emenda em foco não fôr aprovada, 
doze Juízes Substitutos ascenderão 
a titulares. o que reduzirá os subst:·· 
tutos a apenas 21. 

Reconhecemos que a 5.a Região pre­
cis.a de Juízes Substitutos. Entretanto 
C<lmo a 2" Região estará mais ne·· 
cessitada pelas razões expostaJs, e co­
mo não podemos propor a criação 
de outros cargos, preferimos criar 6 
dos cargos em a 2.~ Região, deixan­
do apenas 2 para a 5.~ Região. 
Oportunamente, os Presidentes dos 
Tribunais - e certamente serão 8Jffi­

bos - farão sentir ao Executivo a 
necess:dade de criação de outros car­
gos. 

N.9 6 

Acrescente-se ao artigo 6.° o se­
guinte parágrafo: 

"§ 3.9 Decorrido o prazo de 30 
(trinta) dia.s da ,solicitaçãq a q~e 

se refere o § 1.9 dêste artigo, se nao 
tiver sido atendida, o Tribunal com­
petente ,admitirá servidores tempo­
rários nos limites de sua dotação 

'orçamentária sujeitos à legislação 
trabalhista ou ao que fôr estabelecido 
nos têrmos do art. 96 da Constitui­
ção Federal." 

SalUJ das Ses.sões, em 30 de setembro 
de 1970. - DeputadO João Alves. 
Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência.. - DeputadO FranciSco Ama­

ral. 
Justificativa 

Todos reconhecem que a lei que 
se tem em vista com o projeto em 
exame é uma lei de emergência. vi­
sando evitar o caos que amearc:a a 
Justiça do Trabalho, em todo o País. 
Tanto o projeto é emergencial que 
nem mesmo cuidaram seus autores de 
elaborar um quadro de pessoal que 
pudesse abranger, a lotação de cada 
uma das novas Juntas criadas. 

O artigo 6.9, contorn~ndo.a situa· 
ção, manda que os Tnbunals oOlICl­
tem funcionários considerados e"(ce­
dentes das renarticões do Poder Exe­
cutivo. Evidentemente tais exceden­
tes serão pessoaIS sem a meno~ ha~i­
litacão para a técnica do serv:co JU­

diciário. isto para não se mencionar 
a dificulrlade iá existente na caracte­
rização daquilo que S€ deliberou cha­
mar de excedentes" do Servico Públi­
co havendo mesmo quem afirme Que 
nt'II\ há excedentes e que há, isso sim, 

• « 
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no próprio Executivo, má distrib 'lição 
de lotações. 

Seja como fôr, é de se prever que 
uma solicitação de que cogita o ar,· 
tigo 69 não terá ' solução rápida d~ 
modo a permitir a instalacÍÍl:> das no­
vas J)m tas em jaJIl r' iro de· 1971. Par:.> 
evitar que tal problema assuma pro­
porções mais sérias, a emenda ora 
apresentada fixa um prazo de 30 
\( tr:.nta) dias iPlllra a €Etpera peJIos 
Tribunais de atendimentos de suas 
solicitações. Decorrido êsse prazo, 
caberá ao Tribunal fazer a contra­
tação de servidores no regime das 
leis trabalhistas, ou no que vier a 
ser esta,bel-ecido pelo art. 106 da Cons­
tituição Federal. 

Aliás, o ideal para evitar que o 
J udic'ário fique pràticamente subme­
tido ao Executivo em questão de pes­
soal, o idea1i serIa. mesmo permiti:: 
aos Tribunais a livre contratação de 
todo o p·essoal necessário, no reg:me 
da legislação traba,lhista. A precarie­
d~~e dessas contratações, não impe · 
dJrla a próxima elabOração dos qua­
dros def:nitivos, auando seriam ·então 
criados as cargos e abertos concurS05 
para, seu provimento. 

Só não apresentamos emenda com 
tal amplitude porque o Orçamento da 
União já está, pràticamente, pron­
to e haveria possibilidade de faltar 
veroas para contratação de servido­
res pelos Tribunais em 1971. 

Acreditamos , d~ qualquer modo, 
que a emenda dará maior e mais pro­
celt?sa alternativa aos Tribunal,;. 
Farao as requ:sições ao Poder Exe­
cutivo, indicarão as quailida,des exi­
gida~ do~l' . sle~idores mE1cessários. f! 

se nao atendIdos em 30 dias recor­
rerão à contratação. 

Não se. veja nessa contratação qual­
qu~r pengo .d~ _futuras reivindicações, 
pOIS a reqUlsIçao de funcionár:os do 
Executivo criará · problemas ainda. 
mais sérios decorrentes da diferenca 
de vencimentos entre o Executivo e 
o Judiciário. e, o que parece mais im­
P9rtante, diferença também de fun­
ç~.es! sempre especiatzadas no Judi­
ClarIO. Amda que o atual Govêrno 
tenha eliminado pràtic8Jffiente a rea­
daptação, certo é que o aproveltamen­
. to :cte punC'ionário,3 em '.I '."fl~alrt\!cÕcs 
mtell'l~:mente diferentes, com serviços 
que nao podem ser comparados e com 
salários também diversificado~ , nuin 
futuro próx:mo exigirá providências 
da mesma natureza da readaptação. 

N.9 7 

Acrescente-se ao a-rtigo 2.9 o 
g-L!inte parágrafO; 

"Parágrafo único. O prazo de va­
lidade já ·esgotado do Concurso para 
çrovimento de cargos de Juiz do 
Trabalho Substit~t() da 2~ Região 
Lca restab-elecido por um prazo im­
prorrogável de 24 (vinte e quatro) 
meses". 

Sala das Sessões, 30 de setembro 
de 1970 - DeputadO João Alves, Vice­
Presidente no exercício da Presidên­
cia. - Deputado Francisco Amaral 

Justijicat'va 

O Tribunal Regional do Tmbalho, 
da 2.'" Região, fêz realizar há alguns 
auos um concurso -em que foi a pro­
vado um número consid.erável de Ba·­
charéis em Dir eito para provimen to 
dos cargos de Juiz do Trabalho Subs-
tituto. . 

Esgotou-se em agôsto último o pra­
zo de validade do aludido concurso 
e até o momento não foi providen­
ciada a reaLzação de outro. 

Em conseqtiênc'a, se cr' adas as 12 

novas Juntas na 2.'" Região, a que 
se refere o projeto, para não se men­
cionar às vagas que estão se .verifi· 
cando. o quadro de Juízes Substitu­
tos sofrerá enorme desfalq'le. De 
33 que é seu número normal. ficará 
reduzido a 21, e, como salientamc3. 
talvez menos porque ilustres Juízes já 

requereram ou estão' em vias d·e re­
querer aposentadoria. 

Mesmo a criação de ma,is 6 carg-:::s 
de Juiz Substituto objeto de outra. 
emenda de nossa autoria, não resol­
verá o problema das substituições 
que jà se apresenta como dos mais 
sérios para o Tribunal Regional e 
seu ilustre Presidente. 

A solução, pois, será o r estabele ­
cimento do pra,zo de validade, já 
esgotado do aludido Concurso. Em­
bora não se vise com esta emenda 
senão o interêsse do Estado, o in­
terêsse público, dar-s,e-á umrJ n ova 
oportunidade a jovens bacharéis, já 
aprovados em rigoroso concurso se 

c.onseoouirem suas nomear.ões. Estou 
certo o mesmo de que o E. Tribunal 
Reg:onal e o C. Tribunal Super ior 
do Trabalho não negará a conveniên­
cia da aprovação desta emenda. 

VO'T'O FAVORMTEl, COM R"'STR.l .. 
CÕ"'S . AS EMENDAS DO D1!:PU­
TADO FRANCISCO AMARAL. 

Reconhecendo a nec"ssidn.-'e da 
criação de órgã·o da Justiça co Tra­
balho nas cidades de Campinas, Soro-

I 
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caba e nos outros Municípios a que 
a EmenCla do nOD!'e Df';J::t9.11) !<ra:1~ 

cisco Amaral procura acnJ,al'al', Q,l 
meu votJ favo. ável à 'm~ atl'l,cl. da­
quele noare cole;;a. M'1s, u .v:ame:,te, 
por' rec:mhecer, igualme'1ée, que a 
criação (as Juntas prop8StR i, com a 
diminuição cO número êaq le l'1s. 9ue 
dev~rão ser instituíC:as no MUnlelp.o 
da Canital de São Pa'.·h implcara 
sério prejuízo para os t 'a'2a ha lO:'es 
dêsse Mun'cípio, votei c;m lCsu'; cões 
a proposição do Deputa::o Fianc sco 
Amaral, 

Como é do conhec:me'1to ue ta'1tas 
quanto3 se preocupam com ,) j':'oJle­
ma das relações de ~mpl'ega {'.s e em­
pregaco:es no Estado ':'e ,3 í 0 Pa u~ o 

o volume das reclamaroes tr.:1.1)a Ih1s­
tas na Cap·tal é de tal or·'-em que a 
scluç:.o dos litígios t a':~lh's~a3 se 
prolongam indefinidamente, CO.n [lU~ 

diê!'c'as ma' ca as com i,tc val')s 111üJ 

tas vêzes .;:up=riores ao peri ," o de um 
ano lapso de tempo êsse alie re 're· 
senta a n~gação da próp" a ,i ustl, a 

FOi, sem dúvida, em v'r:'1 (! da 
constatação dêsse. fato q :e .) Po 'er 
EJ{ecutivo resolveu estuda: Q proble­
ma, pa a dar-lhe soluça0 co :re lá, pa 
c::-m os interêsses dO.3 ;;ra'n~ha Oles 
da cao;tal d= São Pa'l!O 'i0 o'lr,) a 
criação de tantas Juntas quantas jul­
gcu inDispensáveis à re~u]aricifL e áo 
oroce~samento das lec'ama õ~, na 
Capital paulista, de molio a prOlllQ­

ver-se a desejável distrih'.!'ção ( a jus­
tiça no Município de S~O Pm(!J. 

Se a cr'ação das Junta, p;J;::ostas 
na '2me:1da do nobre D ~!)11ta o) l.rall­
C'sco Amaral pudesse s:~ efet;vilda 
sem o sacrifício dos t <'!:'sl" a ,~. e, (Ia 
Cap:tal não lhe negarÍ"lmos. po t::ln­
to. no,s;-o intet>"ral e 'rre3t"lto apo·o. 
Mas nas condições em que ; SI ""e1" ­
da a c":açã{) do jUdiciá io t"a:1&lhlS­
ta nos Municípios a q'P a Un~!l~' a 
vloa a amnarar não tem'l, cCl;no 
ano'ar a in'ciativa, senãé> cu~n a r~s­
salva ora justifica0/!' . 

E' o meu voto. 

Brasília 24 de novembro ,·e 1'J'{(). 
- D3putado CluLVes 1 marllll te, 

PARECER DA COMI,)'3ÃO 

A Com'ssão_ de Legislação S:J"i!.I, 
em -i '1 reuniao realiza"a em 24 d3 
novembro de 1970. opinou, unâni­
memente pela aprovação do projeto 
n9 

2.302-70, com as emendas de nÚ7 

meros 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, propostas pelos 
Deputados Francisco Am'1ral , r.:~yl 

Ferraz e Chaves Amaram2, nJ" ter­
mos da r2dação do vencidé> do re,:l­
tal', tendo o Deputado Cll2.7'.'s A:i!a­
rante votado favoràve1mel1t3, tom 
restrições , à emenda de n9 :3. 

Estiveram presentes os S~·l\1l0)r2s 

D'putados : João Alves Vic~~Prp . 

sid2nte no exe 'cíci] da Pi'~';C'.~llC á, 

A "y;' o Via'1va:. Nelson Benedl 0, T~· 

místocles Teixeira, Luna F r'-'il'C. He­
g's Barroso. Lacôlte Vital ~ . Da u 
Coimbra. Elias Carmo, Pranc)sco 
Amaral. Rezend,= Mont2iw, Ec . .!l Fe:'· 
!'aZ, Just:I' O Pereira. !\J mmJo ~'·:aB­

t:'ccolla . Sussumu Hiraf.,\ . Chaves 
Ama ante e Re '1ato Rbe ' !'o, 

Sala da C:Jmissão, 24 .;Ie nOn:mbru 
de 1970. - Deputado Jo "o ATves, 
(Vice Pres:dente no '2xcrcí/~' ::> c'a Prb 

6' dênc' a) - Deputado PrunsiscO 

Am'l.ra1i Relator. 

COMISSÃO DE li'IN.4,YC.l'3 

PARECER DA CDMISS .. lJ 

I - Rel'l.tÓrio 

Acompanhando da ;.\II :ma.'l'em !lU­

me, o 30~-70, o .31'. Presi den te c'a Re. 
pública e'1VOU ao CO'1~ ·e~· Na~1l>­

nal at avés a Câmara d03 D ';:lI,téltlos 

c' Projeto de L2i nQ 2.30;J qüe "r: '.a. 
na Justiça do T rabalho " a :za .e 5~ 

Reg;i õe3 16 Juntas de C.'}'1Cll.a"'.{;) e 
Julo-amenlo e dá out~as prn,vL.ci1c d~, 
Na "sua Exoos'ç§o de MotivC'l' aj :::e· 
nhor Presidente da Reoúotéa, (!i Z U 

Sr. Ministro do Trabalho: 

"Pe'a PO' tar'a Intermini~t21",11 l:D­

m~ro 317 -GB de 22 de de<f)ll1ú"'ü ae 
19ô9 do Ministro da Ju~t:ra c dO 
Trabalho e Pr2vidênc:a S )/;13.1, 101 
const'tuíCa uma Ccmissã,) lVI!;;t<l lies­
t"na a a e<tuaar e pro:y'!, me",i a, a 
serem adotadas para apri'TIo amenLo 
e aceleraçlo ci03 processo, t aba'hls­
tas. e bem assim como l!sta ;p..~cer 
critér'os pa~a criação ~ di-; " 'b Ul~10 

e'e Juntas de Conciliação e Julgd!nf:'n­
to. nas r'iversas Regiõi!S da ,JUEtlÇa. 

do Trabalho". 

E mais adiante: 

"As sugestões apresen ta 1 as CO'1~l ,,­
tem num pla:1o g·eral de Cl a'~aOCle 
.iuntas que se d ~sciobra P:D qu~:.: ? 
p:oieto.s dist:ntos completan .o~ d"a, 
a dúas. as o:tJ Regiões ~'a J ur. t' C'a QU 

Trabalho para, além oie. a~~~.cl' as 
necessidades úe ordem p1'10l'l ta 'm, ejll 
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função da maior OU m{>nol' gra"J1da­
de da situação que enfrentam. I'ttw­
der, também,' às de escalonamento 
das despesas n~essárias 1. sua plena 
execução. . 

O desdobramento sugerido é feito 
na seguinte ordem de atqndlmenu,. 

1 Q) 6'1- e 7~ RegiOel:l; 

2Q) 2~ e 5~ Rzgiõe~, 

3Q) .1 ~ e 3'1- Regiões; 

4Q) 4'!- e &~ Regiõ~:::. , 

5. Tuúo is&~ foi feit6 '>\)0$ trn~­
ri030 estudo CIO.; element.os UP. ba.::t:I 
reCd .. tauos vela COIlllssao e aos CVli­

giaos, com muica pl"Ov\ioC •. a"e, J~f..o 
Egrégio Tr.bullal buperJo,' dI) 'li 4:1.­

balho que aCllvU pai' t) ~m e:11:1L1ZJ.i" o 
vulto aas ue.s.,lesas que acUrreLall.l 
pal a o erálio púolico 't instamç.,o t:! 

manutençao de uma Junta ue CO",(;.1-

ilação e JUlgamellto. 

6. Não só em razão dos fatos iir~ 
rOlados, mas tamoem pl).que a Ju~­
tiça do 1'Ia:)aJlro, em mU [~I)S ca O~, 
p,a maJ;leceu éS tática - :1. eS~!ltal'a or'· 
gân,ca da 7~ Região é a mesma Vi­

gente à época ae sua instalaçth), em 
1941 - mLSter se torna q'lf; o a:e,l­
dimento (jas reivindicações reg.onals 
se faça por oretem fie prio.clfia",e, 
como s,e vê no projeto elabo.a ~o peja 
Comissão, estaéielecefldo normas pa. a 
criação de novas Juntat". 

II - Parecer 

O Projeto merece apr0vaçJ.o. O EX­
celentí.s.simo Senhor Presideme da 
República, d-êSde que ;,tssumlU o lllt{) 
cargo para que foi eleito, ve:n mi:t­
nifestando sua preocupação quan:'O ~ 
lentidão dos julgamento" na eSll'j a 
trabalhista. As Juntas cuja criação 

• 

• 
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ora é proposta vão funcirmar nas 
dades de São Paulo, Sa'1~s, Cm 
ba e Itabuna, na Bahia; e, por ê "e...o " 
enunciado, verifica-se I) cu\d:J.do ~/> '\~ 
Govêrno na providência. 8ão clClade!:i " ':' r r t;-". 
onde as estatísticas Tevelam que aS 
Juntas existentes não I;êm condições 
para atender o vulto das "ec:amaçõ~s. 
Por outro lado por €COnOffila. arl m:-
ta o projeto a possibilidade da tram-
ferênc:a de funcion<ír:os ao Executi-
vo para o atendimento das nçc~Esl-
dades dos seus órgãos quan:o ao pes-
soal administrativo; e, sÓ cOm a ihe-
xistência dê~se excedente na área do 
Executivo é que será propost~ a, <-ria. 
ção de mais cargos. 

O meu ,parecer é favorável. SalvO 
melhor juízo . 

Sala da Comissão, em 2~ ne no­
vembro de 1970. - D~puta do Rlly 
Santos, Relator. 

PARECER DA COMlS'5ÃO 

A Comissão de Final'J.<:as, em S:1~ 
reunião extraordinária de 24 . : 1,70, 
aprovou, por unanimida'~e, o Projeto 
nQ 2.302-, de 1970, do ?o':ler Exel;uti­
VO, que cria na' Justiça dI) Traba~!"J.:> 
da 21!- e 51!- Regiões 16 Juntas de Con­
ciliação ~ Julgamentl) e di outca~ 
providências, nos têrmos do parecer 
favorável do Re:ator, Dep:.ltau·:,) RuY 
Santos. 

Estiveram presentes us Senhores 
Deputados Tourinho Dantas - Presi­
dente, Ruy Santos, último de Car va­
lho, Adylio Vianna, Ruckfeller Lima, 
Israel Pinheiro Filho, :N l il~()n Bran-
dão; J osé Resegue e Vasco Filh,) . . 

Sala da Comissão, em .64 de !10Vem­
bro : e 1970. - D2putatlo Tonrmlw 
Danta.,3, Presidente - Deputaclo lwy 
Sanw s, Relator . 

------------------------------------
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL - BRASÍLIA - 1970 
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CÂMARA DOS O~PUTAOOS 

Trabalho 16 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO N2 2 302-B/1970 

REDAÇÃO FI NAL DO PROJETO N2 2 

Cria na Justiça do Trabalho das 2ª e 5ª 
Regiões 16 Juntas de Conciliação e Julgamen­
to e dá outras providê cias. 

O CONGRESSO NACIONAL 

Art . 12 - Ficam criadas nas 2! e 
(dezesseis) Juntas de Conciliação 

..... 
5! Regloes da Justiça do 

e Julgamento, assim dis-
~ tribu{das: 

a) na 2! Região - 9 (nove) na cidade de são Paulo (24ª a 

32!) , 1 (uma) em Osasco , 1 (uma) em Santos (3ª), tôdas no Estado de 
são Paulo , e 1 (uma) em Curitiba (3~), no Estado do Paraná; 

b) na 5! Região - 3 (três) em Salvador (8ª a 10ª) e 1 
(uma) em Itabuna (2 8 ), no Estado da Bahia . 

Parágrafo Único - A jurisdição da Junta sediada em Itabu­
na é extensiva aos Munic{pios de Itaju{pe, Co rarac i , Itapitanga, Alma­

dina , Barro Preto , Cauracau, Paulo Brasil e Mascote • 
.... 

Art . 22 - Sao criados os seguintes cargos a serem provi -

dos na forma . .... 
da leglslaçao vigente : 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente de Junta de Concilia -

ção e Julgamento - 12 (doze) na 2ª Região e 4 (quatro) na 5ª Região; 
b) de Juiz do Trabalho Substituto - 8 (oito) na 5ª Região. 

Art . 32 - Ficam criadas 32 (trinta e duas) funções de Vo­
gal , sendo 16 (dezesseis) representantes de empregadores e 16 (dezes -

seis) representantes de empregados para atender às Juntas criadas no 

art . 12 desta lei . 

Parágrafo Único - Haverá um Suplente para cada Vogal . 

Art . 4º - Os mandatos dos Vogais de que trata esta lei 
terminarão simultâneamente com os das demais Juntas das respectivas R~ 

giões , atualmente em exercício. 

Art . 52 - s ão criados, provisoriamente , nos 

Pessoal da Justiça do Trabalho das 2ª e 5ª Regiões , para 
Juntas de Conciliação e Julgamento de que trata esta lei , 
seis) cargos em comissão , de Chefe de Secretaria , símbolo , 
(duas) funções gratificadas de Distribuidor, slmbolo 4-F . 

Quadros de 
.... 

lotaçao nas 

16 (dezes -
5- C, e 2 

GER 0 .07 
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Art . 6Q - As necessidades de pessoal para o 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
viços administra tivos e auxiliares das Juntas de Conciliaçao e Julga-

... 
mento , criados por esta lei , poderao ser atendidas , se assim o solici-

... 
tarem os Tribunais competentes , mediante redistribuiçao , com os respe~ 

, . 
tivos cargos , de funcionariosdo Poder Executivo que , na forma da le -

" gislação em vigor , forem considerados excedentes as necessidades da lQ 
... ' ... taçao dos orgaos a que pertencem. 

A , 

§ lQ - A solicitação a que se refere este artigo sera dirigida 
ao órgão central do Sistema de Pessoal do Poder Executivo , acompanhada 

... , . 
da indicaçao precisa do quantita tivo indispensavel de servidores , das 

... 
correspondentes categorias funcionais e respectivas atribuiçoes . 

§ 2Q - Verificada a inexistência de servidores a serem redistri -" ... bUidos , podera ser proposta a criaçao dos 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de 
do o disposto nos artigos 98 e 108 , § lQ , 

, " ... cargos necessarios a lotaçao 
que trata esta lei , observa­
da Constituição . 

Art . 7Q - Os Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho 
das 2~ e 5a Regiões providenciarão a instalação das Juntas criadas na 
respectiva Região . 

Art . 8Q - A despesa com a execução desta lei correrá à conta 
, " dos re cursos orçamentarios consignados a Justiça do Trabalho . 

. Art . 9Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário . 

COHISSÃO DE REDAÇÃO , 26 de novembro de 19í 

PRESIDENTE 

/ RELATOR 

, 
! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Seção de Sinopse 

AUTOR: 

EMENTA: 

ANDA1V!ENTO 

Em 25.9.70 

Em 29.9.70 

Em. 20.11.70 

Em 

Em 

Em 

Em. 

Em 26.11.70 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N. 2.302, de 1970 

PODER EXECUTIVO (Mens. 304/70) 

,., 
"Cria na Justiça do Trabalho da~ 21 e 5A Regioes, 16 
(dezesseis) Juntas de Conciliaçao e Julgamento e dá 

A . 
outras providencias". 

é lido e v~i a imprimir. De~pachado_às Comissões de 
Constituiçao e Justiça, de Legislaçao Social e de 
Finanças - DCN 26.9.70, p.486l, la.col. 

.... 
fala o Sr. Franoisco Amaral para uma comunicaçao.DCN 
de 30.9.70, p.49l2, 4a.coluna. 

Comissão de Justiça - é distribuído ao Sr. Flávio Mar 
cílio -

Comissão de Justiça - é aprovado, por unanimidade, o 
parecer do relator, Sr. Flávio Marcílio, pela consti­
tucionalidade e juridicidade. 

Comissão de Legislação Social - é aprovado o parecer 
do relator, §r. Francisco Amaral, favorável ao proje­
to, com adoça0 de sete emendas, 

Comissão de Finanças - é aprovado o parecer favorável 
do relator, Sr. Ruy Santos. 

é lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão 
de Justiça,,.,pela constituQionalidade e juridicidade ; 
e da Comissao de Legislaçao Social, com adoça0 de se­
te emendas, e de Finanças, favorável ao projeto. 
(2. 302-A/70). 

~ses~ão vespertina)- O Sr. Presidente anuncia a dis -
cussao única. Fala -o Sr. Francis co Amaral. Encerrada a 

,., ". discussao. Emendado, volta as ComLssoes. 
(sessão extraordinária noturna) - O Sr. Presidente a -
nuncia requerimento do Sr. Clóvcis Stenzel, como Líder 
d~ Maioria, de URGtNCIA para o projeto. Fei~a a vota­
çao nominal, respondera~ " sim" 171 votos; unaol!: 2 vo -
tos; em branco -0- votos; Abstençao 1. Total 180 com 
o Sr. Presidente, 181. APROVADO O REQUERIMENTO. 
Em consequência o projeto é incluido imediatamente na 
Ordem do Dia. 
Quando em discussão foram oferecidas 3 (três) emendas 
em Elenário: n. 1 do Sr. Aniz Badra; 2, do Sr.Pedro 1 
Marao; n. 3, do Sr. Ulysses Guimaraes. 
Fala, como relator gesignado pela M!sa para oferecer 
parecer pela Comissao de Constituiç~o e Justiça,o Sr. 
Dnar Mendes, concluindo pela rejeiçao. O Sr. Relator 
sugere emenda de redação para corrigir o texto. 

(continua) 
GER 15.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

. (Projeto 2.302/702 
_ (continuaçao) 

fala, como relator gesIgnado pela_Mesa para proferir 
parecer pela Comissao de Legislaçao Sgcial o Sr.Fran­
cisco Amaral, concluindo pela aprovaçao. 
Faia, como relator gesignado pela Mesa para proferir 
parecer pela Comissao ge Finanças, o Sr. Ruy Santos, 
concluindo pela reje!çao das emendas. 
O Relator, da Comissao de iustiça, Sr. Dnar Mendes , 
eiclarece que a sua sugestao · é para que o Govêrno 0-
partunamente corrija o têxto. 
Passa-se à votaçao das Emendas: - , Em vot~çao a Emenda n. 1, com pareceres contrarios daf 
Comissoe~ de Justiça e de Finanças e favorável da de I 
Legislaçao Social: REJEITADA. , . _ 
A Emenda n. 2, com pareoeres con!rarios da · Comis~ao dE 
Justiça e de Finanças e favorável da de Wegislaçao S~ 
c1al: REJEITADA. _. . -
Emvot~ção a . emenda n. 3, com pareceres contrários daf 
Comi~soes deJusti~a e de Finanças e favorável da Co . 
missaod§ .Legislaçao Social: REJEITADA. ~ 
Em votaçi}o -as -Emendas (em número de 7) da Comissao de 
Legislaçao Sacial dadas inicialmente ao projeto: 
Requerimento ·de destaques do Sr. Líder da Maioria pa­
ra I) Emendas ns. 2 e 11) para o ítem referente à ci­
dade .de Sorocaba da Emenda. n. 3. APROVADO o Reque­
rimento ge destaque. REJEITADO o 22 Requerimento. 
Em yotaçao (em globo) as Emendas da Comissao de Legi~ 
laça0 Sosial, ressalv~do o destaque: REJEITADAS. 
Em votaç§!o a Emenda n. 2, destacada: APROVADA. 
Em v~taçao g projeto: APROVADO. 
Vai a Redaçao Final. . 

Em i t . II~ ~ ap~ovada a Redação Final. 

Em. 2'1--1/\)"0 Vai ao Senado, com o ofício n • 

• 

GER e .07 
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Em ~D de novembro de 1 970 
~ a2 ./-2, % . • 

I 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, §19, da Cons-
.. 

tituição, o projeto de lei n9s 2302/70, na Câmara dos Deputados 

e 69/70, no Senado, que cria na Justiça do Trabalho das 2a. e 5a 

Regiões 16 Juntas de Conciliação e Julgamento e dá outras provi­

dências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinua 

consideração. 

FERNANDO~'V. 

rimeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacôrte Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/. 
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Em ~3 de abril de 1 971 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentís 

simo Senhor Presidente da RepÚblica, que cria na Justiça do 

Trabalho das 2a. e 5a. Regiões 16 Juntas de Conciliação e Jul 

gamento e dá outras providências. 

oportunidade para renovar a Vossa Aproveito a 

Excelência os protestos de 

ta consideração. 

minha perfeita estima e mais distin 

Primeiro Secretário 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 
, 

A Sua Excelência o Senhor J leputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Cria na Justiça do Trabalho das 2a. e 
5a. Regiões 16 Juntas de Conciliação 
e Julgamento e dá outras providências • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Ficam criadas nas 2a. e 5a. 

Regiões da Justiça do Trabalho 16 (dezesseis) Juntas de Conci 

liação e Julgamento, assim distribuI:das: 

a) na 2a. Região - 9 (nove) na cidade 

de são Paulo (24a. a 32a.), 1 (uma) em Osasco, 1 (uma) em San 

tos (3a.), tôdas no Estado de são Paulo, e 1 (uma) em Curiti-

ba (3a.), no Estado do Paraná; 1 

b) na 5a. Região - 3 (três) em Salva-

dor (8a. a lOa.) e 1 (uma) em Itabuna (2a.), no Estado da Ba-

hia. 

Parágrafo único. A jurisdição da Jun­

t a sediada em Itabuna é extensiva aos Municípios de Itajuípe, 

Coaraci, Itapitanga, Almadina, Barro Preto, Cauracau, Paulo 

Brasil e Mascote. 
-Art. 29 - sao criados os seguintes 

cargos a serem providos na forma da legislação vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, Presidente de 

J"Unta de Conciliação e Julgamento - 12 .(doze) na 2a. Região e 

4 (quatro) na 5a. Região; 
b) de Juíz do Trabalho Substituto - 8 

(oito) na 5a. Região. 
Art. 39 - Ficam criadas 32 (trinta e 

duas) funções de Vogal, sendo 16 (dezesseis) representantes de 

empregadores e 16 (dezesseiS) representantes de empregados pa­

ra atender às Juntas criadas no art. 19 desta lei. 
Parágrafo único. Haverá um Suplente pa-; 

ra cada Vogal. 
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Art. 49 - Os mandatos dos Vogais de 

que trata esta lei terminarão simultâneamente com os das de 

mais Juntas das respectivas Regiões, atualmente em exercí -

cio. 

Art. 59 - são. criados, provisória -

mente, nos Quadros de Pessoal da Justiça do Trabalho das 2a. 

e Sa. Regiões, para lotação nas Juntas de Conciliação e Jul 

gamento de que trata esta lei, 16 (dezesseis) cargos em co-
. G 

missão de Chefe de Secretaria, símbolo S-C, e 2 (duas) fun­

ções gratificadas de Distribuidor, símbolo 4-F. 

Art. 69 - As necessidades de pesso­

al para o desempenho dos serviços administrativos e auxili­

ares das Juntas de Conciliação e Julgamento, criados por es 

ta lei, poderão ser atendidas, se assim o soli ci tarem os 

Tribunais competentes, mediante redistribuição, com os res­

pectivos cargos, de funcionários do Poder Executivo que, na 

forma da legislação em vigor, forem considerados excedentes 

às necessidades da l otação dos órgãos a que pertencem. 

§ 19 A solicitação a que se refere 

êste artigo será dirigida ao órgão. central do Sistema de 

Pessoal do Poder Executivo, acompanhada da indicação preci­

sa do quantitativo indispensável de servidores, das corres­

pondentes categorias funcionais e respectivas atribuições. 

§ 29 Verificada a inexistência de 

servidores a serem redistribuídos, poderá ser proposta a 

criação dos cargos necessários à lotação das Juntas de Con­

ciliação e Julªamento de que trata esta lei, observado o 

disposto nos artigos 98 e 108, § 19 da Constituição. 
Art. 79 - Os Presidentes dos Tribu­

nais Regionais do Trabalho das 2a. e Sa. Regiões providen -

ciarão a instalação das Juntas criadas na respectiva Regi 
-ao. 
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-Art. 89 - A despesa com a execuçao des 

ta lei correrá à conta dos recursos orçamentários consignados 

à Justiça do Trabalho. 

Art. 99 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, em 30 de novembro de 1970. 

Presidente do Senado Federal 
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Of· n9j :;13 -SAP/70. Em /"t de de 1 970 . 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentts iimo Senhor Presidente 

blica restitui aut5grafos do Projeto de Lei n9 69~ de 

dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportun i dade para renovar a 

Excel~ncia protestos de elevada estima e ~onsi deraçao. 

A Sua ExceZ~ncia o Sen~ o r 

JO~ J LEITÃO DE , ABREU 

Minist r~ ~=traordinário para 
os As s :'::>: ~ QS do Gab inete Ci vi l 

Senador FERNANDO CORRtA DA COSTA 
M. D. Prime i~ o Secretário do Senado Federal 

Bras{ Zi a - DF 

da Repú 

1 9 70 ~ 

Vossa 



e 
e 

e 
e 

MENSAGEM NQ 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Te nh o a hon~a de ~e~t~tui~ a Vo~~a Excel~n 

~a CMa do Con9~e~~o Nac~o na..e. 1 po~ m~m ~anuonadol qu.e ~e 

t~an~ 6o~mou. na Le~ nQ j -: ~ Y.J/ ~. !tJ -/;; -?-v 

de 1 970 • 

• 
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LEI N.°o.tY3 I de/O de de 19 7Q. 

Cria na Justiça do TrabaZho 
das 2a. e 5a. Regiões 16 Juntas 
de ConciZiaç~o e JuZgamento e d~ 
outras providências. 

o Presidente da Repúblic 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Att . 1 . o - Ficam criadas nas 2a. e 5a. Re 

giões da Jus'tiça do Trabalho 16 (dezesseis) Juntas de Conci 

liação e Julgamento, assim distribuídas: 

a) na 2a . Região 9 (nove) na cidade de 

são Paulo (24a. a 32a~), 1 (uma) em Osasco, 1 (uma) em San 

tos (3a . ), tôdas no Estado de são Paulo, e 1 (uma ) em Curi 

tiba (3a . ), no Estado do Paraná; 

b) na 5a . Região - 3 (três) em Salvador 

(Sa . a lOa . ) e 1 (uma) em Itabuna (2a.), no Estado da Ba 

hia. 

• Parágrafo único. A jurisdição da Junta se 

diada em Itabuna ê extensiva aos Municípios de Itajuipe, 

Coaraci, Itapitanga, Almadina, Barro Preto, Cauracau, Paulo 

Bras il e Mascote . 

Art. 29 - S20 criados os seguintes cargos 

a serem providos na forma da legislação vigente: 

a) de Juiz do Trabalho, 

de Conciliação e Julgamento - 12 (doze) 

Presidente de Junta 

na 2a. Região e 4 
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(quatro)Ona 5a . Região; 

b) de Juíz do Trabalho S ubs ti tuto - 8 ( oi 

to) na 5a . Região . 

Art . 39 - Ficam criadas 32 (trinta e duas) 

funç ões de Vogal, sendo 16 (dezesseis) repres entantes de e m 

pregadores e 16 (dezesseis) representantes de empregados Da 
- o ra atender as Juntas crladas no art . 19 desta Lei . 

- - . ~ Paragrafo unlCO . Havera um Suplente para 

cada Vogal . 

Art . 49 - Os mandatos dos Vogais de que 

trata esta Lei terminarão simultâneamente com os das demais 

Juntas das respectivas Regiões, atualmente em exercício . 

Art . 59 - são criados, provisõriamente , nos 

Quadros de Pessoal da Justiça do Trabalho das 2a . e 5a . Re 

giões, para lotação nas Juntas de Conciliação e Julgamento 

de que trata esta Lei, 16 (dezesseis) cargos e m Comissão de 

Chefe de Secretaria, símbolo 5- C, e 2 (duas) fun ções grati 

ficadas de Distribuidor , símbolo 4- F. 

Art. 69 - As necessidades de Dessoal Dara 

o desempenho dos serviços administrativos e auxiliares das 

Juntas de Conciliação e Julgamento, criados por esta Lei, 

pod~rão ser atendidas, se assim o solicitarem os Tribunais 

competentes , mediante redistribuição, com os respectivos 

cargos, de funcionários do Poder Executivo que, na forma da 

legislação- em vigor, forem considerados excedentes 

sidades da lotação dos órgãos a que pertencem. 

-as ne ces 

~ 

19 A s olicitação a que se re fer e es 

te artigo será dirigida ao órgão central do Sistema Pes 

soal do Poder Executivo, acomp anhada da i ndicação ~reClsa 

do quantitativo indispensável de servidores, das co~~espo~ 

dentes categorias funcionais e respectivas atribuições . 
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§ 29 Verif icada a inexistência de s er 

vidores a serem 
. ..,. ' ... 

redlstrlbuldos, podera ser propos~a a 
. 

crl a 

ção dos cargos necessários à lotação das Juntas de Concili a 
-çao e Julgamento , de que trata esta Lei, observado o disposto 

nos artigos 98 e· 108, § 19 da Constituição. 

Art. 79 - Os Presidentes dos Tribunais Re 

gionais do Trabalho das 2a. e 5a . Regiões providenciarão a 

instalação das Juntas criadas na respectiva Região. 

Art . 89 - -A despesa com a execuçao desta 

Lei correrá à conta dos recursos orçamentários consignados à 
Justiça do Trabalho . 

Art . 99 - Esta Lei entrará em vi gor na data 

de sua publicação , revogadas as disp osições em contrário . 

1499 da 
Brasília , em /0 de 

Independência e 829 ~ Repúbli 

• 

, , , , , 

, . 

de 1970 ; 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
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DISTRIBU iÇÃO 

Ao Sr ............. ............. ......... ..... ......... ............ ............ ................... .... ......... ........... ..... .................................... ... .. ...... .. .. , em ..... ..... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de ... .................... .................. . . 

Ao Sr. .. .... .. ................... ............. .. ... ....... ............. ............... ......... .......... . ............. .... , em ........... 19 ..... .. .. .. 

o Presidente da Comissão de.......... ........ 

A o Sr ..... ......... ...... ... ........ .. .. ... ........................................ .. ..... :~ . .. ... ....... ..... ...... ............. ... ... ........ ................... , em ......... 19 ........... . 

~o P~:si~~nte ... ~~.~~=issãOde . ~~ .•.•• • · ••• ....... < ............................................ em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .. .... ~. a í ... 

A o Sr ..... .... .. .......... .. .. .......... .......................... .................... ...................... ............. ................ .. ................ ... .. ............... , em .. ........ 19 .... .. ..... . 

o Presidente da Comissão de ... .. ...... ....................... .............. ..... ... ......... . ... ............... .. .. .. ............. ... ........... ....... ... ...... .. .......... . 

Ao Sr ...... .. .... ......... ... ... .. ........... .. ... .. ........ .. ............ ......... ..... ..... ........... .. ... ... .. .............................................................. , em ... .... .... 19 ...... .... . 

O Presidente da Comissão de .............. . .... ...... .. ....... ........... . .. . .... ........ .. ........... . ........ ...... .. 

Ao Sr. . . ............. . ............. ...... .. ....... ... ............ ................. .................................. ..... ........ ........ ... .... ... ... .. .... . , em ..... ...... 19 .......... . 

O Presidente d er Comiss5:o d e 

Ao Sr. ........................... . ....................... ......... .-...... .. ......... . ........... , emJ9 .. ...... .. 

o Presidente da Comissão d e ......... ....... .............. .. ..... ... ... ........ .. . .. ... ................. ...... ............. .. ........... .................. .... .. ...... ...... . 

Ao Sr ............. ............................. .. .......................................................... .. ......... ..... .. .... ................... .............. ... ......... . , em ........ 19 .......... . 

O Presidente da C omissão de .......................................... .............. .... .. .... . ........... ...... ........ .. .. .. .............................. .. ............... . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

PARECER -

EMENDAS DE PLEN!RIO ao PROJETO n92302, 

de 1970, que "Cria na Justiça do Trab~ 

lho da 2a e Sa Regiões 16 Juntas de 

Conciliação e Julgamento e dá outras 

providências. 

Autor : Poder Executivo , 
Relator : Deputado Dnar Mendes. 

Ao Projeto n9 2.302-A, de 1970, foram apresentadas em 

plenário três emendas que são constitucionais, mas por falta de e 

lementos junto ao processo, no mérito, devem ser rejeitadas. 

~ o nosso parecer. 

Brasília, 26 de novembro de 1 970 

Deputado DNAR MENDES 

Relator 

Em tempo. Oportunamente o Govêrno com os elementos estatísticos 

irá examinar as outras reinvidicações. 

( /tA o{,A vLt' tUA ~ 
Deputado DNAR MENDES 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA . 

PARECER DA COMISSÃO 
r== r 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "A", realizada em 25.11.70, opinou, unânimemente,pe 

la rejeição das emendas de plenário do Projeto n92.302/70,nos 

têrmos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José Bo­

nifácio - Presidente, Dnar Mendes - Relator, José Sally, Luiz 

Braz, Lauro Leitão, Rubem Nogueira, Lenoir Vargas, Manoel Ta­

veira e Elias Carmo. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1970 

Deputado JOS~ BONIF! 

Presidente 

( , . --vL 0(/\ cÁÁf!.LÁ 0f 
, Deputado DNAR MENDES . 

Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ' 

PROJETO 

N° 2.302-A, de 1970 

Cria na Justiça do Trabalho da 2~ e 
5'" Regiões 16 Juntas dê Conciliação 
e Julgamento e dá outras providên­
cias; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela. 
constitucionalidade e juridicidade; 
e, pela aprovação, das Comissões de 
Legislação Social, com adoção de 
sete emendas, e de Finanças. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 304-70 

(PROJETO NQ 2.302, DE 1970, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) · 

. 0 Congresso Nacional decreta: 

A t. 1 Q Ficam criadas nas 2\\ e 5" 
Regiões da Just1ça do Trabalho 16 
'(dezesseis) Juntas de Conciliação e 
Julgamento assim distribuídas: 

a) na 2~ Região-lO (dez) na cidade 
de São Paulo (24\\ a 33\\), 1 (uma) em 
Santos (3\\), no Estado de São Paulo 
e 1 (uma) em Curitiba (3~) no Es­
tado do Paraná; 

b) na 51/0 Região-3 (três) em Salva­
dor (7f1o a 9Q) e I (uma) em Itabuna 
(2\\), no Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A jurisdição da 
Juta sediada em Itabuna é extensiva 
aos Municipios de Itajuípe, Coraraci, 
Itapitanga, Almadina, Barro Preto, 
Cauracau, Paulo Brasil e Mascote. 

Art. 2Q São criados os seguintes 
cargos a serem providos na forma da 
legislação vigente: 

a) de Juiz de Trabalho, ?residente 
de Junta de Conciliação e Julgamen­
tO-12 (doze) na 2f1o Região e 4 (qua-­
tl"0) na 5'!o Região; 

b) de Juiz de Trabalha Substituto 
- 8 (oito) na 5'!o Região. 

Art. 3Q F ;cam criadas 32 (trinta e 
duas) funções de Vogal, sendo 16 (de­
zesseis) representantés de empregado­
res e 16 (dezesseis) representantes de 
empregados pata atender :\5 Juntas 
criadas no art. lQ desta lei. 

Parágrafo imico. Haverá um Su­
plente para cada Vogal. 

Art. 40 Os mandatos dos Vogais de 
aue trata esta lei termina: ão simul­
t 'i.neam °1" t o C"lm os da, demai& Jun­
tas das respectivas Regiões atualmen­
te em exercício . 

Art. 5Q São criados, provisoriamen­
te nos Quadros de Pessoal aa Justi­
ça' do Trabalho d8:s 2'!o e 5\10 Reg~õ.es. 
para lotação nas Juntas de Conc!ha­
ção e Jul,!am~nto de que trata e~ta 

lei, 16 (dezesseis) cargos em comIS­
são de Chefe de Secretaria, símbolos 
5-C, e 2 (duas) funções gratificadas 
de Distribui dor, símbolo 4. F. 

Art. 6Q As necessidades de pessoai 
para o desempenha dos serviços ad­
ministrativos e auxiliares das Juntas 
de Conciliação e Julgamento criados 
por esta lei, poderão ser atendidas, 
se assim o solicitarem os Tribunais 
competentes. mediante redistribuição, 
com os respectivos cargos, 1e funcio­
nários do Poder Executivo que, na 
forma da legislação em vigor, forem 
considerados excedentes às necessida­
des da lotação dos órgãos a que per­
t encem . 

~ lQ A soliCitação a que se refere 
êste artigo será dirigida ao órgão cen­
traI do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo acompanhada da indica­
ção precisa do quantitativo indispen-
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sável de servidores, das corresponden­
tes catego; ias funcionais e respectivas 
atribuições . 

§ 29 Verificada a inexistência de 
servidores a serem redistribUldos, po­
dera ser proposta a criação elos car­
gos necessários à .lotação as Juntas 
de Conciliação e Ju:gamentu de que 
trata esta lei, observado o disposto nos 
artigo' 9<! e 108, S 19, da CO'1St ti.lição. 

Art. 79 Os Presidentes dos rrÜ)UnaiS 
Regionai.- do Trabalho das ~ ~ e 5~ Re­
giões providenciarão a instalação cas 
Juntas cnadas na lespekiva Região 

Art . 89 A despesa com a execuçao 
desta lei correrá à conta dos recursos 
orçamentarios r:onsigllados à Just;. ça 
do Tlabalho. 

Art. 99 Esta Lei entrai á em vigor 
na data de sua pUblicaçao, revogadas 
as úisjJosições em contrário . 

Brasllia em de de 
1499 da Independência e 
República. 

1970 . 
829 da 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

Constituição da República Federativa 
do Brasil 

EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1 
DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

TÍTULO I 

Da Organizaçâo Nacional 
• • • • •••• •• o • •• •••• •• •• • •• • •• • •• •••• • 

· ..... ... ..... .... .. .. ...... ..... .... . 
CAPiTULO VII 

Do Poder Executivo \, 
••• • •• •• •• • •• •• • o •• • • • • • •• •• •• • •• • " 

• • ••••• • •••• •• •• ••• • " • • • • 0 , 0 o • •• • • •••• 

SEÇÃo VIII 

D os Funcionários Públicos 
.... ... ..... ..... . ... ... ... ... ...... 

· . .. ..... .. . .... . .. .......... .. .. .... . 
Art. 98. Os venCimentos dos cargos 

d? . Poder _ LegiSla tivo e do Poder Ju­
dlclano nao poderão ser superiores a03 
pagos pelo Po(je_r Executivo, para ca r­
gos de a tnbulçoes iguais ou asseme­
lhadas. 

Pa ragrafo un· co . Res'peitado o .::t l ~_ 
P9sto neste artigo, ê vedada vincula ­
çao ou eqUiparação de qualquer na­
tureza çara o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

.......... " . ......... ........ ... ... . 
· . .. .............. . ... ............ ;, .. . 

Art. 108 . b disposto nesta Seção 
aplica-se aos fu ncionários dos t rês Po­
dêres da União e aos funcionár ios em 
geral. dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Território" e dos Municipios . 

§ 19 Aplicam-se, no que couber, aos 
funcionários do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciario da União' e dos 
Estados e aos das Câmaras Munici­
pais' os sistemas de classificação e ní­
veis de vencimentos dos cargos do ~er ­
viço civil do respectico Poder Exe­
cutivo. 

~ 29 Os Tribunais federaIS e esta­
duaiS. assim como o Senado Federal, 
a Câmara dos Deputado::;, as Assem- , 
bléias Legislativas Estaduais e as Cã­
I~; :.t ".' )(~ ah O' n • , t ~ podera ') 
admitir servidores mediante concur­
so públIco de provas, ou provas e ti­
tulos. após a criação dos cargos res­
pectivos. por lei aprovada pela maio- · 
na absóluta dos membros das casas 
legisla ti vas competentes, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . ....... . . 
. . .. .. .... .... .. .. ... . .. ... . .. .. .... . . 
MEI\T,~AGEM N9 304, DE 1970 DO 

PODER EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhores Membros. 
do Congresso Nacional : 

Na forma do artigo 51, "caput" . da 
Constituição, tenho a honra de subme­
ter à deliberação de Vossas Excelên­
éias, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Minist ros de Es­
tado da J ustiça e do Trabalho e P re­
vidência Social. o anexo projeto de lei 
que "cria na J u::;tlça do Trabalho de 
2a e 5 ~ Regiões 16 Juntas de Conci­
liação e J ulgamento e dá qutras pro­
vidênc;Ías" . 

Brasília, 17 de setembro de 1970 . -
Emi l io G. M édici 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTÉRIOS DE JUSTIÇA E DO TRA­

BALHO E PREVID~NCIA SOCIAL 
GM-00255-B 

BrasiJia, em 8 de abril de 1970 

Excelentlssimo Senhor Presidente da 
RepÚblica. 

Pela Portaria Interministerial núme­
ro 317-GB, de 22 de dezembro de 1969, 
do Ministro da Justiça e do Trabalho 
e Previdência Social, foi constituida 
uma Comissão Mista destinada a es­
tudar e propor medidas a serem a dota­
das para aprimoramento e acelera­
ção dos processos trabalhistas, e bem 
assim como esabelecer critérios para 

• 

• 
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criaçao e d1stribufção de Juntas de 
Conciliação e Julgamento, nas diver­
sas Regiões da Justiça do 'l:rabalho. 

2. A par do grande interêsse do Go­
vêrno em polucionar questão de tão al­
to alcance, a Comissao ntegrada pelos 
Doutores Kival soares Cerqueira, Sil­
vio da Cunha Santos, Nerio Siegried 
Wagner Battendieri e Alu;sio José 
Teixeira Gavazzoni Silva apresentou, 
antes · mesmo de esgotar o prazo que 
lhe fera assinado, um trabalho obje­
tivo que reúne, dentro da conjuntura 
atual} as melhores sugestões para do­
tar o judiciário trabalhista dos mei03 
indisr ensáveis ao seu regular funciona­
mento . 

2. As sugestões apresentadas consis­
tem num plano 'geral de criação de 
juntos que se desdobra em quatro pro­
jetos distintos, completando, dUl\s a 
du:,!s . as oito Regiões da Justiça do 
Trabslho para, além de atender às ne­
cessidades de ordem proritária. em 
função da maior ou menor gravidade 
da situação que enfrentam. atender, 
também, às de escalonamento das de3-
pesas necessárias à sua plena execução. 

O desdobramento sugerido é feito na 
seguinte ordem de atendimento: 

1 'I) 6~ e 7~ Regiões; 

2'1) 2'" e 51' Regiões; 
1 \L e 3~ Regiões; e 
4\L e 8\L RegIões. 

5. Tudo isso foi feit·o após criterio­
so estudo dos elementos de base recru­
tados pela Comissão ·1! dos coligidos, 
com muita propriedade, pelo Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho que 
achou por bem enfatizar o vulto das 
despesas que .acarretam para o erário 
pÚblico a instalação e manutenção' de 
uma Junta de Conciliação e Julga­
mento. 

6. Não só em razão dos fatos arro­
lados , mas também porque a Justiça 
do Trabalho, em I!'lUitos casos, perma­
neceu estática - a estrutura orgânica 
da 7\l Região é a mesma vigente à épo­
ca de sua Instalação, em 1941 - mis­
ter se torna que o atendimento das 
reinvinvidicaçõe:; regionais se faça por 
ordem de. prioridades. como se vê no 
projeto elaborado pela Comissão, es­
tabelecendo normas para' criação de 
novas Juntas. 

7. Ademais, a fixaçao de critérios 
para criação de novos órgãos de pri­
meira instância além do muito que 
pode contribuir para o aperfeiçoarr.en­
to do judiciário trabalhista, visa a im-

pedir" que no futuro se repr uiam ' ~ 
inconvenientes registrados num P'4ssa­
do recente, quando se criava ê3ses 
órgaos ao' sabor de interêsses e tri~­
mente locais. O Projeto elimina 's~ 
A criação dêsses órgãos s ódeve o rP r. 
rer quando na localidade o número 
empregados e a incidência de reclama:--""--..... 
ções atingem limites que passam a 
justificar a presença do judiciário tra-
balhista. • 

8. Convém · lembrado, também, que 
o Projeto atenta para a lotação nu­
Il'lé ica ." " viciOi e~ que devem int.:: 
grar as Secretarias dos órgãos de pri­
meira instância, com isso procurando 
evitar o seu funcionamento sem a in­
dispensável infra estrutura admin:s­
trativa. 

9. Finalmente, outra providência de 
grande alcance é a contida rio art. 29 
do Projeto, que manda submeter à au­
diênc~ do Tribunal Superior do Tra­
balho tôdas as propostas que visam à 
cri!l-ção de .no,:as Juntas. :&;se d.spo­
SltlVO permItIra a ampla instrução des­
sas propostas submetidas à conside­
ração do Govêrno, pôsto que o Tribu­
nal poderá enriauecê-Ias com os ele­
mentos de que 'dispõe, tornando-as 
mais perfeitas e atualizadas, além de 
poder lançar mão dos serviços de en­
tidades especializadas na matéria, co­
mo previsto, ta,mbém, está no Projeto. 

Pelas razões acima expostas, e ten-
do em vista que se nos afigura de 
grande alcance a medida ora propos­
ta, temos a honrá de submeter o as­
sunto à elevada consideração ,de Vos­
sa Excelência, permitindo-nos juntar, 
de logo. os projetos de leis que con­
substanciam a matéria, acompanhados 
de projeto da mensagem a ser enviada 
ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de prfoundo respeito. - Júlio Barata 

COMISSAO DE ÇONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Através da Mensagem n° 304-70, 
que se transformou no Projeto nO 
2302-70, o .Poder Executivo propõe que 
~ejam criadas na Justiça do Traba.­
lho da 2" e 5" Regiões 16 Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 

A medida legal encontra-se sobeja­
mente justificada na Exposição de' 
Motivos dos Excelentíssimos Ministros. 
da Justiça e do Trabalho e Previ­
-dência Social . 

• 



o 
ai 

'" . ~ o '",... Um .... -N 
o 
M 
N Q) 
o CIO 
Z 
....J 
a.. 

'" .. 
" -o 
--' 

" 

.,....4-

Nada a opôr quanto à constitucio­
nalidade e juridicidade do projeto. 

Sala da Comissão, 24 de novembro 
de 1970. - Deputado Flávio Marcilio, 
Relator. 

t'ARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião realizada em 24 de 
novembfo de 1970, opinou, por unâni­
midade, favoràvelmente ao Projeto n° 
2302-70, nos têrmos do parecer do re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados José Bonifácio, Presiden­
te, Flávio Marcílio, Relator, Hamilton 
Prado, Luiz Braz; Adhemar Ghisi, 
Dnar Mendes, Clodoaldo Costa, Lenoir 
Vargas, Manoel Taveira e José Sally. 

Sala da Comissão, 24 de novembro 
de 1970. - José Bonifácio, Presiden­
te. - Flávio M arcílio, Relator . 

COMISSÃO DE LEGISLA ÇÃO 
SOCIA L 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

A iniciativa em epígrafe cogita da 
crIaçao na 2" e 5" Regiões, de dezes­
seIS Juntas de Conciliação e Julga­
mento e sua iniciativa, concretizada 
através da Mensagem Presidencial n° 
304, de 1970, teve origem na EXPOSI­
çao de Motivos n° GM-00255 B, de 
8 de abril de 1970, do Sr . Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. 

Despachada a 'iniciativa pela Pre­
sidêncIa da Casa às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças,' nos foi distri­
buída, neste órgão técnico, pelo seu 
Presidente, para relatá-la, a 20 de 
novembro fluente . . 

E ' o relatório. 

II - Parecer 

iE:, indubitàvelmente, a criação de 
n ovas J untas de Conciliação e Julga­
mento imperativo urgente e indecli­
navel do progresso econômico e do 
desenvolvimento social. 

Nosso parecer, coerentemente, é pela 
aprovação da projetada disciplinação 
legal, aceitas as Emenda,s números 
1 a 7, pelas razões constantes das 
respectivas justificações, aprimoraao-

• 

ras que são do texto original da pro­
posIçao . 

Sala da Comissão, 25 de novembro 
de 1970. - Deputado Francisco Ama-
l'al, Relator. • 

EMENDAS ADOTADAS PELA 
COMISSAO 

N° 1 

Dê-se à alínea "a" do art. 19 do 
PruJeto de Lei n° 2.302, de 1970, a se­
gumte redação: 

Art. 1° .... . . . ....... . ... . .... .. . " 

a) na 2' Região - 9 (onve) na ci­
dade de São Paulo (24' e 32"), 1 
{uma) em Santos (3"), no Estado de 
Sao Paulo, 1 (uma) em Curitiba (3") 
no Estado do Paraná e 1 (uma) em 
Campo Grande, no Estado de Mato 
Grosso, com juriSdição em Terrenos, 
Sidrolândia, Corguinho e RIO Negro. 

Justifiaação 

A transferência de uma das Jun­
tas cujà criação é postulada no pro­
Jeto para Campo Grande, no Estado 
de Mato Grosso, encontra plena jus­
tificação no acelerado desenvolvi­
mento econômico e demográfico da­
quela próspera comuna, atualmente o 
maior centro populacional do Estado 
de Mato Grosso. - Deputado João 
Alves, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência. Deputado Edyl Fer­
ra~. 

N9 2 

A alínea "a" do art . 19 do Projeto 
de Lei n9 2.302, de 1970 passa a ter a 
segUinte redação: 

Art. 19 .. . . . ........ .. . . . . . . . . . 

a) na 2~ Região - 9 (nove) na ci­
dade de São Paulo (241!o a 321!o) , 1 
(uma) em O s a s c o, 1 (uma) em 
Santos (31!o) , tôdas no Estado de São 
Paulo, e 1 (uma) em Curitiba, (31!o) , 
no Estado do Paraná . 

Sala das Sessões, 24 de n ovembro 
de 1970. - João Alves (Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência) 
Chaves Amarante. 

Justificação 

Com a r edação ora proposta para 
a alínea "a", do art. 19 do projeto, o 
que temos em vista. é a cria ção de. 
uma Junta de Conciliação e Julga-

, 
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mento na cidade de Osasco, no Es­
tado de São Paulo. por via da redu­
ção, de 10 para 9, do número de Jun­
tas que deverão ser criadas na caui­
tal paulista, nos têrmos do projeto em 
exame nesta Comissão. 

A presença do juçiiciário trabalhis­
ta em Osasco se justifica plenamen­
te, como passamos a sustentar. 

Quando a região que hoje constitui 
o Município de Osasco PertencilJ, !'o 
Município da Capital de São Paulo, 
obviamente tôdas as questões oriundas 
de relações de trabalho nela ocorren­
tes competiam ao judiciário traba­
lhista (la cidade de São Paulo. CrIa­
do o Município de Osasco em 1962, 
por desmembrament<l do da Capital, 
logicamente tôdas as questões judi'­
ciais inclusive as de natureza traba­
lhista passaram à competência da 
comarca a que passou a pertencer o 
Municínio recért;J.-criado. 10'<0 que ne­
nhuma providência legislativa esten­
deu a jurisdição das Juntas da Capi~ 
tal ate o Município de Osasco. Não 
obstanto causas trabalhistàs locais. 
como acontece ainda hoje segundo se 
informa continuam sendo levadas ao 
fôro t"a"a~hista , da cidade de São 
Paulo. onde, . aliás, apenas a 9~ e a 
23" Juntas se têm julg-arlo comneten­
tes para dirimir as questões trabalhis­
tas de Osasqo, excepcionando-se de3sa 
competência as demais. Criada a co­
marca em 1966, começaram a ser le'" 
vadas ap Juiz de Direito local as 
questõos , trabalhistas ocorrentes no 
Municíoio. ltsse fato tem ge'rado 
numerosos casos de conflitos de ju­
risdicão. que concorrem para agravar 
a situacão dos trabal,hadores locais, 
110 que resneita à defesa dos seus di­
reitos ligadOS às relações de trabalho. 

Diversas têm sido as tentativas fei­
tas pf'las autoridades municipais e 
pelos órgãos da classe trabalhadora de 
Osasco no sentido de ver criado, no 
Municíoio o Judiciário trabalhista, 
medida que até hoie não se concreti­
zou por injustificável impl'evisão le': 
gislativa. ' , 

Assim, no momento em que o Poder 
Executivo provê a criacão de nume­
rosas Juntas na Capital ' de São Paulo 
vemos surgida a oportunidade de jus~ 
tiçar os trabalhadores de Osasco sa­
tisfaze'1do-lhes antiga e justa aspira­
ção, pondo fim às suas dúvidas sôbre 
onde levar as questões nascentes de 
suas relações de trabalho. 

A iniciativa · ,consubstanciad na 
emenda, pelas razões postas Se b~ 
que vise ao interêsse local, não é á:..~f. ' 
quelas que possam ser confundi .•. 
com muitas outras, merecedoras do ....... -.{,jl.-­
reparo feito na Expo:;ição de Motivos 
que' acompanha a Mensagem. Presi-
dencial encanlinhadora do proJeto em 
exame, quando afirma que 

"a fixação de critérios para cria­
ção de novos órgão~ de p.rimei~'a 
instància . ....... VIsa a Impedir 
que no futuro se reproduzam in­
convenientes registrados num pas­
sado recente, quando se criavam 
êsses órgãos ao sabor de interês­
ses estritamente locais" (o grifo 
é nosso) . 

Ao contrário são razões nascidas 
da observação' exata do fato social 
que sustentam a medida ora proposta, 
justificando-a plenamente. 

A propósito, assinala~c:s, em outro 
trecho da citada Exposlçao de Moti­
vos: 

"A criação dêsses órgãos só deve 
ocorrer quando na localidad.e .0 
número de empregadOS e a ' mCl­
-dência de reclamações at~ 
limites que passam a justificar a 
presença do judiciário traba­
lista" . 

E' de se perguntar, assim, se as 
condicões ocorrentes no Município de 
Osasco estariam a justificar a cria­
ção de uma Junta de Conciliação e 
Julgamento na sede do Município. 

A nosso ver, OS dados abaixo am­
param suficientemente uma resposta 
afirmativa à indagação. 

Eis alguns dados numéricos que re­
tratam a pujança do Município de 
Osasco: 

1 - Estabelecimentos industriais -
200, dos quais 40 constitutivos de in­
dústrias básicas; 

2 - casas comerciais - cêrca de 
3.500; ' 

3 - popUlação aproximada - .... 
190.000 habitantes; 

4 - questões trabalhistas distribuí­
das ao juízo de Direito local, de julho 
de 1966 a setembro de 1970 - 4.679, 
não contando as que foram e conti­
nuam sendo levadas' à 9~ e 23~ Juntas 
da Capital; 

• 
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5 número dr trabal:ladores 
(aproximado) - 270,000 (ver anexo -
recorte dn "Jornal do Brasil" - onde 
se ef.clarece a razão por que o número 
de operários é maior do que o da po­
pula~ão residente no Município, 

:;-"~ais que quaisquer palavras, os 
ex "ss'vos números citados, especial­
mo"te os referentes aos dois últimos 
itens, justificam. segundo a própria 
oripntação do Poder Executivo espe­
lhada na transcrição acima feita, a 
iniciativa da criação de uma Junta 
d" CC'l~c;liacão e Julgamento no Mu­
nicíT)io de 'Osasco. conforme prete11-
c1ielo na eme'1da proposta à conside­
raria desta Comissão, 

'.='cmo~, assim, Dor suficie'ltemente 
.il,,~tir('a"'a a e-ia"'io de um ó"'l'ão ju­
dicant" tyabalhista l"0 Mun'c'uio de 
O°'l<co mas, se tanto não bastasse, 
r\a;~ i l1 -:.:t:fi cal'ia a cnnvpn;§nc'a da 
n,'1'[1:1 as se"u'ntes COIIs!iqüênc'as 
alt,::]. 'nt.' l'ecomendáveis: 

1 - m'lio" d~safogo da 9~ e 23" 
J:! t"s' da Canit:ll. que noiel'ão m a -

Ih'" atnni?l' aas trabalhadores da 
)1 ( .. ',.. CanHal; 

.:. melhor atendim:>nt') cle dez,,-
118.S n2 milhares de traball1ar1ores ne 
Osasco, dis'Jensaclos, dessa forma, cle 
se deslocarem para a Ca')ital J'a blÃs­
ca da solucão para seu<; D"o;-,lernas 
ori l1ndos de relacõps de t"a'oalho, des­
locamentos ê~~es 'ol1e aca'Tetam óbvios 
il1convenientes até mesmo para os 
ÓITãos judicantes da Capital que os 
têm atcnclirl,o; 

3 - maior economia pa"a o erál':o 
federal. em vista de ser muito menos 
o,,(','('so para os cofre" nÚ~Jlic~s a i:!s­
talação de qualquer ó,o'ãa em :Vluni­
cípio que tem tôdas as ca:'act~rí~ticas 
de subúrbio do que no C(1~tl'O da ca­
pital pauli->ta espe r ·'alr.1e'1te tendo-!'le 
em vista a diferença 02 valor das lo­
cações ou o preço de aquisição de 
imóveis c'lt;'e um lugar e o outro, 

Por tõàas essa razões, esperamos 
contar CJm o a~oio dos nobres colb-
gu'; r.e,t~, Comissão para a emenda 
ora prooo::ta, pois a criação d? l'ma 
Jurta ele Conciliação e Jukamento 
no Município de Osasco é medida que 
se ;m Jõe para salvaguarda ne just:)s 
interfs~es de dezenas dc milhares de 
trabalhadores daquela próspera co­
muna. 

Sala da Comissão, novembro de 
1970, - Chaves Amarante, 

N9 3 

DÊ-se a seguinte redação ao artigo 
19, alínea "a", do projeto: 

Artigo 19 ........................ . 

a) na 2" Região - 6 (seis) na ci" 
dade de São Paul:), 24'1- a 30'.1, 1 (uma) 
,em Santos (3"), 1 (uma) em Cam- ' 
pinas (2a ), 1 (uma) em 80rocaba 
(2"). uma em Ribeirão Prêto (2a), no 
Estado ãe São Paulo, 1 (uma) em 
Jaú (1"), e uma em Curitiba (3"), no 
Esta:lo do Paraná, 

"'ala das Sessões, 30 de setembro de 
1970. - João Alves (Vic?-Presidente 
no exercício da Presidência), 
Francisco Amaral. 

Justificativa 

Reconlvcemos acertada a delibera.­
cão de se e,"ar novas ,Juntas 1'a ~~­
pital paul sta. Entretanto, se ~ao 
Pado prfc'~a dr nova<; Jun.tas. mn­
"uém poderá l1'''''ar que as c~dad .'; de 
Canminas e R'beirão Prêto preci~am 
urgcrt'Cm>nte de uma nova Jl~nta 
caja uma. fão ciclades im,o' t'l"tlSS1-
mas. c:Jm ffi3.'S de 300.0f):) ha';;it~ntes, 
g,'undes c::nt:'os comerc'ais a-'''.colas 
e indust'ja's. Sem qualquer r2glOna­
lismo por,emos afirmar que Caml)l­
nas e pi),ri""\o P"êto sã!) c'rl:l"los de 
maio;, iml1Ol'tftncia com ?1ai Or pO;J~­
lacão e muito maior ativllacl~ ec:mo­
m{ca que muitas Cap'tais ?f', Esta­
do, Nos levantame'1tos e~t,Üld'c')s cl" 
'063 a JUl'ta de Campinas apresen­
t~V?-oe c~m') a 13u de maio'" rn')·!!­
~ento em todo o país, só superada 
por al~umas Juntas de São Paulo, 
Dela d~ F..,'t3.1~?a e mais al"'l'm'~s 
poucas OI' eut,.os Estaé'0s. A de Rl­
re:rão Pl'ftO sec;uia-lhe os lla,sos dI' 
pertJ, c·m 159 cu 11)° l:l~a", Ca "a U111a, 
r:'elac; teve um movimento de 4,000 a 
4.500 prtJcessoS, naqu'21r a'lO e nos 
anos sr!lu'nt"s' o ffiJvimento ainda 
Y"'.!:l. 's se e!eVOll . 

Qua'1to à 2U Junta de Sorocaba é 
'lIma exin-ência dos Sinclicatoc; cl.o~ tra­
balhadores (' dos empregadores de 80-
roca1:Ja a votorant'm, outra cidade 
que a iurisdicão da la Junta de 80-
,.'ocaba 'alcal'c"a foi a'nr:'a h'\ dia" rlc­
fendi0a nelo Juiz, D". Ruhe11 c; Fer­
rari, uma das grandes figuras da ma­
!ljstratura . tl,'abalhista. Síí.o duas 
grandes figuras da magist"atur,a tl'a­
balhi~ta. C!ão dua<; graTJdes CIdades. 
com população total próxima de ",' 
200.000 pessoas, atingindo dita Junta • 
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também mais outras duas cidades, 
Araçoiaba e Capela do Alto. Em mé­
dia tem tido por ano, nos últimos 
cêrca de 2.000 processos e é certo que 
a Junta. a única, atende para perto 
de 100. DOa trabalhadores. Cabe, e 
mais elo que isso precisa. e\etivamen~ 
te Sorocaba. uma s~gunda Junta de 
Conciliação e Julgamento. 

Em relação' à cidade paulista de 
Jaú, das mais legítimas é a preten­
são de ver ali, instalada um órgão da 
Justica do Trabalho . E' a pretensão 
de t'lda a cidade, que tem no verea­
dor Dl'. Salem N0to o autêntico e in­
cansável defensor. Já caminha para 
1 . 000 proces~os o movimento dêste 
anoa nltrapassando .i:i do meio milhar 
de fpit05. E' uma grande cidade. de 
vida. intensa, com seu comércio, sua 
indlist,'ia e agricultura em franca 
evo!tlC'ào, com resD2itável contingen­
te de t,'abalhadores. eventuais postu­
lantes Qe ,d:reitos na Justiça do Tra­
balho. 

Agora qu,e se pretende encarar sê­
riam~nte 6 problema do reapareLlJ.a­
mento da Justica do Trabalho, colo­
cando-a em condirões de atender SIIU 
mOVimp.l1to a c!';a~ão de 8 Juntas, no 
mom~nt(}, em São Paulo, já represen-' 
tará 1m grande desafogo .pa"a Sf'US 
Juíze" qUI', certamente, aguardaTiio 
um f" .tmo próximo pàra um novo 
passo 1)3, eh')a das prioridaies esta­
beleci·'l';. Campinas e Ribeir1í,o Pl'{; ­
to. po: ,;m, ')l'CC1&am Ul'gent~l1J.ente de 
mais lima. Junta, para evitar um co­
lap<:;o 1'11. ,Justi(:a ou nos seus ilustreS 
memb)·os. Em 1941, quando realiza­
dos os estu-ios pa1'a a instalacão des­
ses Jur>tp_~ Campinas e Ribeirão Prê­
to contavam com 100.000 habitantt:S 
cada uma, pOllC::> mais ou menos. 
Hoje a jJopulação se elevou mais de 
três v6í'~s; Campinas passou da e~o­
nom;a rural para a industrial; Ribei­
rão Prêto i'e tornou um dos maiores 
empó~ios comorciais do país: ambas 
se to"nal'am grandes entroncamentos 
redov"i "ie,> e são. importantes centros 
fel'roviário~ . 

"Em .suma, Campinas e Ribeiri'io 
PrÊto ",e' p"ecisarem aguardar um a 
dois anos nara terem suas nOvas Jun­
tas serão sacrificadas; sacrifacados 
serão ~t>us trabalhadores, seus empre­
gadore" e, sobretudo seus Juízes. 

Se ti léssemos maior autonomia para 
a apresentação de emendas, propo­
ríamos a criação de novas Juntas em 

outras importantes cidades, alg 
I as 
ã9'l 
-,," ~, 

" It~ " ••• I-A 

já sediando apenas uma, outras 
sediando no. momento nenhuma. 
tretanoo. se- não pudemos resolver 
problema no que tange aos demais 
Municípios, pelo menos tentamos -:e­
solver o pr.oblema das duas principai.s 
cidades do intelior do Estado de São 

N5' 4 
-

O parágrafo único do llJrtigo l.~ do 
projeto passa .a s·er § 1.'1, acreSCEm­
tandc-se os seguintes: 

"§ 2.9 A jurisdição da Junta de 
conciliação e Julgamento de Ameri­
cana, é extensiva ao MunicípiO de 
Sumaré e Nova Odessa. 

§3.9 A juriSdição da JuntllJ 
da em Bauru é extensiva aos 
cípios d·e Iacanga e Agudos; 

sedia­
muni-

• 

§ 4.9 A jurisdição tia Junta sed:ada 
em São Carlos é extensiva ao Mu­
nicípio de Itirapina." 

Sala das S'ssões 30 ce Eetembro 
de 1970 - D2p l1 tado Joã·o Alves, 
Vice-Presidente no ex·ercício da Pre­
sidência. - D:p'ltado Francisco Ama­
ral. 

Justi.jicativa 

A emenda visa apenas a exemplo 
do que é fe'to quanto a uma dllJS 
Juntas - estender a jurisd:ção de 
Juntas já existentes a municí1Jios vi­
zinheiros. 

No caso de ~ 2.0
, psten~e-se a jU ­

risdição da Junta de Conciliação c 
Julgament:). de Americana, a-o' Mu­
nicípif' 'e Sumac-á. Sumaré está hoie 
sob' ".lrisdição da, Junta de Concl­
liação e Julg3.mento d·e Camp'nas. A 
ras~3.gem para a jurisdição da Jml­
ta de Americana é velha aspiração, 
pois as distâncias são mIlito me'1O­
res. Também ~ão cidades ligad% .pe­
la~ Cias. Pa"listas e pOr Pyce' e'1tes 
rodovjas sem~re cruza1as p0~ (",i1-)\I'; . 
Por via férrea vai-se de _"'mfricana 
a Sum''lfá ·em lO a 15 minut~s e por 
r010via m?nos ne meia horal Quanto 
a Nova Odessa, o projeto viSa ape­
nas afastar dúvidas, pois sempre pel' ­
tenceu à Comarca de Americana. 

O § 3.9 estenie a jurisdição, da 
Junta de Bauru e Iacanga e Agulos, 
duas pequenas cidades bem próximas 
de Bauru, com que se ligam pOr ex­
celente rodovia, n um máximo de 
quinze a vinte minutos. . 

Finalmente, o último parágrafO es­
tend·e a' jurisdicão da Junta de São 
Carlos a ltirapina,. Esta pequena ci-

• 
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dade paulista é importante sede de 
se!viços da Cia. Paulista de Estr~da 
de Ferro. E' consante a circulação 
de trens entre São Carlos e Itira­
pina. O percurso pel3J ferrovia não 
consome mais de meia hOT:l .. 

A extensão da jurisdição já aten­
de, inteiramente, as exigências im­
postas pelü ~ 2.9 do artigo 1.9 do pro­
j~to de lei que acompanhou a men­
sagem do Exmo. Sr. Preg'dente da 
República, de n 9 302, de 17 de se­
tembro de 1970. 

E' p':eciso, ainda qU€ .se note que 
as Juntas de Conciliação e Julg~­
mento de Amer'cana e de Bauru são, 
no Estado de São Paulo, as q'le me­
nos Índice de movimento apresentam 
supoctando bem o a1lmento previs­
to. A Junta de São Carlos, COnquan­
to tpnha movimenta de certa intensi­
dade, está em condições de suporta,' a 
sobrecarga porque bem pequeno será 
o movimento proveniente doz Itira­
p!na. 

N.95 

Dê-se a seguinte redarão à alínea 
b do artigo 2.9 do projeto: 

"Art. 2.9 ..... , ..... , ............. . 
a) .. ,' .......... , .......... , .... . 

b) do Jll:z de TrabalhO Substituto 
- 6 na 2..... Região e 2 na 5.'1- R.e­
gião." 

S3la das Sessões. 30 de set'.:mb1o 
de 1970 - DelJutado João Alves. -
Vice-Pr?sidente' no exercício da Pre­
sidência. - Deputaoo Francisco Ama­
ral. 

Justificativa 

A cria,.ão de doze Juntas na 2." 
Região (São Paulo Paraná e Mato 
Or08<0) , sem a criacão de uma: úni­
ca vag,'l de Juiz Substituto irá cr:ar 
sérios problemas para o Tribunal. 
,Dias chega,ão em que algumas Jun­
tas não roderão funcionar por falt:l 
de Jlliz Presidente. Atualmente, pa­
ra mais de 50 Juntas existem na 2.'1-
R-egião 33 JIlÍ:iI€s Substitutos. E' evi­
dente qlle cinco ou seiS' dos substi­
tutos est."\rão em férias em qualquer 
época do ano, pois a Je: lhes asse­
gura 2 mesf'S de de<;canso remune­
rado. como aCOntec·e também com 03 
titulare~. Em tais condi('óeS, é co­
mum iá a concessão de férias a J1IÍ­
zes, sob condicão de haver possibi­
lidade de designação de substitutos. 

Por nutro lado, no momento está 
esgotado o prazo de validad·e do úl-

timo concurso para provimentos de 
,cargos de Juízes que via de outra 
emenda pretendemos restabelecer. Se 
a emenda em foco não fôr aprovada, 
doze Juízes Substitutos ascenderão 
a titulares, o que reduzirá os subsL· 
tutos a apenas 21. 

Reconhecemos que a 5.a Região pre­
cis3. de Juízes S'lbstitutos. Entretanto 
como a 211- Região estará mais ne· 
cessitada pelas razões exposta,s. e co­
mo não podemos propor a cria~ão 
de outros cargos, preferimos criar 6 
dos cargos em a 2.11- Região, deixan­
do apenas 2 para a 5."· Região. 
Oportunamente, os Presidentzs dos 
Tribunais - e certamente serão am­
bos - farão sentir ao Executivo a 
necess:dade de criação de outros car­
gos. 

N.9 6 

Acrescente-se ao artigo 6.9 o se­
guinte parágrafO: 

"~ 3.9 Decorrido o prazo de 30 
(trinta) dia.s d~ solicitacão a q~e 

se refere o ~ 1.9 dêste artigo, .se nao 
tiver sido atendida, o Tribnnal com­
petente admitirá st'rvidores tempo­
rárlos nos limites de sua dot'lção 
o"camentitria sujeitos à legislação 
tràbalhista ou ao que fô!' est'lb"lpcido 
nos têrmos do art. 96 da Constitui­
ção Federal." 

Sala, das Sessões. em 30 de s-etembro 
de 1970. - Dep·)tado João Alves. 
Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência. - DeputadO Francisco Ama­
ral. 

Justificativa 
,. 

Torlos reconhecem que a lei que 
se tem em vista com o pro.ieto em 
exame é uma lei de emergência, vi­
sando evitar o caos que amea"'fl a 
Justica do Trabalho, em todo o País. 
Tanto o projeto é emergenrial que 
nem mesmo cuidaram seus alltor~s de 
elaborar um quadro de nessoal que 
pudesse abranger a lotacão de cada 
uma das nOvas Juntas criadas. 

O artigo 6.9, contorn~ndo .a sit1}a. 
cão, manda que os Tnbunals ~OlICl ­
tem funcionários consider:3.dos e'{ce­
dentes das reDarticões do Poder· E~­
cutivo Evidentemente tais evceden­
tes se~ão pessoas sem a menor habi­
lita('ão para a. técnica do serv:co ju­
diciitrio. isto para não se mencionar 
a dificul<"1ad·e iá existent~ na caracte­
rização daquilo que se deliberou ,.h'l­
mar de excedentes" do Servico Públi­
('o havendo mesmo quem afirmE" aue 
nem há excedentes e que há, isso sim, 

• 
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no próprio Executivo, má distr ibuição 
de lotSlções. 

Seja como fôr, é de se prever que 
uma solicitação de que cogita o are. 
tigo 6 Q não terá solução rápida de 
modo a p:rmitir .a instalação· das no­
vas J.untas em jampiro de 1971. Par.:1 
eviear que tal pr oblema assuma pro­
pc'rções mais sér ias, a emenda ora 
apresentaaa fixa um prazo de 30 
I(tl' -nta) dias iPlllra a e~tpera pelo\~ 
Tribunais de atendimentos de suas 
solicitações. Decorrido êsse prazo 
cabe:-á ao Tribunal fazer a contra~ 
tação de servidores no regime d?s 
leis trabalhistas, ou no que vier a 
ser t:stSlbelecido pelo art. 106 da Cons-
tituição F,ejeraI. ' 

Aliál?, . o !deal I?ara evitar que o 
JUdiC ano -fIque prat'camente subme­
tido ao, Executivo em questão de pe3-
soaI, o ideali sena. m 2smo pErmiti~ 
aos Tribunais a livre contratação de 
todo o pessoal necessário, no r2gine 
da legislação trabSllhista . A precarie­
dade desEas contratações, não imp2· 
d Jr.a a próxima elaboração dos qua­
dros deLnitivos, auando seriam .zntão 
criados os cargos e abertos concurso; 
parSl seu provimen to . 

Só não apr~sentamos emenda com 
tal amplitude porque o Orçamento da 
Un:ão já ~tá, pràtlcament-e, pron­
to e havena possibilidaj,e de fal t1r 
verbas para con tratação de servijc­
res pelos Tribun ais €m 1971. 

Acreditamos, de ql'alouer modo 
que a emenda dará maior e mais pl' :; ~ 
cejt~sa a lternativa aos Tribunal,;. 
Farao 3:5 ~eq u:.sições ao POjer Exe­
cutIVO, IndICarão as qua ilidSljes exi­
gidas. dO"I', rerVidores 'n€,cessanos. P. 

se .na!? aten didos em 30 dias recor­
rerao a contratação. 

Não se, veja nessa contratação qual­
qu~r pen go ,d~ .futur as r eivindicações, 
pOIS a , requIsIçao de funcionár:os do 
Executivo criará , problemas aind8J 
mais sé~ios decorrentes da diferenca 
de venCImentos entre o Executivo e 
o Judiciário, e, o que parece mais im­
P?rtante, diferença também de fun ­
ç~s: sempre' especiaJ:zadas n o J udi­
ClarIO. AInda que o atual Govêrno 
tenha elimin;tdo pràtic8Jmente. a rea­
daptação, certo é que o aproveitamen­
,to :<ie punclonário.3 em l; nlP'adücõ~s 
mteIr~mente diferentes, com serviços 
que; ~ao p{)de~ ser c{)mp'arajos , e com 
sa.]arl<>S tambem diversificados num 
futuro próx:mo exigirá provi<lências 
da mesma natureza da. readaptação, 

N.Q 7 

Acrescente-se a o artigo 25' o 
g',linte parágrafo: 

"Parág,'a.o único. O prazo de v 
!idade já ,esgotado do Concurso para 
t:rovimento de cargoS de Juiz do 
Traealho E uastituta da 2" ,Região 
fica restabelecido po um prazo im­
prorrogável de 24 (vinte e quatro) 
meses". 

Sala das Sessões, 30 de setembro 
de 1970 - Deputado João ,Alves, Vice­
Presidente nO exercício da Presidên­
cia , - Deputado Francisco Amaral 

Justificat'.va 

O Tribun al R egional do TrSlbalho, 
da 2." Região, fêz realizar há alguns' 
auos um concurso em que foi 8):ro­
vado um número , considerável de Ba,.. 
charéis em D:reito para provimt:nto 
dos, cargos de Juiz do Trabalho Subs­
tituto . 

Esgotou-se em agôsto último o pra­
zo de validaq.e do aludido COnC'lrSO 
e até o momento não foi providen­
ciada a r eaLzação de outro, 

Em cons?qüênc'a, se cr'a:las as 12 
nOvas Juntas na, 2." Região, a que 
se refere o projeto, para não se me!l­
cionar 8JS vagas que estão se vef'i fi ­
cando, o qua j l'o de Juízes Substitu­
tos sofrerá enorm-e d!!sfalq'le , iJc 
33. que é seu número normal. fic?rá 
roduzido a 21, e, como salientam;).,;, 
talvez menos porque ilustres Juízes já 
requereram ou estão em vi8JS de re­
qllerer aposentadoria. 

Mesmo a criação de mSlis 6 cargGS 
de Juiz Substituto obieto tie outr3.' 
emenda de nossa autoria, não resol­
verá o problema d8JS substituições 
que já se apresenta como dos mais 
sérios para o Tribunal Regional e 
seu ilustre Presidente, 

A solução, pois, será o r estabeJ.e ­
cimento do prlllzo de validade , já 
esgotado do aludido Con curso. Em­
bO':a n ão se vise com esta emenda 
senão o in terêsse do Estado" o in ­
terêsse público, dar -s>e -á l1mfJ n ova 

. oportunidade a jovens bacharéis, já 
aprovadOS em rigoroso concurso se 

conseguirem suas nomear:ões, Estou 
r erto mesmo de que o E " Tribun al 
Reg' onal e o C. ,Tribunal Super~ol' 
do 'Trabalho não negará a conveniên­
cia da aprovação desta emenda. 

VO'T'O FAVORÁVEL COM RTi'STR.l,· 
CõH!S .AS EMENDA.S DO DEPU­
TADO FRANCISCO ANfARAL. 
Reconhecendo a hecossid l1 ~e da 

criação de órgã-o da Just iça do Tra­
balho nas cidades de Campina.s, So1'O-
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caba e nos outros Municípic.5 a .. q:le 
a Emenda do nobre ])P;J~tt!LÜ }i Ian-. 
cisco Amaral procura a:npal'a\', d,l 

meu vot:J favo_áve: à lll? at1'l.1. da­
quele nobre cole.:;a. Mg,s, u Jv;a.'TIe,~t2, 
por reNnhecer, igua!me .... :;e, que a 
criação (as J1f:tas propJs~,!i, com a 
diminuição co número daqJél'ls. !lue 
devzrão ser instituí .. ,as no Mumup;o 
da Ca'Jital de São Pa' 1~ imnlcara 
sério prejuízo para os t'~Ja'ha lm'e:; 
dêsse Mun'cípio, votei c:m Ii);,[l'ições 
a p: o::lOsição do Deputa: o F:·anc.sco 
Amaral. 

Como é do conhecime'1to ue ta'1tas 
quantos se preocupam com t) ]:1'0 Jle-

• ma das relações de emprqa "S e em­
pregaao:es no Estaõo .".e ,g,l.0 Pau:o, 
o volumo das reclama~oes tLl.balh1s­
tas na Cap'tal é de tal or'€m que a 
soluc~o dos ;:tígioS t a:l!.lh;;;f,'13 S3 

prolo:1gam indefinidame'1tê. co,n llU~ 
diênc'as ma"ca as com i~tc val'ls mUl 

tas vêzes ~up?riores ao peri'-o de um 
ano lanso de tempo êSS8 alie re~Jl'e­

seu ta a negação da próW a .iusti ~ a . 

Fo'. sem dúvida, em v'r"u f~ da 
constatação dêsse fato . q:e ,) Po "er 
Executivo resolveu estuda: o proble­
ma. pai a dar-lhe soluça0 core tÚ •• ea 
cGm os :nterêsses dos úra;,a'ha 'Oles 
da cao'tal d·e São Pa'lIo J[() ond,) a 
criação de tantas Juntas quantas jul-
8'OU indispensáveis à re~ulal'jtia_,e do 
úl'Gce,.samento das l'ecl!\ma õ~~ na 
Capital paul:sta, de moldo a pronlO­
ver -se a desejável distril'l'.l'ção ela jus­
tiça ncf Município de S;;o P,m;:), 

Se a cr'.ação das Juntl'l" P'''f.ostas 
na ·emenda do nobre D~))'lta J Frall­
c'sco Amaral pudesse s:r efetlvilda 
sem o sacrifício dos t '3," 3.!':a.1(: es da 
Cap:tal. hão lhe negarí'unos. po t::.n­
to, nos;:o integral e 'ne3t"jto apo' o . 
Mas, nas condições em que ) Slt"E'r'­

da a c,'j ação(} do jUdic:á io trahalhJs­
ta nos Municípios a q'l ~ a cnrenc'R. 
vl~a a amparar não t~m'), c':.'mo 
ano'ar a in'ciativa, se,1ão ('u:n a r2S­

salva ora justificao/!. 

E' () meu voto. 

Brasília 24 de novembro ,'l e 1 'J'l(). 

- Deputado Chaves ,1marante. 

PARECER DA COJloII'l'5ÃO 

A Com.'ssão de Legislaçã0 S-:o,'];:.l, 
em 'Ta reunião realiza:!", em 24 de 

novembro de 1970. opinou, unam­
memente pela aprovação do projeto 
n9 2.302-70, com as emendas de nú-

meros 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, propostas pelOS 

Deputados Francisco A~3.ral" E:~~:J 
F'enaz e Chaves Amarant~, n:J", tel­
mos da r·edação do vencido do rei:l­
tal' tendo o Deputad:> CIH!.'I'.'S A:na­
ra~te votado favoràve1mem3, com 
restrições, à emenda de n 9 3. 

Estiveram presentes 03 Senhores 
D2putados: João Alves - Vjc::~Pl'E'­

sid"nte no exe cíci':J da Prl~.:i'(',311C.fl" 

A"'yl' o Vianna. Nelson Bened!L o, T~· 
místocles Teixeira, Luna F!,újre, H€:­
g's Bar'roso. Lacôrte Vitg,I~, Daco 
Coimbra. Elias Carmo, Pi'Uncl.S::O 
AmaraL Rezend·e Mont~i!'o, EÜ,;l Fe;·· 
raz Justino Pereira, I\rm.\lJo ~;,:as­

t:,o~olla. Sussumu Hirufq, Cliil.ves 
Ama:'ante e Renato R;be'ro. 

Sala da Comissão, 24 de n~vembro 
de 1970. - Deputado Joio Alves, 
(Vice Presidente no -ex2rcíe;::> c'a ,Pn: 
s'dênc'a) - Deputado F.'ranclsc(J 
Amaralj Relator, 

COMISSÃO DE FlN.t1NC.1 ~ 

PARECER DA COMISS'\LJ 

I - Re~atório 

Acompanhando ca 1.1 "l:iali;em lJU~ 

mero 301-70, o Sr. Pres\jp,ntc da Re­
pública env'ou ao CO'1gr~3s0 Narli.­
nal. at:avés a Câmara do, D~pL.taclOs 

c Projeto de Lei n 9 2,,30<1 que "r. :a 
na Justiça do Trabalho ( a .~a !~ 5~ 

Regiões 16 Juntas de COl1CL.1Ç:.l;) e 
JuÍgamento e dá outras prnvi:limc a::.. 
Na sua Expos'ção de Mot.iVL's 1'1/) /:le­
nho!' Presidente da Repúor:ca, (,iZ () 

Sr, Ministro do Trabalho: 

"Pe:a Portar:a Interminister'al nD­
m2ro 317-GB, de 22 de deZClUO!'O ae 
1969 do Ministro da Justll'a c co 
Trabalho e Pr8vidência S)r:ial, 101 
const'tuída uma Ccmissã.) lVI!~ta ltes­
t:na"a a estudar e prop"r me.:lÍc'a, a 
serem adotadas para <tprimo 'amento 
f' aeelel'acão dos proces~o~ t aba!his­
tas, e bem assim c[}mo' e~~aÍ)~:'~cer 
critérios para criação c ctistr'bUlÇl0 
e'e Juntas de Conciliação e Julg<l.m r>n­
to nas diversas Regiões da ,Jw:tlça 
d~ Trabalho" . 

E mais adiante: 

"As sugestões apresenta'as C0115;1;­

tem num plano g,eral de Cl"aea0(ll! 
juntas que se desdobra f'!p qll~L, O 

projetos dis~intos. c~mpl.etanno~ delas 
a duas, as Olto ReglOes ~.a Just.ça au 
Trabalho para. além r1e. a~e:~,,:cl' ~s 

necessidades de ordem pnOl'!Bl'la, el J1 
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função da maior oU m<'nol' g:a'llda­
de da situação que enfrentam, il.tl,n­
der, também, às de e~calom';lnentu 
das despesas necessárias 1, sua p1ena 
execução. 

O desdobramento sugerido é feito 

ora é proposta vão fune; 'mar II c1'-
dades de São Pau}o, Sa'1~s, 
ba. e Itabuna, na Bahia; e, po 
enunc!a..<o, verifica-se () cuida. 
Govêrno na providência. Sao Cl d~ 
onde as estatísticas revelam que as .... ,. . 
Juntas existentes não t,êm cl)ndiço A 

na seguinte ordem de M~ndlmfll1N . 

19) 61) e 7'1- Regioel:!; 
para atender o vulto 'das rec!amaçõss. ---+--'" 
Por outro lado p0l9 economta, ar:mi-

29 ) 2~ e 5'1- R2giõe::,; 

:)9) 1'1- e 3'1- Regiões; 

49 ) 4R e 8'" Regiões. 
5. Tuúo iss<> foi fejto ".,pós t!'1T·l'­

rios:> estudo uo" elem3llf.os Of! Of.6t! 
,'ecn,tau03 vela COInlssao ~ aos (.;\lJ.­

glOOS, com mLlÍLa prol-"_i'ô~a ~e , 1_".0 
Eglégio TúDuual Supel·l O'· . c/I) 1.a.­
balho que achvu po~' I)~m ei1tatlZ.lf o 
vulto aas ae",pesas que aCUrJetaIll 
pal a o erário púolico 1. inst.alaç"o ~_ 
manuten"çâo de uma Junta ue CO.iCI­
liação e Julgamento. 

6. Não só em razão dos fatos ar­
rOlados, mas tambem p'),que a Ju ~ ­
tiça do Trabalho, em mUl'j J.<; ca (I,:" 

p'~l'man~eu estática -_ :lo el;~~(tal'a N ' 
gân:ca da 7'1- Região é a mesma VI­
gente à época àe sua instalaçao, em 
1941 - mister se torna q l (_; o a:e_I­
dimento uas reivindicações reg.onals 
se faça por ornem ele prioúria"e, 
como s·= vê no projeto elabo,a~o pela 
Comissão, estaoelecetldo normas pa. a 
criação de novas Juntas". 

11 - Parec.er 

O Projeto merece aprvvapo. O EX­
celentíssimo S mhor Presidente da 
Republica, d,zsde que i.tSSUmlU o altu 
cargo para que foi eleito, ve:n ma­
nifestando sua preocupação qL.an:o ~ 
lentidão d.os julgamento, na. el:i, l', a 
trabalh ista. As Juntas cuja criação 

ta o projeto a posslbilidad.e da tram-
ferência de funcion<'lrlos CO Executl-
vo para o atendimento d.as nçc~ss1 -
dades dos seus órgãos quan~o ao pes-
[Qal administrativo; e, 36 c,om a fne-
xistência dêsse excedente na área -do 
EXecutivo é que será propost;t a c,ri~ 
ção de mais cargos. 

O meu parecer é favoráv~l. Salvo 
melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 2-1 ele no­
vembro de 1970. - D"";lUtado Ruy 
Santos, Relator. 

PARECER DA OOMISSÃO 

A Oomissão de Finallf;a.s, em Si.:~ 
reunião extraordinária de 24.: 1.70, 
aprovou, por unan.mida':e, o Projeto 
n9 2.302-, de 1970, do Poryer EXel: útl­
VO, que cria na Justiça d') Traba~!'t:> 
da 2~ e 50!- Regiões 16 Jnnt~ · de Con-' 
cil'ação ·3 Julgamentl) ~ cli out ,a'$ 
providências, nos têrmo<; do pal'ectt 
favorável do Re:ator, Deputac:o Ruy 
Santos. 

Estivel'am presentes os Senhores 
Deputados Tourinho Dantas --- PrE'si­
o.ente, Ruy Santos, último de Carva­
lho, Adylio Vianna, Rvckfeller Lima, 
Isra·el Pinheiro Filho, N'ilt()i1 Bran­
dão, J osé Resegue e Vasco Filh,) . 

Sala da Comissão, em ~4 de !10Vem­
blO , e 1970 . - D=putaLlo 'TOIlTWM 
Danta.", Presidente - Depõ..ltaa:> Ruy 
Santos, Relator. 

----------------------------~-----
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL - BRASÍLIA - 1970 • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS, OFERECIDAS EM PLENÁRIO,AO PROJETO Q 2302-A .• de 1970: 

EMENDA NO 2 . _ _ 3 

Transfira-se, uma das juntas a ser local!-.. .., ,.. 
z da na Capital de Sao Paulo para Sao Jose do Rio Preto ... .. Estado de Sao Paulo. 

• 
Sala das Sessões. 26 de novembro de 1970. 

ç 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EHENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO NQ 2. 302- A, de 1970 

EMENDA a 3 

ACRESCENTE- SE: Os processos trabalhistas da Comarca de Cotla " no 
Estado de São Paulo , serão na mesma julgados . 

JUSTIFICAÇ»O 

Os feitos trabalhistas de Cotia são processados e julgados 
pela Justiça do Trabalho de S. Paulo, Capital. Isso traz proble­
as delongas , a começ r pelos oficiais de ,justiça obrigados a 

viagens constantes . 
O julgamento deve se processar perante o juiz de Direito 

da Comarca de Cotia. 

Sala d~s Sessões , 26 de novembro de 1.970 

QA 

Deputado Ulisses Guimarães 

GER 6.0 
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